
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 14338/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta - Outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 53115.012537/2021-24

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de transferência direta de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 15/06/2022, às 12:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
10038569 e o código CRC E5D85FA9.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14338/2022/MCOM -  Processo
nº 53115.012537/2021-24 - Nº SEI: 10038569
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Correspondência Eletrônica - 7932227

Data de Envio: 
  28/07/2021 16:44:21

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<copou@mctic.gov.br>

Para:
    alexabn105@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

RÁDIO, TV E JORNAL IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (C.N.P.J Nº 08.776.018/0001-91)

Rua Thaumaturgo de Azevedo nº 49 - Centro 

69.900-336 Rio Branco/AC

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. PROCESSO Nº 53115.012537/2021-24.

 

Prezado(a),

 

Em referência ao processo, encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º _8897_/2021/SEI-MC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência,
condição para que o pleito seja analisado.

 

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_7917403.html
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    Oficio_7917403.html
    Nota_Tecnica_7917357.html
    Checklist_7919318_Checklist___Porto_Acre___AC.pdf
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PLJ8L1C,tOO NO OlARia

~fICIAL DE 3j / 03 /2OjO

~.\Glllf, .2.3.9_ ....+ :
H llH O Q PO R .

C O N TR A TO D E A D E SÃ O D E PE RM IS SÃ O

C E L E B R A D O EN TR E A U N IÃ O E A R Á D IO E

TV M A ÍR A L TD A ., PA R A EX PLO R A R O

SE R V IÇ O D E R A D IO D IFU SÃ O SO N O RA EM

FR EQ Ü ÊN C IA M O D U LA D A , N A LO C A L ID A D E

D E PO R TO A C R E , E S TA D O D O A C R E .

A o s 2 9 (v in te e n o v e l d ia s d o m ê s d e m a rço d o

an o d o is m il e d e z , a U N IÃ O , re p re se n ta d a p e lo M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a çõ e s ,

H ê lio C o s ta , e a R Á D IO E TV M A ÍR A L TD A ., C N P J n .o 63.752.505/0001-22, re p re se n ta d a

p o r se u P ro cu ra d o r , E u d e s M a rq u e s L u s to sa , R G n .o 0 0 0 .0 0 5 S S P /R O , C P F /M F n .o

0 8 2 .7 4 0 .5 3 7 -5 3 , a s s in am o p re se n te C o n tra to d e A d e são d e P e rm is sã o , d e co rre n te d a

p e rm is sã o o u to rg ad a à su p ram en c io n ad a en tid a d e p e la P o r ta r ia n .o 7 0 2 , d e 2 9 d e d e z em b ro d e

2 0 0 5 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d e 6 d e ja n e iro d e 2 0 0 6 , a p ro v ad a p e lo D ec re to

L eg is la tiv o n ° 1 9 5 , d e 2 1 d e m a io d e 2 0 0 9 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d e 2 2 d e

m a io d e 2 0 0 9 , p a ra e x p lo ra r o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra em fre q ü ên c ia m o d u la d a , n a

lo c a lid a d e d e P o r to A c re , E s ta d o d o A c re , re g en d o -se re fe r id a p e rm is sã o p e lo C ó d ig o

B ra s ile iro d e T e le c om un ic a çõ e s , le is su b se q ü en te s e se u s re g u lam en to s e , c um u la tiv am en te ,

p e la s c lá u su la s se g u in te s :

Cláusula \', F ic a a s se g u ra d o à R ád io e T V M a ira L Id a ., o d ire ito d e ex p lo ra r , s em

ex c lu s iv id a d e , n a lo c a lid a d e d e P o r to A c re , E s ta d o d o A c re , o sc rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra

em fre q ü ên c ia m o d u la d a , c om fin a lid a d e s e d u c a tiv a s e c u ltu ra is , v is a n d o ao s su p e r io re s

in te re s se s d o P a is e su b o rd in ad a à s o b r ig a çõ e s in s titu id a s n e s te a to .

Parágrafo único. A ex e cu ç ão d o se rv iç o é v in cu la d a ao s te n n o s d o E d ita l d a

C o n co rrê n c ia n .o 0 0 1 /2 0 0 1 -S SR lM C e p ro p o s ta s T é cn ic a e d e P re ço p e la O u to rg a

ap re se n ta d a s n a lic ita ç ã o p e la p e rm is s io n á r ia .

Cláusula r, A p re se n te p en n is sã o é o u to rg ad a p e lo p ra z o d e 1 0 (d e z ) a n o s e en tra rá

em v ig o r a p a r tir d a p u b lic a ç ão d o ex tra to d e s te c o n tra to n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o .

,
"

Cláusula 3 ', A p cn n is s io n á r ia é o b r ig a d a a :

a ) p u b lic a r o ex tra to d o p re se n te c o n tra to n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o n o p ra z o d e 2 0

(v in te ) d ia s , c o n ta d o d a d a ta d e su a a s s in a tu ra ;

b ) su bm e te r à ap ro v a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s o s lo c a is e sc o lh id o s p a ra a

m o n ta g em d a em is so ra n o p ra z o m áx im o d e 6 (se is ) m e se s , c o n ta d o d a d a ta d a p u b lic a ç ão d o

ex tra to d e s te c o n tra to n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o .

c ) in ic ia r a e x e cu ç ão d o se rv iç o , em ca rá te r d e f in itiv o , n o p ra z o d e 6 (se is ) m e se s ,

c o n ta d o d a p u b lic a ç ão d a PO l1 a r ia d e ap ro v a ç ão d e lo c a is e e q u ip am en to s n o D iá r io O fic ia l d a

U n iã o ;
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2

d ) a d m it i r , c o m o té c n ic o s e n c a r r e g a d o s d a o p e r a ç ã o d o s e q u ip am e n to s t r a n sm is s o r e s ,

s o m e n te b r a s i le i r o s o u e s t r a n g e i ro s c o m re s id ê n c ia e x c lu s iv a n o P a is , d e v id am e n te r e g is t r a d o s

e in s c r i to s n a e n t id a d e p ro f is s io n a l c o m p e te n te . P o d e r á s e r p e n n i t id a , em c a rá te r e x c e p c io n a l

e c o m a u to r iz a ç ã o e x p re s s a d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a a d m is s ã o d e e s p e c ia l i s ta s

e s t r a n g e i ro s , m e d ia n te c o n tr a to , c o n fo n n e e s ta b e le c id o n o i tem 6 d o a r t . 2 8 d o R e g u lam e n to

d o s S e rv iç o s d e R a d io d ifu s ã o ;

e ) o b e d e c e r , n a o rg a n iz a ç ã o d o s q u a d ro s d e p e s s o a l d a e n t id a d e , à s q u a l i f ic a ç õ e s té c n ic a s

e o p e r a c io n a is f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , c o n fo n n e e s ta b e le c id o n o i tem 14

d o a r t . 2 8 d o m e sm o R e g u lam e n to ;

f ) o b s e rv a r a n ã o p a r t ic ip a ç ã o d e s e u s d i r ig e n te s n a a d m in is t r a ç ã o d e m a is d e u m a

e n t id a d e e x e c u ta n te d o m e sm o t ip o d e s e rv iç o d e r a d io d i fu s ã o n a m e sm a lo c a l id a d e ;

g ) te r o s e u q u a d ro s o c ie tá r io c o n s t i tu íd o n a fo rm a d a C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l ;

h ) s o l ic i ta r p r é v ia a p ro v a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a r a c o n s t i tu i r p ro c u r a d o r

c o m p o d e re s p a r a a p r á t ic a d e a to s d e g e r ê n c ia o u a d m in is t r a ç ã o ;

i ) te r a s u a d ir e to r ia o u g e r ê n c ia c o n s t i tu id a p o r b r a s i le i r o s , n a fo n n a d a C o n s t i tu iç ã o

F e d e r a l , o s q u a is n ã o p o d e r ã o to m a r p o s s e n o s c a rg o s a n te s d e e s ta r em a p ro v a d o s p e lo P o d e r

C o n c e d e n te , n em e x e rc e r m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e ! , 'U r e im u n id a d e p a r lam e n ta r , n em

tam p o u c o o c u p a r c a rg o d e s u p e rv is ã o , d i r e ç ã o o u a s s e s s o r am e n to n a A dm in is t r a ç ã o P ú b l ic a ,

d o q u a l d e c o r r a fo ro e s p e c ia l ;

j ) s o l ic i ta r p r é v ia a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a r a m o d if ic a r s e u s a to s

c o n s t i tu t iv o s , b em c om o p a ra t r a n s f e r i r , d i r e ta o u in d i r e tam e n te , a p e rm is s ã o , o u c e d e r c o ta s

o u a ç õ e s r e p r e s e n ta t iv a s d o c a p i ta l s o c ia l ;

I) m a n te r , d u r a n te a v ig ê n c ia d a p e rm is s ã o , a s c o n d iç õ e s o b s e rv a d a s p o r o c a s iã o d a

h a b i l i ta ç ã o c q u a l i f ic a ç ã o e x ig id a s n o E d i ta l ;

m ) o b s e rv a r a s n o n n a s f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a r a e x e c u ç ã o d o

s e rv I ç o ;

n ) c r ia r , a t r a v é s d a s e le ç ã o d e p e s s o a l c d e n o rm a s d e t r a b a lh o , n a e s ta ç ã o , c o n d iç õ e s

e t ic a z e s p a r a e v i ta r a p r á t ic a d a s in f r a ç õ e s p r e v is ta s n a le g is la ç ã o e s p e c í f ic a d e r a d io d i fu s ã o ;

o ) s u b m e te r - s e a o s p r e c e i to s e s ta b e le c id o s n a s c o n v e n ç õ e s in te rn a c io n a is e r e g u lam e n to s

a n e x o s , a p ro v a d o s p e lo C o n g re s s o N a c io n a l , b em c om o a to d a s a s d is p o s iç õ e s c o n t id a s em

le is , d e c r e to s , r e g u lam e n to s , p o r ta r ia s , in s t r u ç õ e s o u n 0 l l1 1 a Sq u e e x is tam o u v e n h am a e x is t i r ,

r e f e r e n te s o u a p l ic á v e is a o s e rv iç o ;

p ) f a c i l i ta r a f is c a l iz a ç ã o , p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d a s o b r ig a ç õ e s c o n tr a íd a s ,

p r e s ta n d o to d a s a s in fo rm a ç õ e s q u e lh e fo r em so l ic i ta d a s ;
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q ) su sp e n d e r o se rv iç o , n o to d o o u e m p a r te , p e lo te m p o q u e fo r d e te n n in a d o , tã o lo g o

se ja n o tif ic a d a p e la a u to r id a d e c o m p e te n te , fa z e n d o c e s sa r a s tra n sm is sõ e s im e d ia ta m e n te

a p ó s o re c e b im e n to d a n o tif ic a ç ã o , s e m q u e , p o r is so , lh e a s s is ta d ire ito a q u a lq u e r

in d e n iz a ç ã o ;

r ) e x e c u ta r o se rv iç o d e n tro d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c o m p e te n te ;

Cláusula 4 " . N a o rg an iz a ç ão d a p ro g ram aç ão , n um to ta l d iá r io d e 1 .4 4 0 (m il,

q u a tro c en to s e q u a re n ta ) m in u to s , a p en n is s io n á r ia d ev e rá :

a ) su b o rd in a r o s p ro g ram a s d e in fo n n a ç ão , d iv e r tim en to , p ro p ag an d a e p u b lic id a d e à s

f in a lid a d e s e d u c a tiv a s e c u ltu ra is d a ra d io d ifu sã o ;

b ) m an te r um e le v ad o sen tid o m o ra l e c ív ic o , n ã o p en n itin d o a tra n sm is sã o d e

e sp e tá c u lo s , tre c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u ad ro s , a n ed o ta s o u p a la v ra s c o n trá r ia s à m o ra l

fam ilia r e a o s b o n s co s tum e s ;

c ) n ão tra n sm itir p ro g ram a s q u e a te n tem co n tra o se n tim en to p ú b lic o , e x p o n d o p e s so a s a

s itu a ç õ e s q u e , d e a lg um a fo n n a , re d u n d em em co n s tra n g im en to , a in d a q u e se u o b je tiv o se ja

jo rn a lís tic o ;

d ) d e s tin a r , d ia r iam en te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am en to d a em is so ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o fix a d o n o a r t. 2 8 d o D ec re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a p ro g ram a s jo rn a lís tic o s , e d u c a tiv o s e in fo n n a tiv o s , d e

c a rá te r g e ra l, is to é , n ã o in c lu in d o o re la tiv o à le tra "r' d e s ta c lá u su la ;

e ) d e s tin a r , d ia r iam en te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am en to d a em is so ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o fix a d o n o a r t. 2 8 d o D ec re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , à tra n sm is sã o d e se rv iç o n o tic io so , d e c a rá te r g e ra l, is to é ,

n ã o in c lu in d o o re la tiv o à le tra "g " d e s ta c lá u su la ;

t) d e s tin a r , d ia r iam en te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am en to d a em is so ra a p ro g ram a s cu ltu ra is , a r tís tic o s e jo rn a lís tic o s p ro d u z id o s c

g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a lid a d e d e ex e cu ç ão d o se rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a

lo c a lid a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la tiv o à le tra "d " d e s ta c lá u su la ;

g ) d e s tin a r , d ia r iam en te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am en to d a em is so ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o fix a d o n o a r t. 2 8 d o D ec re to nO

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a se rv iç o s n o tic io so s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia

lo c a lid a d e d e ex e cu ç ão d o se rv iç o o u n o m un ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a lid a d e o b je to d a

o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la tiv o à le tra " e " d e s ta c lá u su la ;

h ) lim ita r a o m áx im o d e 2 5% (v in te e c in c o p o r c e n to ) d o tem p o d iá r io d e fu n c io n am en to

d a em is so ra à p u b lic id a d e com e rc ia l;

\K.-
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i ) t ra n sm I tI r o s p ro g ram a s s em an a is e d u c a c io n a is o b r ig a tó r io s , a lém d o s p re v is to s n a

le tra " d " d e s ta c lá u su la ;

j) d c s tin a r um m in im o d e 5% (c in c o p o r c e n to ) d o h o rá r io d e su a p ro g ram a ç ã o d iá r ia à

tra n sm is s ã o d e se rv iç o n o tic io so , a lém d o s p re v is to s n a s le tra s " e " e "g " d c s ta c lá u su la ;

I) re tra n sm itir d ia r iam en te , d a s 1 9 (d e z e n o v e ) à s 2 0 (v in te ) h o ra s , e x c e to a o s s á b a d o s ,

d om in g o s e fe r ia d o s , o p ro g ram a o f ic ia l d e in to rm a ç õ e s d o s P o d e re s d a R ep ú b lic a ;

m ) in te g ra r g ra tu itam en te a s re d e s d e ra d io d ifu s ã o , q u a n d o c o n v o c a d a p e la a u to r id a d e

c om p e te n te ;

n ) o b e d e c e r à s in s tru ç õ e s b a ix a d a s p e la Ju s tiç a E le ito ra l , re fe re n te s à p ro p a g a n d a

e le i to ra l;

o ) n ã o ir ra d ia r id e n tif ic a ç ã o d a em is so ra u ti l iz a n d o d e n om in a ç ã o d e fa n ta s ia , s em q u e

e s te ja p re v iam en te a u to r iz a d a p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ;

p ) ir ra d ia r o in d ic a tiv o d e c h am ad a e a d e n om in a ç ã o a u to r iz a d a d e c o n fo n n id a d e c om

a s n o n n a s b a ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ;

q ) ir ra d ia r , c om in d isp e n sá v e l p r io r id a d e , e a tí tu lo g ra tu ito , o s a v iso s e x p e d id o s p e la

a u to r id a d e c om p e te n te , em e a so s d e p e r tu rb a ç õ e s d a o rd em p ú b lic a , in c ê n d io o u in u n d a ç ã o ,

b em com o o s re la c io n a d o s c om a c o n te c im en to s im p re v is to s ;

r ) ir ra d ia r , d ia r iam en te , o s b o le tin s o u a v iso s d o se rv iç o m e te o ro ló g ic o ;

s ) m an te r em d ia o s re g is tro s d a p ro b 'fam a ç ã o .

t) c um p r ir d e te rm in a ç õ e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o re fe re n te a p ro b 'fam a s d e

ra d io d ifu s ã o , q u e n ã o se e n c o n tram p re v is to s n e s ta c lá u su la .

Cláusula 5 " , A p ro p o n e n te q u e e s ta b e le c e r n a su a P ro p o s ta T é c n ic a o tem p o m in im o

p a ra fu n c io n am en to d a em is so ra d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d a s h o ra s a q u e e s tã o a u to r iz a d a s a

fu n c io n a r , c o n fo rm e p re v is to n o a r t ig o 5 4 d o D e c re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 e , a

q u a lq u e r m om en to a um en ta r o tem p o d e fu n c io n am en to d a em is so ra , te rá o s p e rc e n tu a is

p ro p o s to s c a lc u la d o s c om b a se n e s s e n o v o h o rá r io d e fu n c io n am en to .

Cláusula 6 " , A p e rm is s io n á r ia d e v e rá re c o lh e r , a té a d a ta d e a s s in a tu ra d e s te

c o n tra to , o v a lo r d e R $ 1 5 .0 0 0 ,0 0 (q u in z e m il re a is ) p e lo p a g am en to d a p r im e ira p a rc e la d o

v a lo r d a o u to rg a .

Cláusula 7 " , A p e rm is s io n á r ia d e v e rá re c o lh e r o v a lo r re fe re n te à s e g u n d a p a rc e la d o

v a lo r d a o u to rg a , n o p ra z o d e 1 2 (d o z e ) m e se s , a c o n ta r d a a s s in a tu ra d e s te c o n tra to , c o n fo n n e

p re v is to n o E d ita l .

Anexo - Atos da Outorga (7915586)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 95

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



,

5

C lá u su la 8 '. A f re q ü ê n c ia c o n s ig n a d a à e n tid a d e n ã o c o n s ti tu i d ire i to d e p ro p r ie d a d e

e f ic a rá su je i ta à s re g ra s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o v ig e n te , o u n a q u e v ie r d is c ip lin a r a

e x e c u ç ã o d o se rv iç o , in c id in d o so b re e s s a f re q ü ê n c ia o d ire i to d e p o s s e d a U n iã o .

C lá u su la 9 '. O M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r tem p o , d e te rm in a r

q u e a p e n n is s io n á r ia a te n d a , d e n tro d e d e te n n in a d o p ra z o , à s e x ig ê n c ia s d o p ro c e s so té c n ie o -

c ie n tíf ic o , te n d o e m v is ta s u a m a io r p e r fe iç ã o e o m a is a lto re n d im e n to d o s s e rv iç o s .

C lá u s u la 1 0 '. O M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s re s e rv a -s e , a q u a lq u e r te m p o , a

l ib e rd a d e d e re s tr in g ir o e m p re g o d e n o v a f re q ü ê n c ia , te n d o e m v is ta e v ita r in te r fe rê n c ia e

tira r o m e lh o r p ro v e ito d a s q u e já te n h a m s id o c o n s ig n a d a s .

C lá u s u la .1 1'. O M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r te m p o , p ro c e d e r à

re v is ã o o u s u b s ti tu iç ã o d a s f re q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o tiv o d e o rd e m té c n ic a , d e d e fe s a

n a c io n a l o u d e n e c c s s id a d e d o s s e rv iç o s fe d e ra is .

P a rá g ra fo ú n ic o . A su b s ti tu iç ã o d e f re q ü ê n c ia p o d e rá s e d a r , a in d a , a re q u e r im e n to d a

e n tid a d e , d e sd e q u e h a ja p o s s ib il id a d e té c n ic a e n ã o im p o r te a su b s ti tu iç ã o em p re ju íz o p a ra

o u tra s c o n c e s s ío n á r ia s o u p e n n is s io n á r ia s .

C lá u su la 1 2 '. A p e n n is s io n á r ia d e v e rá In iC Ia r a e x e c u ç ã o d o se rv iç o em c a rá te r

d e f in i t iv o , d e n tro d o p ra z o p ro p o s to , s o b p e n a d e c a n c e lam en to d a o u to rg a , f ic a n d o , em

co n se q ü ê n c ia , l ib e ra d a a f re q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is tr ib u iç ã o d e C a n a is , re la t iv o a o

s e rv iç o o u to rg a d o , s em q u e a e n tid a d e te n h a q u a lq u e r d ire i to a in d e n iz a ç ã o o u a re s t i tu iç ã o .

C lá u su la 1 3 '. O n ã o c um p r im en to d a s le is , re g u lam en to s e d isp o s iç õ e s n o n n a tiv a s ,

a p lic á v e is à ra d io d ifu s ã o , s u je i ta a e n tid a d e à s p e n a lid a d e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o

v ig e n te .

C lá u su la 1 4 '. P e la in e x e c u ç ã o to ta l o u p a rc ia l d e s te c o n tra to , o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s p o d e rá , g a ra n tid a am p la d e fe s a , a p lic a r à p e n n is s io n á r ia a s s e g u in te s s a n ç õ e s :

a ) a d v e r tê n c ia ;

b ) m u lta d e 5 (c in c o ) v e z e s o v a lo r o fe r ta d o p e la o u to rg a , c o r r ig id o p e lo [O P -

D I;

c ) su sp e n s ã o tem p o rá r ia d e p a r t ic ip a ç ã o em lic i ta ç ã o e im p e d im en to d e

c o n tra ta r c om o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p o r p ra z o n ã o su p e r io r a 2

(d o is ) a n o s ;

d ) d e c la ra ç ã o d e in id o n e id a d e p a ra lic i ta r o u c o n tra ta r c om A dm in is tra ç ã o

P ú b lic a , e n q u a n to p e rd u ra rem o s m o tiv o s d e te n n in a n te s d a p u n iç ã o o u a té

q u e s e ja p rom o v id a a re a b il i ta ç ã o p e ra n te a p ró p r ia a u to r id a d e q u e a p lic o u

a p e n a lid a d e .

P a rá g ra fo ú n ic o . A s s a n ç õ e s p re v is ta s n a s a lin e a s " a " , " c " e " d " , d e s ta C lá u su la p o d e rã o s e r

a p lic a d a s ju n tam en te c om a d a a lin e a " b " , fa c u lta d a a d e fe s a d a e n tid a d e , 110 p ra z o d e 5

(c in c o ) d ia s ú te is .
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Cláusula 15 ', O n ão p ag am en to d a seg und a p a rc e la , n a d a ta f ix ad a p e lo E d ita l,

im p lic a rá o can ce lam en to d a o u to rg a , su je itan d o a p e rm iss io n á ria à s san çõ e s e p en a lid ad e s

p rev is ta s n o E d ita l e n a leg is la ç ão qu e reg e a lic ita ç ão .

Cláusula 16 ', O co rren d o o can ce lam en to d o a to d e o u to rg a d a p e rm lssao p e lo

M in is té r io d a s C om un ic açõ e s , a p ed id o d a p en n iss io n á ria , o u p o r d ec isão ju d ic ia l, c o n s id e ra r-

se -á o C on tra to d e A desão d e P e rm issão au tom a tic am en te re sc in d id o , sem p re ju izo d o

cum p rim en to d a s o b rig açõ e s p ecu n iá r ia s d eco lT en te s d o m esm o con tra to .

Cláusula 17 ', A s p en a lid ad e s p o r in fra ç ão n a ex ecu ção do se rv iço e s tão p rev is ta s n a s

le is , reg u lam en to s e d isp o s içõ e s n o rm a tiv a s ap lic áv e is à rad io d ifu são , in d ep en d en tem en te d a s

p rev is ta s n a C láu su la 1 4 '.

Cláusula 18 ', F in d o o p razo d a ou to rg a , se n ão houv e r ren o v ação , se rá a p e rm issão

d ec la rad a p e rem p ta , sem qu e a en tid ad e ten h a d ire ito a q u a lq u e r in d en iz ação .

Cláusula 19 ', A s p a rte s e leg em o fo ro d e B ra s ília /D F p a ra d ir im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v en ien te d e s te co n tra to .

Cláusula 20 ',

co n tra tan te .

U m a v ia d o p re sen te co n tra to se rá ju n tad a ao p ro ce sso d a en tid ad e o ra

E , p o r e s ta rem de aco rd o , fo i lav rad o o p re sen te C on tra to d e A desão d e P e rm issão em 2

(d u a s ) v ia s d e ig u a l teo r e [o n n a , q u e co n tém 6 (se is ) fo lh a s , to d a s n um e rad a s e ru b ric ad a s ,

com ex ceção d a ú ltim a , q u e v a i a ss in ad a , p e ran te 2 (d u a s ) te s tem unh a s .

\~-j\
1\1inistro de Estado das C om un icaçõ e s
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DECRETO LEGISLATIVO

N " 1 8 M . D E 2 0 0 9

DECRETO lEGIS..ArlVO
N" 189. DE 2009

.~_. . . .
: :. . . . . . , .Jfj:S:Y /677-7042

S,~,"do h'deral, er" 21 do: maiu do"2tMI"
Senado, JOSE SARNEY

Pr''1Iideme do. Scn~do Fc<k•• 1

DECRETO lfGtSI.ATIVO
N" 195, DE 2009

faoço ."he. 'lue O CO"gr""", Naci"".1 apruvou, " ,"\lo J",c
Sarney. rm;idcnte <lo Sen.do F"der.I, •••rs I"•••••.••do .n. 4M. inciso
XXVIII. do Regimrn,n Imernu. promulgo" seguime

An r Este 1>CCf<1uI-egi>laü.'o ",m. em vlg'" na ..laIa de

""" rubhcaç,."

o Conllre."" Nacional doere"'.
An. 1. fieo aptovado o alo a que .., refere a .Portaria ,,°493.

do: 13 de ••.•lembro de 2006. que ""I"'l" flCnn,.1Sio_ S"I""'. de Rad",
c TcI"visilo Jagua",le llda. 1'0'" "aplo" ••. 1"'1 10 (dez) anos. sem
d",,"O de cxch .••ivldadc, serviço de radioolfudo sonura em frcquéncia
modulada ••.•cid:tde de 11"'1\11"';.Estado de Mato Grosso do Sul

An. r ble O"",eto Legisla,;,.o e"n. "m vig'" na d.ta de
sua pu!llic.çJo

Ap",,'a o ato qUI:OUlOr!(ap<.-.mis,,",n;, RA_
DIO E TV "lAIRA lTDA, f'i'''' uplor.r
"""v;.-o "" r••h"d,f""io "'''''Ia cm f.equén-
ci. mrldulada "a ci,bdc de Puno Ac.e, Es.

t""" d o A C R :

~r~~aÕ Ê t • •r t"A ~ ~ I~ ;- r~ ~ t~ ~~ r~ :
GUARETE LTDA, r"'" exr"'r", """,i~o
de radioolfu.\OO so",lIa em fr"'l""""ia "10_
dulada n" ei,lade de 1'"'luiOli. E,'ado de
M;HO(i~ <lo,Sul.

DECRETO llGISlATIVO
N" 196. DE 2009

s..,,'.'do Fc,k •• 1. em 21 d" "IAio "" ~11'tN
Se"""tot JOS£. SARNEY

!'rt;>.i,Jcnlcdo"s...•••"'. Fedcr~1

.s""Hd" Fc,k:,.I. "'" 21 d~ "",io de 20lJ9
Senadot JOSÉ SARNEY

PlCsi<l","c "" Scn~du Fro.:11l1

f.ço swr 'lue o Congres"" N.cional .proVUU. e cu. JOM:
S8",,-')', rroskk.•••,e do Senado Fcderal. nos lcm'oll du ano 48, ",ei •••
XXVlI1, <k. Regimenlo ',,'emo. p"""ulgo o seguime

.s.~'.do F"tkHI. "m l.1 d" ,,~,io de 2tl(~)
Sen"""r JOSE SARNEY

f'r<--"itk"fltc0:1" S<:n..l<!ofl*r~1

Faço saber que o C""gr'-""SO NaciO<UlIaprovou. e cu, Jose
Sarney. P'esidenle do Sen .•d" Federal. nos I""""" do an 4S, inc,,,,
XXVlJl, do Regi"""'lo I"',,m ••. p",mul~o o segui"te

Ap.o,," O alo que outo.ga "".mi","" i RA-
010 [ TV MAíRA UDA. pa'. url",o,
"","viço Jc rad,odlfus;\o SUO"",em frequCn.
eia m,ldolada na cid""" de M""'ICI Urba"o,
E.'irado do Acr"

DECRETO lEGISlAnVO
N° r94. DE 2009

o Co"sre,,"o Nacion.l dcacla.
Ar!. I" Fie. arrovado O al<)a qoc se refcre. Punana'" 702,

dc 29 lk deze"""" de 2005, qUI: outorga rcnnissãv .i hd", " TV
"l.ir •. lldo para "'rio",,', por 10 (dezl .""". 'COl diteilo de ca-
dus"'i<la<lc, serv'ço de ",diod,fusã<' SonO•• Ctn f'eq""""ia modulad"
n. cidade de ron" Acre. 81""" do Aen,:

An. r Esle DecoCfo Legislalivo enlra Cm vigor na dala de

5"" rublica~ào

o Congre •••• Nacional .I.."''''t'''
An. 1° Fic. aprovado O aI" a 'flIC se teferc a Porla.ia n° 276,

dc 14 de junho Jc 2005, quc out"'la pcm,; •• "" _ Rádio e TV M8i",
LId•. Jl"ra eaplo.a" por 10 (dez} anos. sem direil" de «clusividadc,
serviço de radiodifusJo S<>Il<""em fr""!""",,ia modulada na cidade d"
Ma"'lCl Urna"", Est.••.•••"" Acr".

An. 2- úte Dc<:rClo Legi.lativo ""Ira em vi!>"."na data de
.oa I"'~he.ção.

O Congresatl N",ional decreta.
An. 1° Fica aprovado O alO' qlJCK refere a Ponana ,,0 239,

de 2S de •••.•io de 2007, que ""!Urgo ,ulorilllÇAo _ APROBESNE •
Al;"",iaç:ln de: Promoçio " Bcm Es'tllr Social de Ncópoh. rara .,.e--
ruIU. por 10 (dez) a""s, sem direilo de cxc1u..ividadc, ..,rv'ço de
ndlooifusio comunitária"" cidade: de NeópcJhs. f.5lado de Sergi""

An. 2° ÚlC [)cerelO Legislativo CO," em vigor na daIS de
sua publicação

SeI\"'k' F••..I..."'I, em 21 de ""'''' <k 2(M!'>l
Scnador JOS£. SARNEY

r,,'sidcnle do 5"n",1o Fed,.".1

Aprova " "lO que out"'~ ~olOrila,io 11

~l~~S~EBE~S~~ARÇ~~Ã~'Rci'E

NEÓroLlS parae>ecutar ~rviço de ta.
d"id,fusio com""na". lU Cld.de de Ncó-
fIOli""&taJo de Sergipe

DECREW I.EG1SLAT1\'O
N ° In . D E 2 0 0 9

Se""",", fede •• l. ,"n 21 d~ maio de 2UO',
Sefllfdor JOSE SARNEY

1',csldcllfC "'-, S~,l:Ido hd<;1sl

F•••..o saber que o Co"gresso Nacional ap.ovou. " eu~ Jose
Sarney, Presidenle 00 Senado Federol. nos lerID(l$00 •.•.•.4M. Incis<,
XXV111,00 Regimenl" I"terno. r.on\ull(o o segoi",e

DECREW LEGrSLATlVO
N° 190, DE 200Q

Arr""" o ato quc r"nova a l',,:TTni•...;;o ,,"-
loq;:ada.i RADlO FM ITABAIANA l.mA_
rara urlom ",rvi~o dc r••diooif""Jo .n_
nora em f'equcncoa m<ldulad, na cidade de
hahaiana. Es!:,,1u de Sergipe

DECREW LEGISLATIVO
W 19J, DE 2009

Diário OfKial <1.,Uni.io - " "U 1

f..,:o •.•her que o Congr" ••o Nacional apto'ou. c cu, JO>i:
Sarney. rresidemc do Senado Federal. ••••• f 0:"""" do arl 4K. inci",
XX\'Ill. donRegimeulO Interno, promulgo o ""go,,,",

o Cong'''''''' Nacional decreta
An. 1° Fka aprovado o .to a 'Iue "" ",rere a rol1~ria ,,0 gn,

de 7 de novc",b,,, de 19':14.que ",nov. po. dez a"''''. a pani, dc 19
de oov"mb", de 1991, a permissão o<no~d~ _ Televislo Uhc.al
ltda. JI".a .,.pl<>rar. sem d'rello de ead~"v,dade. Kf\I'~O de ra-
d,oo,fuslo .ononf em fn:<l""",ia modulada n. eidade lk £Idêm. Es-
tado do r.r.l

An. 2" Este Decre'o Legislallvo cot •• "m v's'" "a daI. <k.
Sua p.mlica<;Jo

St.'flaJr. f • . • .k:ral. ~'" 21 .t,. ",.io de 2tW)'l

S"nador JOSE SARNEY
1'Jc"do..nt" ,I" S,.,••,k, F"der .•1

~:;: : ;~'i.EVisÃeõ~iBr~l~~l;'~'
f'i'ra e~r''''''' """,iço de ra,j'o<1if"sJ., .u-
"O" cm frcqocneia modulada na c>d",1cde
Bdcm, El;Ia<Jodoor~r_

faç~ ""he. que o Cungro:~so Nacional aprovou. " eu, J.J5C
S3""")'. rresidente do Sen.do Fed.:ral, nO. lem"," 00 ano 4M. "',,"'li
XXVlll. "" Regime"to I"remo, promulgo o segui"le

DfTREW LEGISLATIVO
N" 191. [lE 2009

o Co"gre:s,ro Na<:ional dec.eta:
An. 1° fica ••••oVA<loo ato. qUI: .e rcfe", a r.,..,aria ,,0 5~,

de 6 de fcvereiro de: 2001, qucrenuv. r",r 10 (dc:z) a""". a panir de
27 de fevereiro de 2001. a Jl<.~'S-"'" out"'cada' Rã-d,o H',ll ••~" ••na
ltda. para explorar, sem d,re"o de eXclUSIVidade, servIÇ" de ra.
diooifuslo sonora em freque""ia moduLtd.-. ••.• cí<itdc de hahaiana,
tolado de Serei""

An. 2' Este DecrelO Legislalivo cotra CTnviC'" na daI. de
soa pubhca~.

OECREW LEGISLATIVO
N" 187. DE 2009

AI"'0va o alO q"" reOO'-a a eooccss!o da
RAIJlO VALE [Xl RIO TIET~ lTDA. pa.
ra "~plonlr ""rv'ço de .iItli<><!ifosà<)wn<>ol
em onda n><Xli.na cidadc de Jost Boni-
fj..;o, bl,""o de Slo Paolo

Flço iIlIb<::rque O Concre...., Nacio".1 •••..,.,.00. e cu, J.IM!
Sarney. I'~te do Senado FC<k"T1&l.00> tarnos do an 48, irM;iso
XX\111. do R~im(nlo Inlemo, promulgo" ""gUiole

o Congresso Nacioll'ill decma
An, tO Fk. "l'ro"'aúo O .Iu a "UI: "" refere a Portaria n° 442.

de II de ,,:Ienobro de 1997, que r""",'" por da a",,~. a p:uli. de 9 de
ag,,,,Io de 1992, a I"'nn~ da RjdlO D,fu ••n FM lIda ""OI C"-
pio.",. ""li' direi,o de e~dusi ••.i<bde, serviço de r8diod,fusto •••"" •• em
frcqub>cia modulada na c1dltdc ,te huiu".ha. f.,sllloode M,nas C••.-raio

An. r 8", Dec.eto Lq:i.lal",<) crun cm viC'" na dala de
oua publ"'aÇi<l

~ ~ '; ;~ ~jO ~ N ~ r ' D 'E R l( ;('LXR~Dia
p'''. uplonrr serviço de rndiodifusAo so-
",'ra em "",Ia n>édi.:lna cidade ,i..- Ri" Cla-
ro, E"ado de SIo Ploulo.

Se",,,1<,h"k",1. "m 21 de n",io de 201)\,1
~"aJ", JOSÉ SARNEY

Pr",idcnto: do Scrudo Ft:tkral

A~.,waO ato lIue r""'''''a a "onc~ da
RADIO DIFUSORA DE MAClIAOO lT-
DA, pa ••• e~rlo" •• :ocrviço de nrdrodifusio
wnora em ondif media na eida,k de Ma.
chado. E.<1:todode MInas üc",i.

AI"',wa " alU li"" l'I:"""'a • pcnni,"" da
RAD10 l>lfUSORA FM LTDA rMa ex.
piorar """,i~o de ••Jioo,fusão sunu.-a cm
f""luC=ia m"dul:oJa nll "dade 1Ic rlUiu-
"'lia. 81~do lk M,lI'iI~Gcn."

O Congn:sw Nacional <!<:crCla:
An. 1° Fica aprovado o ato a que se ",fere o 0<:=10 $In°, de

~ ~~.,:,oro~:l; ':" R_7;.J~~O:~~ ~~~\~d.ol- ;ram;~~

pknr. $CRIdi","o de udus,vidade. $CI"o'içode r.sdiood'usJo """,no
em onda medi. na cidade de RIO Claro, Esl.do de Silo r.ulo.

•

An. r. 81e D!:crelO Lq: ••lanvo eOlra cm "'.'g", "" <i>o.lade
ua p"bhcaç50

Scrudo Fc:d<'",I, .". 21 de maJ<' ,k 200'l.
S<:"aJ<1IJOSE SARNEY

l'rC-'>itk:ntl:,lo Senado h'lkr:d

O Coogn:soo Nacional dec.eta:
An. 1° Fica aprovaJo o .lU a que se refere o Decreto •.in°. de

1° ..I" uulUbro de 1997, qUI: renova por da a""" • pani, d" 17 de
junho de 1990. a 00Il(C'S-<J<>da R_dio V.•I" do Rio TlCtê llda pa ••
e>plorar. ""li' di",ilO "" exdO$,vidade. 5Crvi~'Ode radiodifusão sonora
em onda média na c1daJc de Jmt Bo"if.icio, E$lado Jc S<1o!'aulo

An. r Este Dc<:reto lcgi.rativo cnlra em vigor "a dala de
sua roblieaçi<l

Façu ~r que o Coog",,"s<>N",ional ar'ovou. c cu, J~
Snmoy. rrcsidente do Senado fcrlcral, nos Iennol; do ar! 48. inci$O
XXVll1, do Regi"""'to Im<:mo. promulgo o seguiu",

1\"96. sexta. feira, 22 d~ maio de 2009

DfCRETO lFGISI.ATIVO
N" IM6. DE 200Q

Sen...w F,..x:ral. ,"TU21 o.IcmakJ de 200Q
S<:r>aOOrJOSÉ SARNEY

Pr,.,.id.""!,, ,I•• s..'1lIIJ.. f'cd"al

•

o Congro:sso Na<:iO<UlI<Ice""a:
AlI. 1° Fica arrovado O .10 a quc se rerere o Dc<:rctosI"o, de

23 dc jonho de 19'J~, que reoov. r"" dez 'nos, a pani. de 1° de maio
••• 19'14.• conecsdo da R_dio D,fu •••••, de Mach.do ltdlr pa"
<:1rlorar.• em d,,"'to ,de eaduaividade. ""rv'ço de radiod,fusiu """"'"
em "••da med,. na eidade de Machado, El;lado dc M,,,,,,, Ger.~.

Art. r Esle Decrcro i.q.i.laÜ\'o "O"" CTnvig'" ••.• ""'Ia de
•••.• publk",Jo

~ru>do F.*r~l. '" f i ' 21 do.'", .•;o do: 2lJO?
Scnador JOst SARNEY

l'n..,.i,l•.,,,~ .lo .s~,II>ll"Fedl:•• l

Al"o,'. O alo que OUlU'!:"1'<""""";'" _ SIS-
TEMA REGIONAL. DE COMUNICAÇÃO
LTDA. 1"''' expk ••••.•",viço de radiodifusAo
sono", em frequCoc13 modolada na C1daJo:
de Nova Aba••ç., El;Iado de São I'aolo

O CU"I('''"'''' Naci"oal <lcerela.
An. I- Fica aprondo o .to • qoc se ",fere" r"naria ,,0 494.

de I) de lC.embro de 2006. que outorga pcrmissio ir SíSICIfUIRe.
gional de ComonÍ<:aç'" llda. pano e~plo •••••po' 10 (dezl .nos. sem
di",ito de eadusividade. serviço de radiodifusão sonor .• "m frcque".
eia modulada na cidade de NO\'. Alia ••••a. útado de São Paulo.

Faço •.•1,.,.. que o Cung''''''''' Nacional apro\'Oo. C cu. J."..;
S.rney. r'"",idente do Senado Federal. n••• I"",,,," do art. 48. ''''''so
XXVIII, do Rcg,rnenln I"temo, p"""ull(o O ""coi"te

DECREW lEGISI.ATt\'O
N" 197. DE 1009

Apro.-a O ato qUI: oulorga CUllCe,,,.ãoir
AMAZÔNIA COMUNt(Al,.'ÃO E RA-
DIODIFUSÃO lmA, paOl capim •• "','
viço de ",d,ooifu-do """,,'0 em " •••Ia "":'d,"
••.•ci<la<lcde Gururá. E"aoo ..lo Pari
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
G A B IN E T E D O M IN IS T R O

PO R TA R IA N º 7 0 2 , D E 2 9 D E DEZEMBRO D E 20 0 5 .

.1

o MINISTRO DE ESTADO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S , n o u so d e su a s a tr ib u iç õ e s , em

co n fo n n id a d e c om o a r t. 3 2 d o R eg u lam en to d o s S e rv iç o s d e R ad io d ifu sã o , a p ro v ad o p e lo D ec re to n º

5 2 .7 9 5 , d e 3 I d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , c om a re d a ç ã o q u e lh e fo i d a d a p e lo D ec re to r i ' 1 .7 2 0 , d e 2 8 d e

n o v em b ro d e 1 9 9 5 , e te n d o em v is ta o q u e co n s ta d o P ro c e s so r i ' 5 3 6 3 0 .0 0 0 1 4 3 /2 0 0 1 , C o n co rrê n c ia r i '

0 0 l/2 0 0 1 -S S R lM C e d o PA R E C E R lC O N JU R /M C IM G T /N º 0 5 5 2 -2 .2 9 /2 0 0 5 , d e 2 3 d e ag o s to d e 2 0 0 5 ,

re so lv e : .

A r t. 1 º O u to rg a r p e n n is s ã o à R A D IO E TV M A ÍR A L TD A ., p a ra e x p lo ra r , p e lo p raw d e

d e z a n o s , s em d ire ito d e e x c lu s iv id a d e , s e rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra em fre q ü ên c ia m o d u la d a , n o

m u n ic íp io d e P o r to A c re , E s ta d o d o A c re .

P a rá g ra fo ú n ic o . A p e rm is sã o o ra o u to rg a d a re g e r-s e -á p e lo C ó d ig o B ra s ile iro d e

T e le c om u n ic a ç õ e s , le ís su b se q ü en te s , re g u lam en to s e o b r ig a ç õ e s a s sum id a s p e la o u to rg a d a em su a s

p ro p o s ta s .

A r t. 2 º E s te a to som en te p ro d u z irá e fe ito s le g a is a p ó s d e lib e ra ç ã o d o C o n g re s so N ac io n a l,

n o s te rm o s d o a r tig o 2 2 3 , S 3 º , d a C o n s titu iç ã o . -

A r t. 3 º O co n tra to d e a d e sã o d e co rre n te d e s ta p e n n is s ã o d ev e rá se r a s s in a d o d en tro d e

se s se n ta d ia s , a c o n ta r d a d a ta d e p u b lic a ç ã o d a d e lib e ra ç ã o d e q u e tra ta o a r tig o a n te r io r , so b p en a d e

tom a r-s e n u lo , d e p le n o d ire ito , o a to d e o u to rg a .

A r t. 4 º E s ta P o r ta r ia e n tra em v ig o r n a d a ta d e su a p u b lic a ç ã o .

\~
H É L IO C O STA

. ' " ,_-v - .~ ,~ .~ " '._

:.-~ . ,..i.,:~~.~7:.~.;

. :- •.:- -

Anexo - Atos da Outorga (7915586)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 99

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



����������	
���
�
��������������
���������� � ��������������� 

!�	����"#$�%	��&�����������
�
"
���%���%����'���(�	�)%
"��*		&+,,---.
%./����.�0���,�
�#�	���%�	�
�"�
���
�����.�*�	�$�(��
&�(��"1�
/�������������������

2�"#$�%	��
��
%
����
/
	
($�%	��"�%���$��34�%56�.����������7,�8,������9#��
%�	
	#
�

:%��
��	�#	#�
����;*
����4<0(
"
��=�
�
(�
�
���:;4�=�
�
(.

!�	
������>
��?�
%������@#(�����
"�����"�$�
�
%�	�#'A�����4��"����
3;�%��B����.���C7D,���D�7�����2��&
"*�����2�&
�	
$�%	�����E#�
	��/
����@���
'���������������F�$0���������D��
�"�%"(#�A�����E�G"
�
%�CCHH,���D,>I2;E3,2E@,@@;!�3;�����������F�$0����
���D�����	
�@I!:�I4�%��7,�����>J.

���B��2
��I���%	
$�%	��4�K�
��L3:�!>IMNE�I4E!�I�@.I�
;�4O�%����.���.BDD,�����H���&
�
���	
0�(�"������%
��

�
�������%	�
�

���!�	
������3
	��?������"�%�
"
�%
���
��"�%	��(���
��$&���
�&��
%
"
�%

��"�$�&���������
�
/
�(
����
"�����"�$���4
��"���I?P�O2
%���,���7��
�
%�	�#'A�����4��"�����2�43�%��787��.�����C,���D�D��

�"�%"(#�A�����2�&
�	
$�%	���
"
�%
(����4���#'A��3
%��
(�%��E�G�
"
�%�����,2:I2,2:;I3���������B���Q
%�
����������
��	

@I!:�I4�%��B,�������>J����&��
�
�"�$�����
(�
�.

���C��2
�I���%	
$�%	��4�K�
�
�;�$&
%*

���4��9#
�
���>��
"#�����3
%��

����;4>3���$&���
�&<0(
"
��
%"#(
�
�
��3
%
�	K�
����
3
%
����!%��/

�&
�
��&���$�
���
��$&���
�RI@I�4>E@4!;MS!@
@,I.��;�4O�%����.�B7.8HB,������B�����"#	
��
	
�
�
������
���(��
%�
	
$�%	��/���G�
"����$�#$
�T��
����HB.C���U$���9#��"�$&���%�����
3#%
"G&
�����I"�/#T�I/#����I$
�
(J���
�����I�
$0
�K�I���
�
����4
	����I���
�����4
�����I���
��?�
%����=
/K��=
�A�����V�
#%���
=
��
����>
0�
����=#	
T��;
'
&
�
����@#(��;
"�9#
��;
"*��
�
����@#(�
;
$
9#A�;
%��(T�

��;
%�
�	
�;
%/#'#�;
&A����R�A��;����
=�
%"���;�����?�
%������@#(��;*
�9#�
�
���;*#�
�"
��;�
�	
(��2
�
(��$
%������I/#

���2�$�J�(
"

%���2�$�4���
	���2�%
�J�
%"
�"
�
!(���
������@#(�!%"�#F
(*
�
����@#(��J
�
%
(���@�	#�%���J���
$
/#�
����?#
G0
��W���
(�;���
	���W#(*
���/�
��:0
�
$
��:	

�
��:���
�T�X��
�;�#F��@#(�X
(
����
��@#(�O
/#
�A���O
/#
�
�R
/�

=�%
	
��@#(��R
��
���@#(�3
�

%
4
$�%	�(��3
	
�3
%
���
R�A���3�����>���%�������
�4
($
�������;
0�

���4Y%	
%��?�
%���
4
�
G������@#(��4
����@�	���4
�������@�0�
����4���
��I(	
���4����
E�1�
���4
%*�
���3
"*
����4
�
	
%
��>��	
%/
�@�"
��>
��4
�����@
%	

3
�/
�
�
����@#(�@
%	
�3
�

��@
%	
%
��
�=�
X
�	
��@A��?
0�
�(�
@A�O��)%
$���@A�O�A����4�(Z�
%��@A��R�#��%'����@#(�@A�
3
�	
%*���
�@���
�@A��4��������@#(��@A��@�&K�@A��X
"�%	���@�%�
	
%�(
���@#(��@��	A�@
%	
%
��@
(��
�
3
�	
%���@
%
$0#�V
&����V��
��&
��V#�#'#��X
(�����@�(��X
(��X�������X�%Y%"
��I
�����%��!�	
�����
>
�?�
%�����@#(�������%	�
�4��Q�	���D�H8�3?��
"
%������
&�%�T��(&�(�����%�"
$�%	�L@�"��	
�

�!��"#	
�
���;�%��(*���
2����
��
"
�%
(��
�&�(
/�%
(�/���������%"

�
�%�����$
	��[\]̂_̀abc_�
"�$	
0�(
����"�
	
�
�
��T��
�
���(��
%	
�
���&
�
�
%����
�$
�
F�%
$�%	��%��0
%"������
�������@
�	�$
�?���������%"

������3��
%
	��
$�%	����I&�
��L�2�"
�A���
�4���
�Z%"

��
�>�&<0(
"
���?!E�
4>�����
"�����"�$���!�&��
�%	��%�����8C.����8C,�����������E�G"
�
%��B7�,@!RE3�32�����������Q
%�
������������
�"�%"(#�A�����E�G"
�
%���D,2:>!����������7���Q
%�
������������
���	
@I!:�I4�%�
C�,�����������>�J.

��H��2
�I���%	
$�%	�4�K�
�L�I@@E;:IMNE;PRVP>IR2!
>d2:E� ;E3P�:Vd>:I IRV!>�IV:XI� J3� ;�4O� %�
�H.���.C�D,�����DC��&
�
����"#	
������
'������
�
��
�#�A��"�$#%
�
	T�

��%��3#%
"G&
�����@A��?
0�
�(��%
��

�
�������%	�
�
����!�	
�����
>
�?�
%�����@#(����
"����"�$
�
%�	�#'A���4��"�����3;%�
B����.���HB8,�����D7����2��&
"*�����2�&
�	
$�%	�����E#	��/
���
@���
'��������H���Q
%�
������������
�"�%"(#�A����E�G"
��%�
���,����,>I2;E3,2E@,@@;!�3;����������Q
%�
������������
��	
�@I!:�I4�%��H,�����>J.

���8���2
��I���%	
$�%	��4�K�
��L�I@@E;:IMNE�2!�I3:?E@�2I
>I2:E2:JP@NE�;E3P�:Vd>:I�2!�;I34:�I�2I@�3:@@S!@�
;�4O�%���D.7B�.HD�,�����7���&
�
���"#	
������
'������
�
��
�#�A�
"�$#%
	T�

��%�3#%
"G&
����;
$&
%
��
�3
��e����!�	
�����>
�
?�
%����@#(���
"����"�$�

%�	�#'A���4��"����3;%�
B����.��D�C�,���D��7����2��&
"*�����2�&
�	
$�%	�����E#	��/
���
@���
'��������8���Q
%�
������������
�"�%"(#�A����E�G"
��%�
�CC,����,>I2;E3,2E@,@@;!�3;������8���Q
%�
������������
��	
�@I!:�I4�%��8,�����>J.

���D��2
��I���%	
$�%	��4�K�
��L�>d2:E!2P;I2E>I�2!�>E�
R:3�2!�3EP>I�RV2I.��;�4O�%���7.D��.7��,�����BB��&
�
�����
"#	
������
'������
�
��
�#�A����%��
��$��%�
�$K�

��%��3#%
"G&
����
>�(
$���3�#�
�%
��

�
������%	�
�
�����	
�����>�%�)%

�0�$
"�$���#0�
"
��
�f#
�	
�I(	��
'A����;�%��(
�
'A�����;�%	�
	��@�"

(�
�
	
�
�����C������F�$0���������H��	�%���&����0Q�	�+�
��
G�
��

��"
��
������@�.�>���
/��J#�	
���g�	F
F�U��;4J�%���HD.D��.�88�H�
�
%/������
�@�
.R#"

%
?�$��J#�	
����;4J%��HD.D��.HB8�88�

(	��
'A��%
�
�$
%
�	�
'A���
���"
��
��h��
�
%�����
�9#
�
$�%	��%

O#%	
;�$��"

(���!�	
����>�%�)%

���
"�����"�$

%�	�#'A�
�� 4��"�����3; %��B����.�7��C8,���7�7H�
�:%���$
'A� %�
CD,����,;E>IV,2!E;,@;,3;�����������Q
%�
������������
�"�%�
"(#�A�����E�G"
��%���7�,����,;E>IV,;?RE,2!E;,@;!�3;������C
���Q
%�
�������������
���	
�@I!:�I4��%��D,�����>J.

��������2
��I���%	
$�%	��4�K�
��
��2�43���2�&
�	
$�%	���
"
�%
(
��4���#'A��3
%��
(&
�
�
���0
�
;���A��V�	
(���2
��
	��3
�
%��T�
�����
	
�
����D�����	�$0��������D��"�(�0�
�
��%	��
�@���

�
�=���
�3
%��
'A����3�	
(#�/

�@,I��;�4O�%���B.C7�.DH�,��������
"���%	�����
�3
%��
'A��I&��%
�@.I.��;�4O�%����.���.BDD,�����H��
"���
�%T�

��������%	��L�4��	
�

����R
��
�%���������������������
�����
���B��"�%�
"
�%
��L�%A���
(
F
'A���#���"#'A����9#
(9#���
	
�
�
�
������$
%��
'A��%
�T��
����HHC����*�"	
����(�"
(
F
�
�
���#(���
;1���/��d/#
�@#Q
��(
$
	
�
�&�(��;1���/����$���
/%
'A���
�9#
(

%	�������%
�V���
�:%�G/�%
�4
#U
(
�
Q
#�#���
	#
�
�%
�@���
����@A�
X
"�%	���%��3#%
"G&
�����X
(
�=�(
��
�@
%	G��
$
�V�
%�
����%
��

�

������%	�
�
���!�	
�����3
	��?�������"�%�
���
%��
�(�/
�(
'A�
�
/�%	�����

%�
��"�%�
"
�%
���
��"�%	��(���
��$&���
�&���%
"
�%

�
"�$&�������
�
/
�(
��
�
"�$&
%*
$�%	���1�/A�
$0
�%	
(
"�$&�	�%	�����
"�����"�$
�
%�	�#'A�����4��"�����2�43�%��
787��.�����C,���D�D����787��.8C�D�8,�D8��HH��
�"�%"(#�A�����2��

&
�	
$�%	��
"
�%
(���4���#'A�3
%��
(�&��$�
����E�G"
�%�

���,2:I2,2:;I3�����������B����Q
%�
���������������	
�@I!:�I4
%����,�����>J����&��
�
�"�$�����
(�
�.

��������2
��I���%	
$�%	��4�K�
��L�>d2:E�!�VX�3Ii>I�RV2I.��;�4O
%j�C�.HB�.B�B,���������&
�
����"#	
������
'������
�
��
�#�A����%��
��$
���9kZ%"

�$��#(
�
��%��3#%
"G&
������I"��(Y%�

��J�
Q1�3
%��(�P��
0
%���4��	��I"���%
��

�
������%	�
�
����!�	
�����I"������
"����
"�$
�
%�	�#'A����4��"����3;�%�B����.��D�7�,���D��B��
:%���$
�
'A��%��H�,����,;E>IV,2!E;,@;,3;������D����Q
%�
������������
�"�%�
"(#�A�����E�G"
��%���8�,����,;E>IV,2!E;,@;!�3;������H����Q
%�
��
����������
���	
�@I!:�I4�%����,�����>J����&��
�
�"�$�����
(�
�.

��������2
��I���%	
$�%	��4�K�
��L�I/Z%"

��
"
�%
(����I�

'A�
;
�
(�I�I;�&
�

#	��
F
��
"�%�	�#'A���
��1���$�&�
�
��
J
F�%�
4���
�3T�$�����
	#
���%
!�	�
�
��
J
F�%�
�@A�?��
�)%
$��l$����%��3#%
"G&
����=�%
	��%
��

�
������%	�
�
��
!�	
������3
	��?���������@#(�����
%	����������!���%�f#�
��F�=��0
�
;4J�%����7.7HD.��D�77��"�$�
�����
(�
���%A�����	�
	
�����
	��9#�
��/#(
�
F
�
	
�
�
�������
��1���$�������%��������0����
�
��
������
	�
'e���
$&��	
��&�(
�
#	��
�
���I���%T#	
"
��0�$�"�$��
����$

�
��
/Z%"

��(�/

����&�"G�
"
������
"�����"�$�
�
%�	�#'A�����4��"����
I�I;�%��C�8��.�HB8HB,���8��H����4
��"������
%T(
��������D���
Q#(*��������D��
�"�%"(#�A�����E�G"
��I�I;�%���H7,�����@:I������C
���Q
%�
�������������
���	
�@I!:�I4�%����,�����>J����&��
�
�"�$
����
(�
�.

��������2
��I���%	
$�%	��4�K�
��L�I/Z%"

��
"
�%
(����I�

'A�
;
�
(�I�I;�&
�

#	��
F
��
"�%�	�#'A���
��1���$�&�
�
��
J
F�%�
�=�$�>�	
����
	#
���%��3#%
"G&
�����:	
9#
�%
��

�
���
���%	�
�
����!�	
�����>
��?�
%������@#(����
%	����������J��$
%�
J��%
%����R
$
�O#%
����;4J�%���CC.��D.7���D���"�%�
"
�%
���L�&�K�
�

$
%
���	
'A���

#	��
�
���I���%T#	
"
�%��9#����������
��

�&�"	��������/#�
%'
�����)�������&��	�'A��L�%
��/
'A��
K��
����"�$

�����
(�
��%A����	�
	
���
	��9#���/#(
�
F

	
�
�
������
��
�1���$�������%��������0����
�
��
����
/Z%"

��(�/

����&�"G�
"
�����

"�����"�$�
�
%�	�#'A�����4��"�����I�I;�%��C�8B�.��H7��,���D�
D�����4
��"�����
%T(
��������D���Q
%�
�����������
�"�%"(#�A����
E�G"
��I�I;�%���HB,�����@:I������C����Q
%�
�������������
���	

@I!:�I4�%����,�����>J����&��
�
�"�$�����
(�
�.

OE>?!�I>3I�2E�J!R:m

I�!mE�:

:�@V>PMS!@�4I>I !m!;PMNE�2E@!�@I:E@�2!
2:@V:�?P:=:R:2I2!��WE3E?!�!:2I2!�!�!@VI=:R:2I2!
2!;PRV:XI>!@�2!;>nVE� o;��

�#$ �
�
�/
	#$�oR.pI.
O#��.p

:.�E=O!V:XE
!�	
��
%�	�#'e����
�
$���	
0�(�"����
��	�
F���&
�
�
��
�
�

(

'e������
�	
%/#
0
(
�
����*�$�/�%�
�
������	
0
(
�
���o2W!p
#%
���$
F
%�����&��"��
$�%	��	K"%
"�����"�$&���
'A�����9#��

"#(	
�
��
&����%	
�
�K��
�	
%	
�����#	�
o�p�"#Q������"�
	�������Q
$
"�%*�"
�����9#����Q
�*�$�/Z%�
�9#
%	��L���#
��"
�
"	��G�	
"
���$
"
�
"
"(����&���#	
������	T��(9#
%	�L���&�	
'A��
��$��$
�"
�
�
"	��G�	
"
��
��(�%/�����/��
'e����#"���
�
�.�I&(
"
$����L��"#(�
	
�
�������;�1	�%�o;��

�#$��
�
�/
	#$�oR.p�I.�O#��.p.

::.�I3E@V>I�X:XI
�.�4
�
�
	�%����
���
�&��	��%��
�	.��������#�&
�T/�
���<%
"�

�
R�
D.7BC����B��
0�
(����DDH����9#���%	���&��
����
&��	�'A���0�
/
�����T�
$
%	���L��
�&��
'A����@���
'���
"
�%
(���
4��	�'A�����;#(	
�
����o@�4;p����&(
%	
��"�$��
$��	�
���
�
���

"#(	
�
���0Q�	�����&��	�'A�.

�.I��&(
%	
�����$���	
��$0�
��"�%�
'e���
�
�(1/
"
��
"�$��
/�����(
����������%'
���#�&�
/
��
$&��	
%	��.�E�$
	��

(�%A�
�������&����%
�%	����&��&
/
'A�
%�
	���$
��"
����Q

0���
(#	
$�%	��%�"���T�
�����@�4;������T�����"�%�#(	
���&���

$�%	�.

�.�I��&(
%	
��%A��&����A��	����
����#0$�	
�
��
�%�%*#$�	
&�
���	�
	
$�%	��9#��
%�(#�%"
��%
�$
%
���	
'A�����"
�
"	��G�	
"
��9#�
��Q
$��(��
%	���&
�
���
$����2W!��
"#(	
�
��
�$�%��9#�

#	��
F
����#���"�$�%�
���&�(��@�4;.����"
������	�
	
$�%	��	��
�
�����
(
F
������@�4;������T�����
%���$
���������	
(*��.

7.�I
$��	�
������T���	
���
�&�%G��(
��@�4;�
&1�
��0�
	�%'A�����;��	
�
"
������4��	�'A�.�!%	��	
%	�����$&���9#����#�
%	��


%T(
������&��
������%�"���T�

�
�
&����%	
'A��
�
$��	�
�&
�

"�%�
�$
'A�����
%���$
'e��������(
"
	
%	�������T��
�&�%
0
(
FT�(
.

B.I$��	�
���
�
����"#(	
�
�����	�
%/�
�
�������A����
$
%	
�
��%��=�
�
(.

:::.�!m!;PMNE�2E@�!�@I:E@�2!�2:@V:�?P:=:R:2I�
2!��WE3E?!�!:2I2!�!�!@VI=:R:2I2!���2W!

�.I�
�
(

'e�������A�������
(
F
�
�%�$G%
$�&��#$
&��G������"#(	
��.�;
���%A����"�$&�����"(
�
$�%	�
��
�	
%/#
�
0
(
�
����,�#�
�*�$�/�%�
�
���%�����&��G���������%�

��������A�����
"�%�#F
����&���$

��#$�"
"(�����"#(	
��.

�.�E���%�

�������A������"�%�#F
�����$#$�<%
"��(�"
(.
;
���%����(�"
(��%A���Q
&���G��(
��
�#
(
F
'A���"
�
"	��G�	
"
�
�
�"#(	
�
���
�$��$
�&����T�����
�
(

�
��$��#	���(�"
(�
�
"
�%
(.

�.�E���%�

�������A��������
(
F
�����$"�%�
'e���9#��
��
��/#��$ �����%��(�
$�%	�%��$
(�
��&(
%	
��
��&����A���
"
�
"	��G�	
"
����(��
%	��.

7.�E�	
$
%*���
��&
�"�(
������0����
'A�������&��$
	
��9#�
&(
%	
���#�&
�	������&(
%	
����Q
$���$��
�
��&
�
�$��
'e����#�"�%�
	
/�%����$&��Q#�
"
��
��0����
'e��9#������A�������
(
F
�
�%�
�
%
(����&��G�������"#(	
��.

B.�;
�
��%�

�������T�	����%��$G%
$������&(
%	
�.
C.�@��%A�����
%
�������#	�
����$
��	��
��
���0����
'e����$

&(
%	
�
%�
�
�#

������$������
(
F
�
��$���&(
%	
��#�&
�	����
���&(
%	
�.

H.�2��
���L��
�

'A���
�
%	�%�
�
����
�(#F�
��(�%/������

�

����	��$
%
'e�����"����������A��������
	
�����&�����Z%"

��%#$
��"
%	�"�$
(#$
%
'A��
�	
�
"

(�#%�$�
�����

���$
%"
�Z%"


���(#F��(
���
��	
.�I���%	�(#$
%��
������"
%	�������T��	
���$
"�%���$
�
���"�$���4
��A���
�;�$
��A��:%	��%
"
�%
(����:(#$
�
%
'A��;:!����:(#$
%
'A��4������%"

(�2�C.B����������T���	
����%	��
����%G��
�����	�(��Y%"

���&�"
�
"
����%��4
��A��:%/(Z��DB���4
�	��:.
!�	
��"����������A���������
%
�
��"�%	�
&�%������
�&
�	���
�&(
%	
�

#$��#%���0�
%"�.

8.2����T����
%"(#G�
%��	��	���%��$G%
$��#$
"#(	
�
�
"�$��"

(o	��	�$#%*
p�9#�&��	�%'
�
�$��$��/�#&��#�9#�
&���
��%	��"
�
"	��G�	
"
���
$
(
����L�"#(	
�
��"
%�
�
	
�L�&��	�'A���
(K$
�
�������"�$�%�
����
�
%"(#�A���
��"#(	
�
�������$&(��
%�
"
�
��&�(

	
0�(
����"
�
"	��G�	
"
�.

D.�4
�
�
�
(

'A���
�*�$�/�%�
�
����
�&�&#(
'A��&
��A����
�q ��
&��0
0
(
�
����
"�
	
'A����%�$G%
$�DBq��������

&(
"
�
.����"
������
$��	�
�����	
$
%*��������&(
%	
���%��$T�
$�
��&(
%	
�
	G&
"
�K�&��$
	
�
.

��.�V��	��
�
"
�%

��&
�
&��&1�
	�����&�"


�&����A�����
��	
0�(�"
���.

��.�r%�"���T�
��
%��
�
�����$#(T�
���	�/�
�

����&����%�
	
	
�
���
����(*
���
�&(
%	
����
����	�#	#�
��$

����(��
%	���#	
(
F
�
�
%
�"
�
"	��
F
'A���
�"#(	
�
�.����"
����
�"#(	
�
���
������
%	���#F
�

%��=�
�
(��
&����%	
��
(	��
'e����
��"
�
"	��G�	
"
�����
���
�
%�(#Z%�
"

��
$0
�%	

�����(
"
	
$���
"���"�%	
����	������	
��$��
�
"
'e��.

:X.�R!?!�2I@
osp�o
p��o0p�o"p+�X��
	�$ tE=@!>XIMS!@�!J:?P�

>I@th
>W@+�>�u
(�W��	
"#(	#�
(�@�"
�	u.
X.�:�@V>PMS!@�2!�4>!!�;W:3!�VE�2I�VI=!RI

2!�2!@;>:VE>!@
�.�X������$#(T�
��%
�
%	��%�	.
�.4
�
��(
"
	
��
&��	�'A���#$
�"#(	
�
���
%	�����
��

�����T�
&����%	
���
(K$����	��������$

�����$#(T�
����
�&�%
0
(
F
���
&�(��@���
'���
"
�%
(����4��	�'A�����;#(	
�
���.

�.V��
��
�&T/
%
�������A�����#0�
"
�
��&�(�>�&����%�
	
%	��R�/
(���&�(��>��&�%�T��(�VK"%
"�.

vwxwyz{|w}~��~��|w���z�|��
�����|w�~�~���yz��w��xz}

.

���������������������������������

�������������������  ������¡����������¢£ £

E�@!;>!Vd>:E�2!�2!J!@I�I?>E4!;Pd>:I�2E�3:�
�:@Vr>:E2I�I?>:;PRVP>I�4!;Pd>:I�!I=I@V!;:3!��
VE��%��#����
�
	�
0#
'A��9#��(*��"�%�������
�	.�7���
%����:����
2�"��	��%j�B�B������������Q
%�
���������B��	�%����$��
�	
����
�&��	�
%
:%�	�#'A�����$
	
�
%���������C���Q
%�
��������H���9#�
"�%�	
����4��"�����%������C.���CCD,���D�C7������(��+

I�	.����@#�&�%�����"����%"

$�%	�����R
0��
	1�
��@A�
J�
%"
�"��R	�
.��;�4O���.�BC.H7C,�����78���
	#
���%
�V�
����
�3
�
/K��%�BB��X
(
�@#G'
,;��&*
0
%�;!4�HD��������;
$&��?�
%�
��,3@�"����%"

���&
�
��
(
F
���

/%1�	
"����I%�$

:%��""
��

!9k
%
��	�%����$��
�	
���4
��"���%���C������D����������
�����������
�
�;�$
��A��VK"%
"
��%�$�
�
�&�(
�4��	
�

�3
%
�	��

(�%����������
�D����%���$0���������8.

I�	.���!�	
�4��	
�

��%	�
�$��
/��%
��
	
����#
�&#�
0(
"
'A�.

:�d;:E�IJE�@E�l>E!V¤

�������������������¡�¥¡�¦����
������������

�����������¡��¦�
@!>X:ME��I;:E�IR�2!�4>EV!MNE�2!

;�P�RV�:�XI�>�!�@

������� �����  ������¡����������¢£ £

!$�"#$&�
$�%	��
���
�&��	��%��§��j�����
�	.�7����
�R�
�%j
D.7BC������B����
0�
(�����DDH����%��
%"
���:::�����
�	.��j�����2�"��	�
%���.�CC�����B����%���$0�������DDH������9#��"�%�	
����4��"�����%�
�����.����8B,�����������@���
'���
"
�%
(����4��	�'A�����;#(	
�
���
�
�#(/
��&
�
��
%�����
0��	#�
����&��
�������&��	�'A�����"#(	
�
������
"�1	�%�o;��

�#$��
�
�/
	#$�oR.p�I.�O#��.p��������"�
	��������
%
���
%
����$
����I%����:.�E����$#(T�
����	
�T��
�&�%G��(�
���
%	�����
���
&�(
�
%	��%�	%���%����'��*		&+,,---.
/�
"#(	#�
./��.0���@���
'���̈
4��	�'A�����;#(	
�
����̈�J��$#(T�
���&
�
�4��	�'A�����;#(	
�
���.

2I�:!RI�2!�3E>I!@�IX:I�:
;�����%
���


Anexo - Ato de Assentimento Prévio (7917515)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 100

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

user
Retângulo



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021090300009

9

Nº 168, sexta-feira, 3 de setembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 2 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO
DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atribuição que lhe foi conferida por meio do art.
18 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de
1999 (DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999); e com base no disposto,
especialmente, no art. 91, §1º, da Constituição de 1988; na Lei nº 8.183, de 11 de abril de
1991; na Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; e no Decreto nº 9.215, de 29 de novembro
de 2017, resolve:

Nº 152 - Dar assentimento prévio à empresa J. G. PARQUES E AVENTURAS LTDA., CNPJ nº
23.830.119/0001-97, com sede na Rua Robledo Braz, s/nº, Bairro KM 5, KM 6260, em
Sant'Ana do Livramento, para estabelecer-se na faixa de fronteira do estado do Rio Grande
do Sul; considerando o teor da Quinta e Sexta Alterações e Consolidação do Contrato
Social, datadas de 11 de dezembro de 2019 e 14 de setembro de 2020, respectivamente,
bem como para a Agência Nacional de Mineração - ANM proceder à averbação do
Contrato de Cessão de Direitos Minerários, de 12 de novembro de 2020, celebrado entre
João Gabriel Soares de Barros Hillal (cedente) e J. G. Parques e Aventuras Ltda.
(cessionária), atinente ao Alvará de Autorização de Pesquisa no 3.168, publicado no DOU de
8 de abril de 2018, que autorizou o cedente a pesquisar água mineral em uma área de
48,69ha, no município de Sant'Ana do Livramento, na faixa de fronteira do estado do Rio
Grande do Sul, de acordo com a instrução dos Processos ANM nos 48401.810520/2015-21
e 48052.910286/2019-72, a conclusão da ANM por meio do Ofício nº 22.837/2021/GAB-
DG/ANM, de 20 de julho de 2021, recebido em 23 de julho de 2021, e a Nota - AP nº
2 3 2 / 2 0 2 1 - R F.

Nº 153 - Dar assentimento prévio a LUZIA CAROLINA BIAZIN para, sob o regime de
Permissão de Lavra Garimpeira, lavrar tantalita em uma área de 45,20ha, no município de
Barcelos, na faixa de fronteira do estado do Amazonas; de acordo com a instrução dos
Processos ANM no 48408.880181/2013-19 e PR nº 00043.000278/2021-13, a conclusão da
Agência Nacional de Mineração, por meio do Ofício nº 23.110/2021/SRM-ANM/ANM, de 23
de julho de 2021, recebido em 29 de julho de 2021, e a Nota - AP nº 233/2021 - RF.

Nº 154 - Dar assentimento prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para proceder à alienação da área total de 481,5335ha do Projeto de
Assentamento Sepé Tiarajú, localizado no município de Capão do Cipó, na faixa de
fronteira do estado do Rio Grande do Sul, registrado em nome do INCRA sob a matrícula
nº 53.959, do Livro 2, do Registro Geral, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Santiago/RS; de acordo com a conclusão dos Processos INCRA nº 54000.062585/2021-13 e
PR nº 00001.005779/2021-82, o Parecer nº 36/2021/PROC/PFE-INCRA-RS/PGF/AGU, de 12
de julho de 2021, o Parecer nº 15.570/2021/SR(11)RS-D3/SR(11)RS-D/SR(11)RS/INCRA, de
14 de julho de 2021, o Parecer nº 16.024/2021/DDA-3/DDA/DD/SEDE/INCRA, de 19 de
julho de 2021, o Ofício nº 46.732/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA, de 28 de
julho de 2021, e a Nota-AP nº 234/2021-RF.

Nº 155 - Dar assentimento prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para proceder à alienação da área total de 492,9917ha do Projeto de
Assentamento Boa Esperança, localizado no município de Parecis, na faixa de fronteira do
estado de Rondônia, registrado em nome do INCRA sob a matrícula nº 1.633, do Livro 02
do Registro Geral, junto ao Serviço Notarial e Registral da Comarca de Santa Luzia
D'Oeste/RO; de acordo com a conclusão dos Processos INCRA nº 54000.100423/2020-18 e
PR nº 00001.005662/2021-07, o Parecer nº 27.157/2020/SR(17)RO-D/SR(17)RO/INCRA, de
28 de outubro de 2020, o Parecer nº 00026/2020/GAB PFE/PFE-INCRA-RO/PGF/AGU, de 5
de novembro de 2020, o Ofício nº 46.644/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA ,
de 23 de julho de 2021, e a Nota-AP nº 235/2021-RF.

Nº 156 - Dar anuência prévia ao MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA para acesso ao
patrimônio genético nos municípios de Realeza e Planalto, na faixa de fronteira do estado
do Paraná, referente à atividade "Espécies de Megalopodidae (Coleoptera) em fragmentos
florestais no sudoeste e oeste do Paraná, com registro de plantas hospedeiras", de
interesse da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS) e da Universidade Federal da
Grande Dourados (UFGD), em parceria com a instituição estrangeira Facultad de Estudios
Superiores Zaragoza, do México; de acordo com o Cadastro SisGen/MMA nº A2DAE4B, a
instrução do Processo PR nº 00043.000208/2021-65, e a Nota-AP nº 236/2021-R F.

Nº 157 - Dar assentimento prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para proceder à alienação da área total de 730,4984ha do Projeto de
Assentamento Cambaí, localizado no município de São Nicolau, na faixa de fronteira do
estado do Rio Grande do Sul, registrado em nome do INCRA sob a matrícula nº 7.218, do
Livro 2, do Registro Geral, do Registro de Imóveis de São Nicolau, junto à Comarca de São Luiz
Gonzaga/RS; de acordo com a conclusão dos Processos INCRA nº 54000.123571/2020-01 e PR
nº 00001.005783/2021-41, o Parecer nº 33/2021/PROC/PFE-INCRA-RS/PGF/AGU, de 12 de
julho de 2021, o Parecer nº 15.584/2021/SR(11)RS-D3/SR(11)RS-D/SR(11)RS/INCRA, de 14 de
julho de 2021, o Parecer nº 16.007/2021/DDA-3/DDA/DD/SEDE/INCRA, de 19 de julho de
2021, o Ofício nº 46.577/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA, de 28 de julho de
2021, e a Nota-AP nº 237/2021-RF.

Nº 158 - Dar assentimento prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para proceder à alienação da área total de 529,9020ha do Projeto de
Assentamento Fazenda Inhacapetum, localizado no município de Capão do Cipó, na faixa de
fronteira do estado do Rio Grande do Sul, registrado em nome do INCRA sob a matrícula nº
53.933, do Livro 02, do Registro Geral, do Ofício de Registro de Imóveis de Santiago, junto à
Comarca de Santiago/RS; de acordo com a conclusão dos Processos INCRA nº
54000.061843/2021-44 e PR nº 00001.005781/2021-51, o Parecer nº 34/2021/PROC/PFE-
INCRA-RS/PGF/AGU, de 12 de julho de 2021, o Parecer nº 15.532/2021/SR(11)RS-
D3/SR(11)RS-D/SR(11)RS/INCRA, de 14 de julho de 2021, o Parecer nº 16.026/2021/DDA-
3/DDA/DD/SEDE/INCRA, de 19 de julho de 2021, o Ofício nº 46.553/2021/GABT-
1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA, de 28 de julho de 2021, e a Nota-AP nº 238/20 2 1 - R F.

Nº 159 - Dar assentimento prévio ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA para proceder à alienação da área total de 1.011,9245ha do Projeto de
Assentamento Santa Rita, localizado no município de Capão do Cipó, na faixa de fronteira do
estado do Rio Grande do Sul, registrado em nome do INCRA sob a matrícula nº 53.957, do
Livro 02, do Registro Geral, do Ofício de Registro de Imóveis de Santiago, junto à Comarca de
Santiago/RS; de acordo com a conclusão dos Processos INCRA nº 54000.062711/2021-30 e PR
nº 00001.005702/2021-11, o Parecer nº 32/2021/PROC/PFE-INCRA-RS/PGF/AGU, de 12 de
julho de 2021, o Parecer nº 15.546/2021/SR(11)RS-D3/SR(11)RS-D/SR(11)RS/INCRA, de 14 de
julho de 2021, o Parecer nº 15.995/2021/DDA-3/DDA/DD/SEDE/INCRA, de 19 de julho de
2021, o Ofício nº 46.673/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA, de 26 de julho de
2021, e a Nota-AP nº 239/2021-RF.

Nº 160 - Dar assentimento prévio a VALMOR PEDRO MENEGUZZO para pesquisar calcário
calcítico e calcário dolomítico em uma área de 933,02ha, no município de São Gabriel, na
faixa de fronteira do estado do Rio Grande do Sul; de acordo com a instrução dos
Processos ANM nº 48401.811122/2011-07 e PR nº 00043.000299/2021-39, a conclusão da
Agência Nacional de Mineração, por meio do Ofício nº 23.256/2021/GEPM/ANM, de 28 de
julho de 2021, recebido em 29 de julho de 2021, e a Nota - AP nº 243/2021-RF.

Nº 161 - Dar assentimento prévio a ÉDER DINIZ para pesquisar água mineral em uma área

de 39,94ha, no município de Terra Roxa, na faixa de fronteira do estado do Paraná; de

acordo com a instrução do Processo ANM no 48069.826290/2020-16, a conclusão da

Agência Nacional de Mineração, por meio do Ofício nº 24.082/2021/GEPM/ANM, de 9 de

agosto de 2021, recebido em 11 de agosto de 2021, e a Nota-AP nº 244/2021-RF.

Nº 162 - Dar assentimento prévio a ATÍLIO MAGRINI NETO, para pesquisar minério de ouro em

uma área de 4.969,74ha, no município de Poconé, na faixa de fronteira do estado de Mato

Grosso; de acordo com a instrução do Processo ANM nº 48068.867152/2019-55, a conclusão da

Agência Nacional de Mineração, por meio do Ofício nº 24.372/2021/GEPM/ANM, de 9 de agosto

de 2021, recebido em 11 de agosto de 2021, e a Nota - AP nº 245/2021-RF.

Nº 163 - Dar assentimento prévio a CLÁUDIO DA SILVA para pesquisar água mineral em uma

área de 49,71ha, no município de Terra Roxa, na faixa de fronteira do estado do Paraná; de

acordo com a instrução do Processo ANM no 48069.826238/2020-51, a conclusão da Agência

Nacional de Mineração, por meio do Ofício nº 24.188/2021/GEPM/ANM, de 9 de agosto de

2021, recebido em 11 de agosto de 2021, e a Nota-AP nº 246/2021-RF.

Nº 164 - Dar assentimento prévio à COOPERATIVA GARIMPEIRA MINERADORA NACIONAL -

COOPERMINE, CNPJ nº 27.948.423/0001-94, com sede na Av. Candeias, nº 2.906, Setor 03,

no município de Ariquemes/RO, para estabelecer-se na faixa de fronteira do estado do

Amazonas, bem como para, sob o regime de permissão de Lavra Garimpeira, lavrar

cassiterita, columbita, tantalita, minério de ouro e topázio em uma de área 2.812,12ha, no

município de Barcelos, na faixa de fronteira do estado do Amazonas; de acordo com a

instrução dos Processos ANM nos 48408.880038/2018-31, 48419.986108/2017-54, e PR nº

00043.000277/2021-79, a conclusão da Agência Nacional de Mineração, por meio do Ofício

nº 22.810/2021/SRM-ANM/ANM, de 23 de julho de 2021, retificado pelo Ofício nº

26.936/2021/SRM-ANM/ANM, de 24 de agosto de 2021, e a Nota - AP nº 247/2021-RF.

Nº 165 - Dar assentimento prévio à COOPERATIVA DE GARIMPEIROS E MINERADORES -

GOLDCOOP, CNPJ nº 17.011.407/0001-17, para lavrar minério de ouro em uma de área

9.653,80ha, no município de Santo Antônio do Içá, no estado do Amazonas; de acordo com

a instrução dos Processos ANM nos 48408.980188/2013-30 e 48408.880187/2013-96, a

conclusão da Agência Nacional de Mineração, por meio do Ofício nº 23.119/2021/SRM-

ANM/ANM, de 23 de julho de 2021, recebido no dia 29 de julho de 2021, e a Nota - AP

nº 249/2021-RF.

Nº 166 - Dar assentimento prévio à empresa RÁDIO, TV E JORNAL IMPRESSO AMAZÔNIA

LTDA. (cessionária), CNPJ nº 08.776.018/0001-91, com sede Rua Thaumaturgo de Azevedo, nº

49, Centro, no município de Rio Branco, no estado do Acre, para executar serviço de

radiodifusão de sons, nos municípios de Manoel Urbano, Feijó, Acrelândia e Porto Acre, todos

na faixa de fronteira do estado do Acre, considerando a transferência direta de outorga

celebrada entre Rádio TV Maíra Ltda., CNPJ nº 63.752.505/0001-22 (cedente), e a cessionária,

atinente às Portarias de Outorgas nos 276, 702, 174 e 479, de 14 de junho de 2005, 29 de

dezembro de 2005, 3 de abril de 2006 e 12 de setembro de 2006, publicadas no DOU de 17

de junho de 2005, 6 de janeiro de 2006, 7 de abril de 2006 e 15 de setembro de 2006,

respectivamente; de acordo com a instrução dos Processos MCOM nº 53115.020639/2021-13

e PR nº 00001.006643/2021-90, a Nota Técnica nº 10.427/2021/SEI-MCOM, de 27 de agosto

de 2021, o Ofício nº 18.220/2021/MCOM, de 27de agosto de 2021, e a Nota - AP nº

2 5 0 / 2 0 2 1 - R F.

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO CEARÁ

PORTARIA Nº 87, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 292, do Regimento

Interno da Secretaria Executiva, aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril

de 2018, publicado no DOU de 13 de Abril de 2018, no uso da competência que lhe

confere a Portaria SE/MAPA nº 3.121 de 23/09/2019, publicada no DOU de 24/09/2019,

resolve:

Art. 1º - Habilitar o Médico Veterinário Ricardo Coêlho Montenegro, CRMV-CE

1322, para fins de emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, para Suídeos, nas cidades de

Ubajara e Ibiapina/CE, observando as normas e dispositivos legais em vigor, de acordo com

a Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013.

FRANCISCO MILTON HOLANDA NETO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 24, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento

Interno das SFAs, aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018 e, considerando

o que consta no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e na Instrução Normativa

nº 22, de 20 de junho de 2013 e processo nº 21024.008043/2021-78, resolve:

Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária MAYANA RITA WORM, inscrita no CRMV-

MT sob n.º 6581, para fornecer Guia de Trânsito Animal GTA para fins de trânsito de

SUÍNOS NO ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e dispositivos sanitários

legais em vigor.

JOSÉ DE ASSIS GUARESQUI
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$
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: AC Município: Porto Acre

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TV MAIRA LTDA Porto Acre 31/03/2010 31/03/2020

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 10/07/2020          Hora: 17:20:24

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão ... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 10/07/2020 17:20
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/10/2021 | Edição: 202 | Seção: 1 | Página: 24

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.767, DE 4 DE OUTURBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.007045/2020-88, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10.493/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º n. 00399/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 31 de março de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº
63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada em 06 de
janeiro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 195, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Porto Acre, Estado do Acre.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 8897/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53115.012537/2021-24.
INTERESSADAS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise de processo administrativo, por meio do qual a
Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Porto Acre, estado do Acre, requer
autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à
Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (cessionária).

ANÁLISE

2. O procedimento de Transferência de Outorga está previsto no artigo
38, alínea “c” da Lei nº 4.117/1962 (redação dada pela Lei nº 13.424/2017), e nos
artigos 89, 90, 91 e 92 do Decreto nº 52.795/1963 (redação dada pelo Decreto nº
1.938/2017).

 

3. Denota-se dos dispositivos citados, que a Transferência de Outorga
ocorre quando a concessão/permissão é transferida de uma pessoa jurídica para
outra. Além disso, a outorga será transferida em observância aos prazos e às
condições estabelecidas originalmente.

 

4. A transferência da concessão/permissão depende, para sua
validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo.

 

5. Esse procedimento será autorizado por meio de Portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, em se tratando de serviço de radiodifusão sonora
(onda curta, onda tropical, onda média e frequência modulada), e, em se tratando
de serviço de sons e imagens (televisão), por intermédio de Decreto do Presidente
da República, precedido de instrução processual efetivada pelo Ministro de Estado
das Comunicações.

 

6. Nos dois casos, a transferência será comunicada ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem do Presidente da República, nos termos do
disposto no § 5º do art. 222 da Constituição.

 

7. Para a realização do procedimento de transferência, a empresa
detentora da outorga (concessionária/permissionária) deverá preencher requisitos
mínimos, quais são:

i. A estação deverá ter no mínimo 5 (cinco) anos de licenciamento
definitivo para funcionamento;
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ii. A outorga deverá estar válida ou, caso esteja vencida (caráter
precário), poderá ser transferida após a conclusão da instrução do
processo de renovação de outorga (publicação da Portaria de
Renovação); e

iii. As empresas deverão respeitar os limites de outorga
estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e
pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

8. Além dos requisitos citados anteriormente, as empresas que
desejarem promover a transferência da outorga deverão apresentar a
documentação que demonstre regularidade sob os aspectos ligados
à (i) habilitação jurídica; (ii) qualificação econômico-financeira; (iii) regularidade
fiscal; (iv) nacionalidade e demais exigências impostas aos sócios e dirigentes, em
conformidade com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº
9.138/2017, conforme Formulário em anexo.

 

9. Em análise realizada aos autos, verificou-se que a outorga objeto da
operação se encontra vencida. Dessa forma, faz-se necessário instar a Cedente a
adotar as medidas pertinentes visando à renovação da outorga referente à Porto
Acre/AC, em respeito ao citado no item ii, do parágrafo 7, dessa nota.

 

10. Após a publicação de ato renovatório no procedimento acima citado e
possuindo o interesse na continuidade do pedido de transferência, as empresas
deverão manifestar-se nos presentes autos para prosseguimento do feito.

 

11. Quanto à documentação, verifica-se dos autos a apresentação dos
documentos relacionados no Checklist em anexo a esta Nota. Todavia, para
prosseguimento do pedido de transferência, faz-se necessário o envio, em
momento oportuno, dos seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À CEDENTE (RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.):

a) primeira licença de funcionamento definitivo da estação;

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA (RÁDIO, TV E JORNAL IMPRESSO
AMAZÔNIA LTDA.):

a) Declarações, firmadas pela representante legal da
cessionária, de que:

a.1) nenhum dos sócios ou dirigentes da Cessionária
participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga é pretendida,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
28 de fevereiro de 1967;

a.2) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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a.3) a Cessionária não está impedida de transacionar com
a administração pública federal, direta ou indireta.

a.4) a Cessionária cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

a.5) a Cessionária não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

a.6) a Cessionária autoriza o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira; e

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da Cessionária foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Justificativa: As declarações apresentadas foram
firmadas pela administradora da cedente, Srª Maria das
Graças Costa Lustosa, ao passo que deveriam ser
subscritas pela representante legal da cessionária,
Srª Antonia Lucileia Cruz Ramos Camara. 

OBS: Se houver alteração nos quadros
societários/diretivos, o documento acima deverá ser
reenviado com a assinatura da atual diretoria;

b) 1ª e 7ª Alteração Contratual, devidamente registradas ou
arquivadas no órgão competente, bem como as demais
alterações havidas após a 7ª, se houver; 

Justificativa: Não há selo de registro da repartição
competente na 1ª Alteração Contratual. Já a 7ª Alteração
Contratual encontra-se parcialmente ilegível. 

c) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica;

Justificativa: Fora encaminhada somente a certidão
simplificada, não sendo possível identificar todos os atos
registrados pela empresa. 

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Justificativa: O documento encontra-se parcialmente
ilegível e não fora assinado pela administradora da
cessionária, Srª Antonia Lucileia Cruz Ramos Camara.
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12. Outrossim, considerando se tratar de serviço executado em faixa de
fronteira, instaurou-se, de ofício, o processo administrativo nº 53115.020639/2021-
13, com vistas à concessão de assentimento prévio à Cessionária, para execução
do serviço alhures.

 

13. Por fim, informa-se à Cessionária, ainda, que, se o pedido de
transferência direta for deferido antes da deliberação do Congresso Nacional
sobre o pleito renovatório, o serviço será prestado em caráter precário, enquanto
não houver conclusão definitiva, na forma do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
às Entidades cedente e cessionária, para ciência e envio dos documentos
relacionados no parágrafo 11, bem como as providências quanto ao
prosseguimento de renovação da outorga objeto dos autos.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Técnico
de Nível Superior, em 28/07/2021, às 15:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin,
Coordenador de Pós-Outorgas, em 28/07/2021, às 15:56 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7917357 e o código CRC BE0BCB27.

Minutas e Anexos

Checklist

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 7917357
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorgas

OFÍCIO Nº 15743/2021/MCOM

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (C.N.P.J Nº 63.752.505/0001-22)
Av. Governador Jorge Teixeira nº 629 - Nossa Senhora das Graças 
76.804-155  Porto Velho/RO
alexabn105@gmail.com

 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. PROCESSO Nº 53115.012537/2021-
24.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 8897/2021/SEI-MCOM e
do Checklist doc. 7919318, para ciência e providências.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin,
Coordenador de Pós-Outorgas, em 28/07/2021, às 15:56 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7917383 e o código CRC F8640953.

Anexos:

Checklist doc. 7919318

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15743/2021/MCOM -  Processo
nº 53115.012537/2021-24 - Nº SEI: 7917383
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorgas

OFÍCIO Nº 15745/2021/MCOM

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO, TV E JORNAL IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (C.N.P.J Nº 08.776.018/0001-91)
Rua Thaumaturgo de Azevedo nº 49 - Centro 
69.900-336  Rio Branco/AC
alexabn105@gmail.com
 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. PROCESSO Nº 53115.012537/2021-
24.

 

      Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 8897/2021/SEI-MCOM e
do Checklist doc. 7919318, para ciência e providências.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin,
Coordenador de Pós-Outorgas, em 28/07/2021, às 15:56 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7917403 e o código CRC 601DFFEE.

Anexos:

Checklist doc. 7919318

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15745/2021/MCOM -  Processo
nº 53115.012537/2021-24 - Nº SEI: 7917403
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23/07/2021 SEI/MCTI - 7915954 - Checklist
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 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo no 53115.012537/2021-24
En�dade cedente: Rádio e TV Maíra Ltda. (CNPJ nº 63.752.505/0001-22)
En�dade cessionária: Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (CNPJ nº 08.776.018/0001-91)          
Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
Localidade: Porto Acre                                                    UF: AC
Situação da Outorga: Vencida
Processo de renovação nº 01250.007045/2020-88 Período: 31/03/2020 a 31/03/2030

 
REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga,
disponibilizado pelo MCTIC, preenchido em conjunto pelas
en�dades cedente e cessionária, constando declarações de
que:

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os limites
de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67;

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato
ele�vo;

- a cessionária não está impedida de transacionar com a
administração pública;

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão sem
outorga;

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o assen�mento
prévio junto ao CDN, se o local de execução do serviço
es�ver em faixa de fronteira;

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão colegiado, pela prá�ca dos ilícitos citados na Lei da
Ficha Limpa.

PENDENTE

1/6
7286928

*As declarações foram
firmadas pela

administradora da
cedente

b) Licença de funcionamento PENDENTE  

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO) OK

1/3
7915593
Cedente

 
6/11

7915593
Cessionária

d) Comprovante de que obteve o assen�mento prévio do
órgão próprio se o serviço for executado em faixa de
fronteira.

PENDENTE
1

7917515
Cedente

 
RELATIVOS À CEDENTE

REGULARIDADE
FISCAL

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional OK 1/2
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de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 7915952

b) Prova de regularidade para com as
Fazendas federal, estadual, distrital e
municipal da sede da en�dade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

OK

3
7915952
Federal

Vencimento:
17/01/2022

OK

4
7915952
Estadual

Vencimento:
19/10/2021

OK

5
7915952

Municipal
Vencimento:
19/10/2021

c) Prova de regularidade de recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL;

OK
4/5

7915593
Validade: 21/08/2021

d) Prova de regularidade rela�va à
Seguridade Social e ao Fundo do Garan�a
do Tempo de Serviço – FGTS;

OK

3
7915952

Seguridade Social
Vencimento:
17/01/2022

OK

6
7915952

FGTS
Vencimento:
07/08/2021

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Jus�ça do
Trabalho, por meio da apresentação de
cer�dão nega�va, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

OK

7
7915952

Vencimento:
16/01/2022

 
RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Ato cons�tu�vo e suas alterações,
registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus
obje�vos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas
da qual conste a quan�dade, o valor e o
�po de ações de cada sócio;

PENDENTE 14/18
 

7286928
Contrato Social 

 
19/20

7286928
1ª Alteração Contratual

Não contém selo da Junta
 

21/26
7286928

2ª Alteração Contratual
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27/30

7286928
3ª Alteração Contratual

 
31/34

7286928
4ª Alteração Contratual

 
35/38

7286928
5ª Alteração Contratual

 
39/46

7286928
6ª Alteração Contratual

 
47/57

7286928
7ª Alteração Contratual

Parcialmente ilegível 

b) Cer�dão detalhada ou documento
equivalente, emi�da pelo órgão de registro
competente em que es�verem arquivados
os atos cons�tu�vos da pessoa jurídica;

OK
58/59

7286928
Simplificada

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

c) Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do úl�mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua subs�tuição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

PENDENTE

60/64
7286928
Ref: 2020

Parcialmente ilegível e
não contém assinatura

da administradora

d) Cer�dão nega�va de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

OK
70

7286928
Validade: 10/06/2021 

REGULARIDADE
FISCAL e) Prova de inscrição no CNPJ; OK 1/2

7915953

f) Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da en�dade, na forma da
lei;

OK

3
7915953
Federal

Validade: 13/11/2021
 

OK

11
7286928
Estadual

Vencimento: 07/09/2021
OK 4

7915953
Municipal

Validade: 19/09/2021
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g) Prova de regularidade de recolhimento
dos recursos do Fistel; OK

12/13
7915593

Validade: 21/08/2021

h) Prova de regularidade rela�va à
seguridade social e ao FGTS;

OK

3
7915953

Seguridade Social
Validade: 13/11/2021

OK

5
7915953

FGTS
Validade: 10/08/2021

 

i) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
por meio da apresentação de cer�dão
nega�va, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

OK
6

7915953
Validade: 16/01/2022

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS E
DIRETORES

SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato
ou ou naturalizado há mais de dez anos,
para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222
da Cons�tuição, feita por meio da
apresentação de: i) cer�dão de
nascimento ou casamento; ii) cer�ficado
de reservista; iii) cédula de iden�dade;
iv) cer�ficado de naturalização expedido
há mais de 10 anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e
previdência social; ou vii) passaporte;

Antonia Lucileia Cruz
Ramos Camara OK 73/74

7286928

Gabriela Ramos Camara
Damasceno OK 72

7286928

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE
Declaração, firmada pelos dirigentes da En�dade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;

 NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia par�cipa do quadro
societário ou dire�vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo �po de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é

 NÃO SE APLICA  
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pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado
pela prá�ca dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

 NÃO SE APLICA  

 
OBSERVAÇÕES

 
 

CONCLUSÃO
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 7915954
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Correspondência Eletrônica - 7932211

Data de Envio: 
  28/07/2021 16:42:51

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<copou@mctic.gov.br>

Para:
    eudesml@uol.com.br
    alexabn105@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (C.N.P.J Nº 63.752.505/0001-22)

Av. Governador Jorge Teixeira nº 629 - Nossa Senhora das Graças 

76.804-155 Porto Velho/RO

alexabn105@gmail.com

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. PROCESSO Nº 53115.012537/2021-24.

 

Prezado(a),

 

Em referência ao processo, encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º _8897_/2021/SEI-MC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência,
condição para que o pleito seja analisado.

 

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
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Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_7917383.html
    Nota_Tecnica_7917357.html
    Checklist_7919318_Checklist___Porto_Acre___AC.pdf
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KLMRIKILMHRH4H4aQSÎIKHZ[L4RQ4HVXQMXIKIRHRQ4ML4WIXQ4RH4GHIJHm
ooop�*�q*pr�spt�

uvwxyz {|}z~|~z

Anexo - Documentação obtida via internet_Cedente (8313180)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 4

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 5

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 6

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 7

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 8

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 9

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 10

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 11

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 12

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 13

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 14

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 15

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 16

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 17

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 18

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 19

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo _Cessionária (8313304)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 20

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 8313897

Data de Envio: 
  26/10/2021 14:05:49

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 53115.012537/2021-24 _ TRANSFERÊNCIA DIRETA

Mensagem: 
  Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio e TV Maíra Ltda. (C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-
22), para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Porto
Acre, estado do Acre; e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.
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28/10/2021 17:04 Email – Riciele Milani – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGU1MTJkZGM4LTFmM2YtNGJkMy1iNjIzLTY3NWFhZGQ4NDJlOQBGAAAAAACCk282og8LR7%2… 1/1

RE: Processo nº 53115.012537/2021-24 _ TRANSFERÊNCIA DIRETA
Wagner Aníbal de Oliveira <wagner.oliveira@mcom.gov.br>
Qui, 28/10/2021 17:02
Para:  MCOM/Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>
Cc:  Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo
à en�dade  Rádio e TV Maíra Ltda. (C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-22), para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Porto Acre, estado do Acre, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de execução
clandes�na de serviço.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mc�c.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 26 de outubro de 2021 14:05 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Processo nº 53115.012537/2021-24 _ TRANSFERÊNCIA DIRETA
 
Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de: 

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio e TV Maíra Ltda. (C.N.P.J. nº
63.752.505/0001-22), para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Porto Acre, estado do Acre; e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade
ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e
protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem
por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo no 53115.012537/2021-24
Entidade cedente: Rádio e TV Maíra Ltda. (CNPJ nº 63.752.505/0001-22)
Entidade cessionária: Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (CNPJ nº 08.776.018/0001-91)          
Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
Localidade: Porto Acre                                                    UF: AC
Situação da Outorga: Vencida
Processo de renovação nº 01250.007045/2020-88 Período: 31/03/2020 a 31/03/2030

 
REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga,
disponibilizado pelo MCTIC, preenchido em
conjunto pelas entidades cedente e cessionária,
constando declarações de que:

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam
os limites de outorga, estabelecidos pelo
Decreto-Lei nº 236/67;

- nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo;

- a cessionária não está impedida de
transacionar com a administração pública;

- a Cessionária não executa serviço de
radiodifusão sem outorga;

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao CDN, se o local de
execução do serviço estiver em faixa de
fronteira;

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária
foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão colegiado, pela prática
dos ilícitos citados na Lei da Ficha Limpa.

OK

1/6
7286928

 
4/12

7981910
 

02
8127151

b) Licença de funcionamento OK
2 /3

7981910

c) Comprovação de respeito aos limites de
outorga da Cessionária, sócios e dirigentes
(SIACCO)

OK

1/3
7915593
Cedente

 
6/11

7915593
Cessionária

d) Comprovante de que obteve o assentimento
prévio do órgão próprio se o serviço for
executado em faixa de fronteira.

OK

1
7917515
Cedente

 
1/16  

8313304
Cessionária

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ.

OK
1/2

7915952

3
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REGULARIDADE
FISCAL

b) Prova de regularidade para
com as Fazendas federal,
estadual, distrital e municipal
da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da
lei;

OK
7915952
Federal

Vencimento:
17/01/2022

OK

1
8313180
Estadual

Vencimento:
24/01/2022

OK

2
8313180

 
Municipal

Vencimento:
24/01/2022

c) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL;

OK

3
8313180
Validade:

25/11/2021

d) Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social e
ao Fundo do Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

OK

3
7915952

Seguridade Social
Vencimento:
17/01/2022

OK

13
8313304

FGTS
Vencimento:
13/11/2021

e) Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

OK

7
7915952

Vencimento:
16/01/2022

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Ato constitutivo e suas
alterações, registrados ou
arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a
execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a
diretoria e a relação de acionistas
da qual conste a quantidade, o

NÃO SE APLICA
*Revogado

pelo Decreto
nº

10.775/2021

14/18
 

7286928
Contrato Social 

 
13/16

7981910
1ª Alteração Contratual

 
 

21/26
7286928

2ª Alteração Contratual
 

27/30
7286928

3ª Alteração Contratual
 

31/34
7286928

4ª Alteração Contratual
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valor e o tipo de ações de cada
sócio;

 
35/38

7286928
5ª Alteração Contratual

 
39/46

7286928
6ª Alteração Contratual

 
19/27

7981910
 

7ª Alteração Contratual
 

b) Certidão detalhada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica;

OK
30/31

7981910
Simplificada

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

c) Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de
abertura;

OK

32/34
7981910
Ref: 2020

 

d) Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

OK
11

8313304
Validade: 21/11/2021 

REGULARIDADE
FISCAL

e) Prova de inscrição no CNPJ; OK
1/2

7915953

f) Prova de regularidade perante
as Fazendas federal, estadual,
municipal ou distrital da sede da
entidade, na forma da lei;

OK

3
7915953
Federal

Validade: 13/11/2021
 

OK

12
8313304
Estadual

Vencimento:
12/12/2021

OK

16
8313304
Municipal

Validade: 20/11/2021
 

g) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do
Fistel;

OK
14/15

8313304
Validade:19/11/2021

h) Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS;

OK

3
7915953

Seguridade Social
Validade: 13/11/2021

13
8313304
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OK FGTS
Validade: 13/11/2021

 

i) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
6

7915953
Validade: 16/01/2022

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS
E DIRETORES

SITUAÇÃO
PÁG.
(S)

a) Prova da condição de
brasileiro nato ou ou
naturalizado há mais de dez
anos, para sócios e dirigentes, a
fim de atender ao disposto
no §1º do art. 222 da
Constituição, feita por meio da
apresentação de: i) certidão de
nascimento ou casamento;
ii) certificado de reservista;
iii) cédula de identidade;
iv) certificado de naturalização
expedido há mais de 10 anos;
v) carteira profissional;
vi) carteira de trabalho e
previdência social; ou
vii) passaporte;

Antonia Lucileia Cruz
Ramos Camara

OK 73/74
7286928

Gabriela Ramos
Camara Damasceno 

OK 72
7286928

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA
ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;

 NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967

 NÃO SE APLICA  
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c) Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64,
de 1990.

 NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

E-mail CGFM: SEI 8326701
Portaria renovação: SEI 8312495
Ato assentimento prévio cessionária: SEI 8104020

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Leticia Falcunery dos Santos,
Assistente Técnico, em 28/10/2021, às 18:59 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915954 e o código CRC 8E84602A.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 7915954

Checklist COPOU_MCOM 7915954         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 27

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 12798/2021/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 53115.012537/2021-24.
INTERESSADAS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À
CONSULTORIA JURÍDICA – CONJUR E AO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise de processo administrativo, por meio do qual a
Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Porto Acre, estado do Acre, requer
autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à
Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (cessionária).

 

2. Por meio do Ofício nº 15743/2021/MCOM e Ofício nº
15745/2021/MCOM, acompanhados da Nota Técnica nº 8897/2021/SEI-MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou às interessadas a complementação da
documentação instrutória (SEI 7917383, SEI 7917403 e SEI 7917357). Em
resposta, colacionou-se aos autos, mediante os protocolos de
nº 53115.022386/2021-12, nº 53115.026262/2021-14 e nº 53115.027072/2021-14,
a documentação solicitada, para avaliação deste Ministério.

ANÁLISE

3. A operação denominada de transferência direta de outorga está
amparada no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº
13.424/2017, a saber: "a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa
jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder Executivo".

 

4. O pedido de transferência direta da concessão/permissão deverá
seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de Radiodifusão -
RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017
e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, os quais preconizam quais são
os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na operação,
bem como o rol de documentos necessários ao deferimento do pleito.

 

5. De acordo com o art. 90, inciso I e II, do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de
2021, a prévia anuência do Poder Público será materializada em portaria do
Ministro de Estado das Comunicações, se porventura a operação corresponder à
transferência direta de outorga do serviço de radiodifusão sonora; ou em Decreto
do Presidente da República, precedido de instrução processual efetivada pelo
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Ministério das Comunicações, quando houver a transferência direta de outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 

6. No caso em tela, cumpre consignar que o pedido de transferência
direta de outorga se encontra devidamente firmado, em conjunto, por todos os
sócios e dirigentes das entidades cedente e cessionária (SEI 7286928, págs. 1-6,
SEI 7981910, págs. 4/12):

 

a)Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), representada pela Srª.
Maria das Graças Costa Lustosa;

b)Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda.
(cessionária), representada pela Srª. Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara.

 

7. A permissão para a execução do referido serviço materializou-se por
meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 06 de
janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado no
dia 22 de maio de 2009 (SEI 7915586). Com efeito, a permissão da outorga
encontra-se vencida desde 31 de março de 2020 (SEI 8313674). Contudo, o
Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 3.767, de 4 de
outubro de 2021, publicada no dia 26 de outubro de 2021, no bojo do processo nº
01250.007045/2020-88, que trata da renovação da outorga para o período de 31
de março de 2020 a 31 de março de 2030 (SEI 8312495).

 

8. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela
entidade está sendo mantida em caráter precário, uma vez que não houve ainda
manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga. De todo
modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º,
parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963
autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em
caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

 

9. Saliente-se, ainda, que o serviço é executado em faixa de fronteira,
razão pela qual foi insaturado o processo nº 53115.020639/2021-13, que resultou
na análise promovida nos termos da Nota Técnica nº 10427/2021/SEI-MCOM e
Ofício nº 18220/2021/MCOM, endereçada ao Conselho Nacional de Defesa -
CDN, em cumprimento às regras dispostas no Decreto nº 85.064/1980, que
regulamenta a Lei nº 6.634, com vistas à obtenção do competente ato de
assentimento prévio. No dia 03 de setembro de 2021, foi publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U. o Ato nº 166 (SEI 8104020), por meio do qual o
CDN concedeu assentimento prévio à cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso
Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para execução do
sobredito serviço, em virtude do pedido de transferência de outorga formulado
pela empresa cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 63.752.505/0001-22.

 

10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação,
conforme art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017
e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, cabe registrar que, mediante
consulta à Pasta Cadastral da entidade cedente, foi verificado que a primeira
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licença para funcionamento de sua estação de radiodifusão sonora em frequência
modulada foi expedida 15/02/2013, portanto, a estação encontra-se licenciada há
mais de 5 (cinco) anos (SEI  7981910, págs. 2/3).

 

11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária
está em conformidade com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021,
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 7915954).
Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para
fins de instrução processual, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até sessenta dias, contado da data da expedição do documento, na forma do
art. 186 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo
Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021. Tal postura coaduna com os
postulados da celeridade e economia processual.

 

12. Os documentos exigidos pela legislação têm a finalidade de
demonstrar a regularidade das empresas sob os aspectos ligados à (i) habilitação
jurídica; (ii) qualificação econômico-financeira; (iii) regularidade fiscal;
e (iv) nacionalidade e demais exigências impostas aos sócios e dirigentes.

 

13. Relativamente à Cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., verifica-se que
houve a apresentação de todos os documentos alusivos à regularidade fiscal da
empresa, consoante as exigências constantes do item II do art. 93 do RSR, alíneas
"a", "b", "c", "d" e "e". Pela análise da documentação, as certidões acostadas
demonstram a regularidade da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e
Municipal; a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas, FISTEL, FGTS, bem como a inexistência de pendências junto à Justiça do
Trabalho.

 

14. Relativamente à Cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso
Amazônia Ltda., registra-se que todos os documentos necessários, de acordo
com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h",
"i", "j" e "k", foram apresentados, senão vejamos.

 

15. Quanto ao documento que comprova a habilitação jurídica da
empresa, foi encaminhada a certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do
Acre, expedida em 04 de agosto de 2021, tendo-se por objetivo
social: "ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E
DE EDIÇÃO DE MÚSICA, ATIVIDADES DE RÁDIO." (SEI 7981910, págs. 30-31).

 

16. Pertinente à qualificação econômico-financeira da empresa, foi
acostado balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício firmados
em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal, em
atendimento ao disposto na alínea "d" do inciso III do art. 93 do RSR. De igual
modo, fora carreada aos autos certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado do
Estado do Acre, atestando que inexiste registro de distribuição de ações
falimentares em desfavor da entidade cessionária (SEI 7981910, págs. 32-34 e SEI
8313304, pág. 11).

 

17. Referente à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões
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apresentadas demonstram a regularidade da situação da empresa perante os
fiscos Federal, Estadual e Municipal, bem como a ausência de irregularidades
perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas, FGTS e inexistência de
pendências junto à Justiça do Trabalho, o que leva a inferir o preenchimento de
tais requisitos.

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade cessionária, sob a perspectiva econômico-
financeira, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, em
havendo autorização da Administração Pública para a transferência direta da
outorga, tudo na forma do art. 93, inciso III, alínea “d” do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Foram apresentadas, ainda, pela empresa cessionária, as declarações
exigidas pela legislação para este tipo de operação, sendo elas: a) a pessoa
jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão; b) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação; c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial; d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta; e) a pessoa jurídica atende
ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; f) a pessoa
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e g) nenhum dos sócios
ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que
tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº
64/1990.  

 

20. Além disso, deve a cessionária se atentar aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967, art. 14, § 3º do RSR e
demais normas. Com efeito, foi promovida consulta ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, considerando todas as
pessoas físicas e jurídicas envolvidas na operação, independentemente da
expressividade da participação societária de cada uma delas, tendo sido
observado que as Sras. Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara e Gabriela Ramos
Câmara Damasceno não possuem participação societária e/ou diretiva em outras
entidades executantes de serviço de radiodifusão, não havendo, por
conseguinte, qualquer desrespeito aos limites de outorgas estabelecidos pela
legislação regente (SEI 8313304, págs. 1-10).

 

21. Por seu turno, uma vez autorizada a operação em apreço, a
composição societária e diretiva da entidade cessionária, nos termos da certidão
simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre, expedida em 04 de agosto de
2021:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos 490.000 490.000,00
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Câmara
490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara
Damasceno

10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00
 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

Administradora

 

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência
de outorga, faz-se necessário, também, levantar informações acerca da existência
de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme
recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU. Em atendimento à recomendação, a Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sentido de certificar
a inexistência de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados, em virtude
de eventuais irregularidades praticadas pela Rádio e TV Maíra Ltda., que tenham
resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação
(SEI 8326701).

 

23. Assim, tendo em vista a regularidade dos documentos apresentados,
constata-se que os autos se encontram instruídos de acordo com a legislação em
vigor estando, portanto, o pleito apto a ser deferido.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido, devendo o
Processo, acompanhado da minuta de portaria, ser encaminhado à Consultoria
Jurídica, para manifestação, e posterior submissão do assunto ao Ministro de
Estado das Comunicações, para decisão.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Falcunery dos Santos,
Assistente Técnico, em 28/10/2021, às 18:59 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin,
Coordenador de Pós-Outorgas, em 28/10/2021, às 18:59 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 28/10/2021, às 19:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
29/10/2021, às 10:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8313589 e o código CRC 5F78FE19.

Minutas e Anexos

 

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117,
de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
n.º 12798/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _______:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de
dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV
e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Porto Acre, estado do Acre.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a
operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara
Damasceno

10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00
 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

Administradora

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é
transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM

 

Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 12798/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_____,
acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada no dia _____________,
que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005,
publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195
de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal Impresso
Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. n.º 08.776.018/0001-91, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Porto Acre, estado do Acre. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222
da Constituição da República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação
daquela Casa Legislativa.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 8313589
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 12256/2021/MCOM

Brasília, 29 de outubro de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM (8313589)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-
MCOM (8313589), e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em 29/10/2021, às
15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8330970 e o código CRC C7ACA87C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 12256/2021/MCOM -
 Processo nº 53115.012537/2021-24 - Nº SEI: 8330970
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
PARECER n. 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.012537/2021-24
INTERESSADOS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido formulado pela RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. em conjunto com a RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Porto Acre, Estado do Acre,
concedida à primeira requerente.
II. Possibilidade prevista na Lei 4.117/1962, art. 38, “c”, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, e
regulamentada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963.
III. Processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições necessárias
ao deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM. Regularidade do
procedimento, desde que observado o disposto nos itens 14 e 20 deste Parecer.
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei n.º
4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019.
V. Pelo prosseguimento do processo, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da prática
do ato administrativo de transferência da outorga.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações-substituto,
 
I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica/MCOM processo
administrativo no qual a  RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.,  em conjunto com a RÁDIO, TV E JORNAL IMPRESSO AMAZÔNIA
LTDA., solicita transferência, da primeira para a segunda entidade, da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município de Porto Acre, Estado do Acre, concedida à primeira requerente.

 
2. Consoante as informações prestadas inicialmente pela autoridade administrativa, na NOTA TÉCNICA Nº
11521/2021/SEI-MCTIC, corroborada pela documentação em referência, eis o histórico da outorga em questão:

 
7.  A permissão para a execução do referido serviço materializou-se por meio da Portaria nº 702, de 29 de
dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009,
publicado no dia 22 de maio de 2009 (SEI 7915586). Com efeito, a permissão da outorga encontra-se vencida
desde 31 de março de 2020 (SEI 8313674). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria
MCOM nº 3.767, de 4 de outubro de 2021, publicada no dia 26 de outubro de 2021, no bojo do processo nº
01250.007045/2020-88, que trata da renovação da outorga para o período de 31 de março de 2020 a 31 de
março de 2030 (SEI 8312495).
 

3. A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, como assinalado na já mencionada NOTA
TÉCNICA, se deu no sentido do "deferimento do pedido, devendo o Processo, acompanhado da minuta de portaria, ser
encaminhado à Consultoria Jurídica, para manifestação, e posterior submissão do assunto ao Ministro de Estado das Comunicações,
para decisão".
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Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

4. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
5. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
6. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.

 
7. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Análise jurídica
 

8. A transferência de outorgas para execução de radiodifusão, que se consubstancia na cessão da outorga para nova
pessoa jurídica, está expressamente autorizada pela Lei nº 4.117/62, art. 38, alínea "c", que com a redação dada pela Lei nº
13.424/2017 condiciona a realização da transferência à prévia anuência do órgão competente, nos seguintes termos:

 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:
[...]
c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 
9. A matéria encontra-se pormenorizada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/63. Na disciplina, são indicados os requisitos para que se processem as solicitações de transferência
direta, destacada a necessidade de que, caso se confirme a transferência, sejam observados os prazos e condições estabelecidos
originalmente para a outorga (parágrafo único do art. 93).

 
10. Quanto à competência para a prática do ato, prescreve o Regulamento já mencionado que, no caso de serviço de
radiodifusão apenas sonora, será o ato de transferência da competência do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (art. 90, I), atualmente atribuída ao Ministro das Comunicações (art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019), observada a
devida comunicação ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da República (parágrafo único do art. 90).

 
11. Importante requisito a ser observado é o da necessidade de decurso do prazo de cinco anos da data de expedição do
certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação (art. 91, com redação conferida pelo Decreto nº 9.138, de 2017),
período antes do qual mostra-se inviável a transferência. Quanto ao ponto, como é possível depreender de quanto já narrado neste
opinativo, exsurge o atendimento da exigência, assim examinada pela Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica que analisou o
caso:
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10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme art. 91 do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, cabe
registrar que, mediante consulta à Pasta Cadastral da entidade cedente, foi verificado que a primeira licença para
funcionamento de sua estação de radiodifusão sonora em frequência modulada foi expedida 15/02/2013,
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI  7981910, págs. 2/3).

 
12. Ainda, finalizando as verificações preliminares, que dão azo à análise do pedido de transferência, foi realizada a
verificação acerca da existência ou não de processos administrativos que pudessem resultar na cassação da outorga. Nesse
sentido, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

 
22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se necessário, também,
levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme
recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento
à recomendação, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sentido de
certificar a inexistência de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados, em virtude de eventuais
irregularidades praticadas pela Rádio e TV Maíra Ltda., que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação
da penalidade de cassação (SEI 8326701).

 
13. Respeitadas, assim, as exigências preliminares que autorizam a análise dos demais aspectos relevantes, note-se que as
partes interessadas na transferência direta devem observar os requisitos dispostos no art. 93 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, que assim assinala os documentos que devem ser apresentados para comprovação da regularidade das entidades
envolvidas:

 
Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada
da seguinte documentação:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - documentação relativa à entidade cedente:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
a) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cedente, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - documentação relativa à entidade cessionária:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775,  de 2021)
b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
1. certidão de nascimento ou casamento;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
2. certificado de reservista;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
3. cédula de identidade;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
5. carteira profissional;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
6. carteira de trabalho e previdência social; ou   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
7. passaporte;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
f) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
i)i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de
2021)
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
k) declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)
2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)
6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)
7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)
 

14. Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de transferência, em formulário padrão
disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos os sócios e administradores das entidades subscreveram (SEI nº 7286928, fls. 1/3).
A entidade cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., encontra-se representada por sua sócia-administradora Maria das Graças Costa
Lustosa, designada para a função na Cláusula Primeira da Primeira Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do
Pará em 3.2.1998. Embora tal informação não conste do presente processo, foi possível obtê-la nos autos do Processo
nº 53115.012534/2021-91, também de interesse da entidade (SEI nº 8029478, fls. 1/4). Contudo, deve a Secretaria de Radiodifusão
providenciar a juntada de tais documentos ao presente processo, a fim de complementar sua correta instrução.

 
15. A entidade cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., está devidamente representada por sua
sócia-administradora Antônia Lucélia Cruz Ramos Câmara, designada para a função na Cláusula  Sexta do Contrato Social
consolidado na Sétima Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Acre em 19.3.2020 (SEI nº 7286928, fls.
49/53). Cabe informar que a entidade comunicou a a realização da Oitava Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do
Estado do Acre em 24.9.2021, em que foram mantidos os quadros societário e diretivo (SEI nº 8104020).

 
16. Em sequência, no que diz respeito à situação da entidade cedente, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

 
13. Relativamente à Cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., verifica-se que houve a apresentação de todos os
documentos alusivos à regularidade fiscal da empresa, consoante as exigências constantes do item II do art. 93
do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e". Pela análise da documentação, as certidões acostadas demonstram a
regularidade da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal; a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, FISTEL, FGTS, bem como a inexistência de pendências junto à Justiça
do Trabalho.

 
17. De fato, verifica-se nos autos que foram apresentados prova de inscrição no CNPJ (SEI n.º 7286928, fl. 7), prova de
regularidade perante as fazendas públicas federal e INSS (SEI nº 7915952, fl. 3), estadual (SEI nº 7286928, fl. 11) e municipal de
sua sede (SEI nº 8313180, fl. 2), de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 8313180, fl. 3), de regularidade
perante o FGTS (SEI nº 8313180, fl. 4) e de  inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 7286928, fl.
9).

 
18. Já em relação ao cumprimento dos requisitos pela cessionária, eis a conclusão apresentada pelo setor técnico
responsável:
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14. Relativamente à Cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., registra-se que todos os
documentos necessários, de acordo com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "b", "c", "d", "e", "f",
"g", "h", "i", "j" e "k", foram apresentados, senão vejamos.
15. Quanto ao documento que comprova a habilitação jurídica da empresa, foi encaminhada a certidão
simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre, expedida em 04 de agosto de 2021, tendo-se por objetivo
social: "ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE
MÚSICA, ATIVIDADES DE RÁDIO.".
16. Pertinente à qualificação econômico-financeira da empresa, foi acostado balanço patrimonial e
demonstrativo do resultado do exercício firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu
representante legal, em atendimento ao disposto na alínea "d" do inciso III do art. 93 do RSR. De igual modo,
fora carreada aos autos certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado do Estado do Acre, atestando que
inexiste registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade cessionária (SEI 7981910, págs.
32-34 e SEI 8313304, pág. 11).
17. Referente à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões apresentadas demonstram a regularidade
da situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal, bem como a ausência de irregularidades
perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas, FGTS e inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho,
o que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos.
18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade
cessionária, sob a perspectiva econômico-financeira, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, em havendo autorização da Administração Pública para a transferência direta da outorga, tudo na
forma do art. 93, inciso III, alínea “d” do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº
52.795/1963.
 

19. Com efeito, os requisitos indicados no art. 93, III, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão foram efetivamente
comprovados, nos termos acima narrados, podendo-se compulsar nos autos a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do
Estado do Acre (SEI nº 7981910 , fls. 30/31); prova da condição de brasileiro nato das sócias e dirigente (SEI nº 7286928, fls.
72/74); balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (SEI nº 7981910, fls. 32/34); certidão negativa de
falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 8313304, fl. 11); prova de
inscrição no CNPJ (SEI nº 7915953, fl. 1); prova de regularidade perante as Fazendas federal e INSS (SEI nº 7915953, fl. 3), estadual
(SEI nº 8313304, fl. 12), municipal da sede da entidade (SEI nº 8313304, fl. 16); regularidade de recolhimento dos recursos do
Fistel (SEI nº 8313304, fl. 14); prova de regularidade relativa ao FGTS (SEI nº 8313304, fl. 13) e de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 7915953, fl. 6).

 
20. No que se refere à regularidade fiscal, importante consignar que a certidão de débitos relativos aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União ostenta a condição de positiva com efeitos de negativa e venceu, recentemente, no dia
13.11.2021 (SEI nº 7911932). Por esse motivo, sugerimos que, antes da submissão do processo ao Sr. Ministro de Estado das
Comunicações para decisão acerca do pedido de transferência, seja renovada tal certidão nos autos.

 
21. Outrossim, constata-se que a cessionária apresentou todas as declarações exigidas devidamente firmadas por sua
sócia-administradora, Antônia Lucélia Cruz Ramos Câmara (SEI nº 7981910, fls. 4/12 e 8127151, fl. 2), conforme determina a
legislação. Nesse sentido, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou:

 
19. Foram apresentadas, ainda, pela empresa cessionária, as declarações exigidas pela legislação para este tipo
de operação, sendo elas: a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão; b) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial; d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da
Lei Complementar nº 64/1990. 

 
22. Sobre a composição societária e diretiva da cessionária, a Secretaria informou:

 
21. Por seu turno, uma vez autorizada a operação em apreço, a composição societária e diretiva da entidade
cessionária, nos termos da certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre, expedida em 04 de
agosto de 2021:
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NOME COTAS VALOR (R$)

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara 490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara Damasceno 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00
 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara Administradora
 

23. Superada a análise dos requisitos relativos às entidades, deve-se verificar, ainda, a observância dos limites pessoais
estipulados pela legislação para a exercício da atividade de radiodifusão. Nesse sentido, note-se que devem ser respeitados o art, 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967 e a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4,117/1962, que assim dispõem:

 
DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967
Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o
país, dentro dos seguintes limites:
        I) Estações radiodifusoras de som:
        a - Locais:
        Ondas médias - 4
        Frequência modulada - 6
        b - Regionais:
        Ondas médias - 3
        Ondas tropicais - 3
        sendo no máximo 2 por Estados
        c - Nacionais:
        Ondas médias - 2
        Ondas curtas - 2
        2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF
e 2 por Estado.

 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962.
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)
[...]
g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade (Redação dada
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)
 

24. A questão foi analisada pela Secretaria de Radiodifusão e mostrou-se regular, nos termos a seguir:
 

20. Além disso, deve a cessionária se atentar aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de
fevereiro de 1967, art. 14, § 3º do RSR e demais normas. Com efeito, foi promovida consulta ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, considerando todas as pessoas físicas e jurídicas
envolvidas na operação, independentemente da expressividade da participação societária de cada uma delas,
tendo sido observado que as Sras. Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara e Gabriela Ramos Câmara
Damasceno não possuem participação societária e/ou diretiva em outras entidades executantes de serviço de
radiodifusão, não havendo, por conseguinte, qualquer desrespeito aos limites de outorgas estabelecidos pela
legislação regente (SEI 8313304, págs. 1-10)..

 
25. Por fim, por se tratar de entidade em faixa de fronteira, nos termos do art. 1º da Lei 6.634/79, em atendimento ao
disposto no art.  2º, inc. I, da referida lei, foi obtido assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, conforme informou a
Secretaria de Radiodifusão, in verbis:

 
9. Saliente-se, ainda, que o serviço é executado em faixa de fronteira, razão pela qual foi insaturado o processo
nº 53115.020639/2021-13, que resultou na análise promovida nos termos da Nota Técnica nº 10427/2021/SEI-
MCOM e Ofício nº 18220/2021/MCOM, endereçada ao Conselho Nacional de Defesa - CDN, em cumprimento
às regras dispostas no Decreto nº 85.064/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, com vistas à obtenção do
competente ato de assentimento prévio. No dia 03 de setembro de 2021, foi publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U. o Ato nº 166 (SEI 8104020), por meio do qual o CDN concedeu assentimento prévio à
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cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para
execução do sobredito serviço, em virtude do pedido de transferência de outorga formulado pela
empresa cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-22.

 
26. Assim, conforme já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados pelas
autoridades que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que pudessem obstar a sequência
do feito e a prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas na legislação, desde que observado o
disposto nos itens 14 e 20 deste Parecer.

 
27. Conforme estabelece o art. 90 do Regulamento de Radiodifusão, a transferência da concessão deverá ser
autorizada  por meio de Portaria Ministerial (inc. I) e comunicada ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do Presidente da
República (parágrafo único), nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição Federal.

 
28. Por fim, verifica-se que a minuta apresentada está em conformidade com a legislação regente, estando, portanto, apta
a produzir efeitos legais.

 
III - CONCLUSÃO
 

29. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, sugerimos a restituição dos
autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de observância dos itens 14 e 20 deste
Parecer.

 
É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido à consideração superior.
 

Brasília, 16 de novembro de 2021.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53115012537202124 e da chave de acesso b442f25b

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 767079044 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 22-11-2021 13:53. Número de Série:
34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Parecer Jurídico n. 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8603739)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 42

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



22/11/2021 17:52 https://sapiens.agu.gov.br/documento/769249426

https://sapiens.agu.gov.br/documento/769249426 1/2

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01961/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.012537/2021-24
INTERESSADOS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Sr.ª Consultora,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00481/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pela Dr.ª Danielle Lustz
Portela Brasil, Advogada da União, Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. O Pedido formulado pela RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. em conjunto com a RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Porto Acre, Estado do Acre, concedida à primeira
requerente.

 
3. A possibilidade está prevista na Lei 4.117/1962, art. 38, “c”, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017,
e regulamentada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963.

 
4. A competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei
n.º 4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

 
5. O processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições
necessárias ao deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM. O parecer opinou que
regularidade do procedimento, desde que observado o disposto nos itens 15 e 21 deste Parecer.

 
6. Orienta-se pelo retorno dos autos à Secretaria de Radiodifusão.  

 
Brasília, 22 de novembro de 2021.
 
 

ARTHUR PORTO CARVALHO
Advogado da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115012537202124 e da chave de acesso b442f25b
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Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 769249426 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ARTHUR PORTO CARVALHO. Data e Hora: 22-11-
2021 16:00. Número de Série: 17414273. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 02001/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53115.012537/2021-24
INTERESSADOS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 22 de novembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53115012537202124 e da chave de acesso b442f25b

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 771613697 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 22-11-
2021 16:28. Número de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final
v5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53115.012537/2021-24

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(8603739), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 23/11/2021, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8606739 e o código CRC E4F8F266.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI-MCOM nº 8606739
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 264/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 53115.012537/2021-24.
INTERESSADAS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA DIRETA. DEFERIMENTO. REMESSA DOS
AUTOS AO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA
DELIBERAÇÃO.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise de processo administrativo, por meio do qual a
Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre,
estado do Acre, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência
direta da outorga à Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (cessionária).

 

2. Preliminarmente, cumpre informar que, na última análise realizada por
esta Secretaria de Radiodifusão, nos termos da Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-
MCOM, concluiu-se pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência
direta e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua vez, a
unidade consultiva exarou o Parecer nº 00479/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 8603739), no sentido de não terem sido vislumbradas
irregularidades no presente processo; no entanto, ressaltou a necessidade de
restituição dos autos à Serad para prosseguimento, ressalvando-se a necessidade
de observância dos itens 14 e 20 do referido Parecer, in verbis:

 

[...]

14. Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de
transferência, em formulário padrão disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos
os sócios e administradores das entidades subscreveram (SEI nº 7286928, fls. 1/3). A
entidade cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., encontra-se representada por sua sócia-
administradora Maria das Graças Costa Lustosa, designada para a função na Cláusula
Primeira da Primeira Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do
Pará em 3.2.1998. Embora tal informação não conste do presente processo, foi
possível obtê-la nos autos do Processo nº 53115.012534/2021-91, também de interesse
da entidade (SEI nº 8029478, fls. 1/4). Contudo, deve a Secretaria de
Radiodifusão providenciar a juntada de tais documentos ao presente
processo, a fim de complementar sua correta instrução.

[...]

2 0 . No que se refere à regularidade fiscal, importante consignar que a
certidão de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União
ostenta a condição de positiva com efeitos de negativa e venceu,
recentemente, no dia 13.11.2021 (SEI nº 7911932). Por esse motivo,
sugerimos que, antes da submissão do processo ao Sr. Ministro de Estado
das Comunicações para decisão acerca do pedido de transferência, seja
renovada tal certidão nos autos.

III - CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente
processo, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
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processo, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de observância dos itens 14 e
20 deste Parecer.

É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e
submetido à consideração superior.

 

ANÁLISE

3. Em atendimento às orientações constantes dos parágrafos 15 e 21 do
referido Parecer nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de
Radiodifusão juntou aos autos cópia da Primeira Alteração Contratual registrada
na correspondente Junta Comercial, em 03 de fevereiro de 1998 (pgs. 01/04 -
SEI 8947524) e da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, com validade até 18 de junho de
2022 (SEI 8947567). 

 

4. Desse modo, assenta-se o entendimento pela viabilidade
do deferimento do pedido formulado pelas entidades Rádio e TV Maíra
Ltda (cedente) e Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda (cessionária),
postulando a transferência direta, da primeira para a segunda, da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº
50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre, haja vista o
preenchimento dos requisitos legais e infralegais aplicáveis. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
transferência direta, em complementação à Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-
MCOM, e pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, para ciência e adoção das providências cabíveis.

 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
de Pós-Outorgas substituta, em 07/01/2022, às 15:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 07/01/2022, às 15:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
10/01/2022, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9076753 e o código CRC 9AE6A170.
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Minutas e Anexos

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117,
de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
n.º 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM, chanceladas
pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de
dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV
e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado
do Acre.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a
operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara
Damasceno

10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00
 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

Administradora

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é
transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM
 

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,
 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM, chanceladas
pelo Parecer Jurídico n.º 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº  ___________________, publicada no dia _____________, que transfere a
permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005,
publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195
de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal Impresso
Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. n.º 08.776.018/0001-91, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222
da Constituição da República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação
daquela Casa Legislativa.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 9076753
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4459, DE 10 DE JANEIRO​ DE 2022

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de
setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90, inciso I, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM, chanceladas
pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda.,
inscrita no CNPJ nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de
dezembro de 2005, publicada no dia 6 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 195, de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV
e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado
do Acre.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a
operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara 490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara Damasceno 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara Administradora

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é
transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ESTELLA DANTAS​
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas
Antonichelli, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em
21/01/2022, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9099870 e o código CRC FC994323.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 9099870
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 10 de janeiro de 2022.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM, chanceladas
pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 4459, de 10 de janeiro de 2022, publicada no dia _____________, que
transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no
CNPJ nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de
2005, publicada no dia 6 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº
195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal
Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222
da Constituição da República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação
daquela Casa Legislativa.

 

Respeitosamente,

 

ESTELLA DANTAS​
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas
Antonichelli, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em
21/01/2022, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9099888 e o código CRC BAF9CEA7.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 9099888
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 15006/2022/MCOM

Brasília, 10 de Janeiro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4459/2021/SEI-MCOM (9099870) e
Exposição de Motivos (9099888)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-
MCOM (9076753) e no Parecer Jurídico nº 0479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(8603739), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 4459/2021/SEI-MCOM
(9099870) e Exposição de Motivos (9099888), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/01/2022, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9100004 e o código CRC A9263716.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 15006/2022/MCOM -
 Processo nº 53115.012537/2021-24 - Nº SEI: 9100004

Ofício Interno 15006 (9100004)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 61

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


27/01/2022 16:55 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6909964 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 27/01/2022 16:55:06
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6909964
   Data prevista de publicação: 28/01/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14219427 ATO PORTARIA MCOM NA 4318.rtf a79fd01781dc5e9b
990d5f744ed9a7f9 8,00 R$ 264,32

14219428 ATO PORTARIA MCOM NA 4367.rtf 86e89d84cd67fe83
7f8a98bde156ad39 9,00 R$ 297,36

14219429 ATO PORTARIA MCOM NA 4365.rtf 52ee1659e65903a5
cf39d96d553c398c 9,00 R$ 297,36

14219430 ATO PORTARIA MCOM NA 4459.rtf 89870bb9c16d1d87
f83a2c80318b8c3e 15,00 R$ 495,60

TOTAL DO OFICIO 41,00 R$ 1.354,64
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/01/2022 | Edição: 20 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.459, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90, inciso I,
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53115.012537/2021-24, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no CNPJ nº
63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 6 de
janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195, de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009,
para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº
50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim
constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$
Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara 490.000 490.000,00
Gabriela Ramos Câmara Damasceno 10.000 10.000,00
TOTAL 500.000 500.000,00

NOME CARGO
Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara Administradora

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac0d3f302

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio e Tv Maira Ltda

Nome Fantasia:

Telefone: (69) 32242500 E-mail: eudesml@uol.com.br

CNPJ: 63.752.505/0001-22 Número do Fistel: 50406179689

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 31/03/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 5.172, de 14 de agosto de 2015, publicado na Pag. 71, Seção 1 do DOU de 18/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Av. Jorge Teixeira Complemento:

Bairro: Centro Numero: 601

Município: Porto Velho UF: RO CEP: 78915160

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Ramal Linha Zero Um Complemento:

Bairro: Vila Humaitá Numero: S/Nº

Município: Porto Acre UF: AC CEP: 69921000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Coronel Alexandrino Complemento:

Bairro: Bosque Numero: 535

Município: Rio Branco UF: AC CEP: 69900697

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Porto Acre UF: AC

Parâmetros Técnicos

Canal: 209 Frequência: 89.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.077kW

HCI: 75 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Feb 2, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 697089339 Número Indicativo: ZYS201

Data Último Licenciamento: 27/05/2020 Número da Licença: 53500.023796/2020-56

Estação Principal

Localização

Latitude: 9°43'59'' S Longitude: 67°41'29'' W Cota da base: 200.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 041981802252 Modelo: FM6,5s

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .200 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante: RFS - BRASIL

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .62 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FAIRS203 Fabricante: IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA

Ganho: -3.07 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 115 º Polarização: Circular HCI: 75 m ERP Máxima: 0.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.84 5º: 0.73 10º: 0.6 15º: 0.46 20º: 0.33 25º: 0.21 30º: 0.12 35º: 0.06 40º: 0.02 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0.04 70º: 0.1 75º: 0.17 80º: 0.25 85º: 0.32 90º: 0.37 95º: 0.39 100º: 0.4 105º: 0.4 110º: 0.39 115º: 0.38

120º: 0.37 125º: 0.36 130º: 0.35 135º: 0.34 140º: 0.32 145º: 0.31 150º: 0.3 155º: 0.31 160º: 0.32 165º: 0.34 170º: 0.35 175º: 0.36

180º: 0.37 185º: 0.37 190º: 0.36 195º: 0.36 200º: 0.36 205º: 0.36 210º: 0.37 215º: 0.39 220º: 0.41 225º: 0.44 230º: 0.48 235º: 0.52

240º: 0.56 245º: 0.61 250º: 0.67 255º: 0.73 260º: 0.79 265º: 0.85 270º: 0.91 275º: 0.98 280º: 1.05 285º: 1.13 290º: 1.2 295º: 1.25

300º: 1.29 305º: 1.31 310º: 1.31 315º: 1.3 320º: 1.28 325º: 1.25 330º: 1.21 335º: 1.17 340º: 1.12 345º: 1.06 350º: 1 355º: 0.93

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Feb 2, 2022 2/3
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.08 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 702 Portaria MC 29/12/2005 06/01/2006 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 86 Portaria MC 19/03/2012 21/03/2012 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 195 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 2188 Ato CMPRL 18/04/2012 19/04/2012 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.020464/202

0-10

2627 Ato ORLE 14/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.007045/202

0-88

3767 Portaria MC 04/10/2021 26/10/2021 Renovação Jurídico

531150125372021

24

4459 Portaria MC 10/01/2022 28/01/2022 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac0d3f302

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO, TV E JORNAL IMPRESSO AMAZONIA LTDA

Nome Fantasia: Radio Boas Novas

Telefone: (68) 3224-9597 E-mail:

CNPJ: 08.776.018/0001-91 Número do Fistel: 50406179689

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 31/03/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 5.172, de 14 de agosto de 2015, publicado na Pag. 71, Seção 1 do DOU de 18/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Thaumaturgo de Azevedo Complemento:

Bairro: Ipase Numero: 49

Município: Rio Branco UF: AC CEP: 69900339

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Ramal Linha Zero Um Complemento:

Bairro: Vila Humaitá Numero: S/Nº

Município: Porto Acre UF: AC CEP: 69921000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Coronel Alexandrino Complemento:

Bairro: Bosque Numero: 535

Município: Rio Branco UF: AC CEP: 69900697

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Porto Acre UF: AC

Parâmetros Técnicos

Canal: 209 Frequência: 89.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.077kW

HCI: 75 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Feb 3, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 697089339 Número Indicativo: ZYS201

Data Último Licenciamento: 27/05/2020 Número da Licença: 53500.023796/2020-56

Estação Principal

Localização

Latitude: 9°43'59'' S Longitude: 67°41'29'' W Cota da base: 200.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 041981802252 Modelo: FM6,5s

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .200 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante: RFS - BRASIL

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .62 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FAIRS203 Fabricante: IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA

Ganho: -3.07 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 115 º Polarização: Circular HCI: 75 m ERP Máxima: 0.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.84 5º: 0.73 10º: 0.6 15º: 0.46 20º: 0.33 25º: 0.21 30º: 0.12 35º: 0.06 40º: 0.02 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0.04 70º: 0.1 75º: 0.17 80º: 0.25 85º: 0.32 90º: 0.37 95º: 0.39 100º: 0.4 105º: 0.4 110º: 0.39 115º: 0.38

120º: 0.37 125º: 0.36 130º: 0.35 135º: 0.34 140º: 0.32 145º: 0.31 150º: 0.3 155º: 0.31 160º: 0.32 165º: 0.34 170º: 0.35 175º: 0.36

180º: 0.37 185º: 0.37 190º: 0.36 195º: 0.36 200º: 0.36 205º: 0.36 210º: 0.37 215º: 0.39 220º: 0.41 225º: 0.44 230º: 0.48 235º: 0.52

240º: 0.56 245º: 0.61 250º: 0.67 255º: 0.73 260º: 0.79 265º: 0.85 270º: 0.91 275º: 0.98 280º: 1.05 285º: 1.13 290º: 1.2 295º: 1.25

300º: 1.29 305º: 1.31 310º: 1.31 315º: 1.3 320º: 1.28 325º: 1.25 330º: 1.21 335º: 1.17 340º: 1.12 345º: 1.06 350º: 1 355º: 0.93

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.08 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 702 Portaria MC 29/12/2005 06/01/2006 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 86 Portaria MC 19/03/2012 21/03/2012 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 195 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 2188 Ato CMPRL 18/04/2012 19/04/2012 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.020464/202

0-10

2627 Ato ORLE 14/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.007045/202

0-88

3767 Portaria MC 04/10/2021 26/10/2021 Renovação Jurídico

531150125372021

24

4459 Portaria MC 10/01/2022 28/01/2022 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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13/06/2022 10:36 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=08776018000191&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 1/2

 

Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar    

  Entidade (Alteração)
  Selecione a entidade que deseja editar.

Tipo Entidade:   Pessoa Física

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  08.776.018/0001-91

Razão Social:  RADIO, TV E JORNAL IMPRESSO AMAZONIA LTDA
Nome Fantasia:  Radio Boas Novas

Tipo Sociedade: >> Tipo Sociedade <<

Natureza
Sociedade: >> Informe a natureza <<

Atividade
Econômica: >> Informe a atividade econômica <<

Grupo Econômico: >> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede
Endereço:  Rua Thaumaturgo de Azevedo

Número/Complemento:  49
Bairro:  Ipase CEP:  69.900-339

Cidade:  Rio Branco UF:  AC
Telefone:  (68)3224-9597 Fax:  (68)3224-9597

E-Mail:  
Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF: >> Informe a UF <<

Telefone: Fax:

E-Mail:

  Endereço Correspondência
Endereço:  

Bairro:  CEP:  
Cidade:  UF:  

  Capital Social

Valor: 500.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Anônima
Qtd. Ações
Ordinárias:

Qtd. Ações
Preferenciais:

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 500.000 Valor de uma Cota: 1,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

018.331.721-16 GABRIELA RAMOS CAMARA DAMASCENO 10.000 10.000,00

507.915.242-72 ANTONIA LUCILEIA CRUZ RAMOS CAMARA 490.000 490.000,00

   Vincular Sócio       

BOM DIA 
Alicionete da Siva Luz

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro   internet    teia     menu   ajuda 
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13/06/2022 10:36 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=08776018000191&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 2/2

  Conselho
   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

507.915.242-72 ANTONIA LUCILEIA CRUZ RAMOS CAMARA ADMINISTRADORA

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar    
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 21098/2022/MCOM

Brasília, 13 de junho de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9099888)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4459/2022/SEI-MCOM
(9296765), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9099888),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/06/2022, às 13:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
10028081 e o código CRC 0F8B98A1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 21098/2022/MCOM -
 Processo nº 53115.012537/2021-24 - Nº SEI: 10028081
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EM nº 00173/2022 MCOM 

  

Brasília, 15 de Junho de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.012537/2021-24, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12.798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

264/2022/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.459, de 10 de janeiro de 2022, publicada no dia 

28/01/2022, que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no CNPJ nº 

63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 6 de 

janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 

2009, para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91, 

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da 

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, 

para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 14338/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta - Outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 53115.012537/2021-24

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de transferência direta de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 15/06/2022, às 12:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
10038569 e o código CRC E5D85FA9.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14338/2022/MCOM -  Processo
nº 53115.012537/2021-24 - Nº SEI: 10038569
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3468727

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.16.36

Data e Horário: 30/06/2022 12:48:37

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.005597/2022-92

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3468725

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Transferência Direta 3468726

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00173/2022 MCOM

 

Brasília, 15 de Junho de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.012537/2021-24, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12.798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

264/2022/SEI-MCOM,  chanceladas  pelo  Parecer  Jurídico  nº 

00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.459, de 10 de janeiro de 

2022, publicada no dia 28/01/2022, que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., 

inscrita no CNPJ nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, 

publicada no dia 6 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado 

no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ 

nº  08.776.018/0001-91,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão 

sonora em frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado do 

Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da  

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso 

Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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22/11/2021 17:51 https://sapiens.agu.gov.br/documento/767079044

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-

6535/6196

 

PARECER n. 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53115.012537/2021-24 INTERESSADOS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA E OUTROS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido formulado pela  RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.  em conjunto  com a  RÁDIO, TV E JORNAL 
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Porto Acre, Estado do Acre, concedida 
à primeira requerente.

II. Possibilidade  prevista  na  Lei  4.117/1962,  art.  38,  “c”,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017, 
eregulamentada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963.

III.Processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições necessáriasao 
deferimento  do  pedido,  nos  termos  da  Nota  Técnica  nº  12798/2021/SEI-MCOM.  Regularidade  do 
procedimento, desde que observado o disposto nos itens 14 e 20 deste Parecer.

IV.Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei 
n.º4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019.

V. Pelo prosseguimento do processo, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da práticado 
ato administrativo de transferência da outorga.

 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações-substituto,

 
I - RELATÓRIO

 
1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica/MCOM  processo 

administrativo  no  qual  a   RÁDIO  E  TV  MAÍRA  LTDA.,   em  conjunto  com  a  RÁDIO,  TV  E  JORNAL 
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA.,  solicita transferência, da primeira para a segunda entidade, da permissão do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Porto Acre, Estado do Acre, concedida à 
primeira requerente.

 
2. Consoante as informações prestadas inicialmente pela autoridade administrativa, na NOTA TÉCNICA Nº
11521/2021/SEI-MCTIC, corroborada pela documentação em referência, eis o histórico da outorga em questão:

 
7.  A permissão para a execução do referido serviço materializou-se por meio da Portaria nº 702, de 29 de  
dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009,  
publicado no dia 22 de maio de 2009 (SEI 7915586). Com efeito, a permissão da outorga encontra-se vencida 
desde 31 de março de 2020 (SEI 8313674). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria 
MCOM nº 3.767, de 4 de outubro de 2021, publicada no dia 26 de outubro de 2021, no bojo do processo nº  
01250.007045/2020-88, que trata da renovação da outorga para o período de 31 de março de 2020 a 31 de março  
de 2030 (SEI 8312495).

 

3. A  conclusão  exarada  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  quanto  ao  pleito,  como  assinalado  na  já  mencionada  NOTA 
TÉCNICA, se deu no sentido do "deferimento do pedido, devendo o Processo, acompanhado da minuta de portaria, 
ser encaminhado à Consultoria Jurídica, para manifestação, e posterior submissão do assunto ao Ministro de Estado 
das Comunicações, para decisão".
 

1/7

Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/767079044
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II - ANÁLISE JURÍDICA

 
II.1. Considerações iniciais

 
4. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462,  de  14  de  agosto  de  2020 (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que  às  
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

 

5. Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do  procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública  
Federal,  e,  em especial,  a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 

6. Cabe registrar,  ainda,  que  as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria. A  uma,  porque  a  legislação  de  regência  atribui  às  Consultorias  Jurídicas  junto  aos  Ministérios  a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da  
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda  
que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas  
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.  

7. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:
 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial  de significativo reflexo em aspecto  
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu  
acatamento.

 
II.2. Análise jurídica

 
8. A transferência de outorgas para execução de radiodifusão, que se consubstancia na cessão da outorga para nova pessoa 

jurídica, está expressamente autorizada pela Lei nº 4.117/62, art. 38, alínea "c", que com a redação dada pela Lei nº 
13.424/2017 condiciona a realização da transferência à prévia anuência do órgão competente, nos seguintes termos:

 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de  
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 
9. A matéria encontra-se pormenorizada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795/63. Na disciplina, são indicados os requisitos para que se processem as solicitações de transferência 
direta, destacada a necessidade de que, caso se confirme a transferência, sejam observados os prazos e condições 
estabelecidos originalmente para a outorga (parágrafo único do art. 93).

 

10. Quanto à competência para a prática do ato, prescreve o Regulamento já mencionado que, no caso de serviço de radiodifusão  
apenas sonora, será o ato de transferência da competência do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações (art. 90, I), atualmente atribuída ao Ministro das Comunicações (art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019),  
observada  a  devida  comunicação  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de  mensagem  do  Presidente  da  República  
(parágrafo único do art. 90).

 

11. Importante requisito a ser observado é o da necessidade de  decurso do prazo de cinco anos da data de expedição do 
certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação (art. 91, com redação conferida pelo Decreto nº 
9.138,  de  2017),  período  antes  do  qual  mostra-se  inviável  a  transferência.  Quanto  ao  ponto,  como  é  possível 
depreender  de  quanto  já  narrado  neste  opinativo,  exsurge  o  atendimento  da  exigência,  assim  examinada  pela  
Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica que analisou o caso:
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10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme art.  91 do Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, cabe 
registrar que, mediante consulta à Pasta Cadastral da entidade cedente, foi verificado que a primeira licença para  
funcionamento  de  sua  estação  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  foi  expedida  15/02/2013, 
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI  7981910, págs. 2/3).

 
12. Ainda, finalizando as verificações preliminares, que dão azo à análise do pedido de transferência, foi realizada a verificação  

acerca da existência ou não de processos administrativos que pudessem resultar na cassação da outorga. Nesse 
sentido, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

 
22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se necessário, também, 
levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme 
recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento à 
recomendação, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sentido de  
certificar  a inexistência de Processos de Apuração de Infração -  PAIs instaurados,  em virtude de eventuais 
irregularidades praticadas pela Rádio e TV Maíra Ltda., que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação  
da penalidade de cassação (SEI 8326701).

 

13. Respeitadas, assim, as exigências preliminares que autorizam a análise dos demais aspectos relevantes, note-se que as partes  
interessadas na transferência direta devem observar os requisitos dispostos no art. 93 do Regulamento dos Serviços de  
Radiodifusão, que assim assinala os documentos que devem ser apresentados para comprovação da regularidade das 
entidades envolvidas:

 

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será  
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da 
seguinte documentação:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -  requerimento  de  transferência  de  concessão  e  permissão,  disponibilizado  pelo  Ministério  da 
Ciência,

Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  preenchido  em  conjunto  pelas  entidades  cedente  e  cessionária; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - documentação relativa à entidade cedente:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)a) prova de 

inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidadecedente,  
na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

e) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da  apresentação 
decertidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação 
das Leis do Trabalho;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - documentação relativa à entidade cessionária:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) a)  
(Revogado pelo Decreto nº 10.775,  de 2021)

b) certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que 
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim 
deatender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:  (Incluído pelo  
Decreto nº 9.138, de 2017)

1. certidão de nascimento ou casamento;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

2. certificado de reservista;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

3. cédula de identidade;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 5. carteira 
profissional;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

6. carteira de trabalho e previdência social; ou   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

7. passaporte;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e  apresentados 
naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços  
provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em 
que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

e) certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  válida,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da 
pessoajurídica, com data posterior à da publicação do edital;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) f) prova 
de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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g) prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da 
entidadecessionária, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

i) i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de
2021)

j) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da  apresentação 
decertidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação 
das Leis do Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) k) declaração de que: (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021)

1. a  pessoa  jurídica  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão;  (Incluído  pelo  
Decreto nº 10.775, de 2021)

2. nenhum  dos  sócios  ou  dos  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas 
jurídicasexecutantes  do  mesmo tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em que  a  concessão  ou  a  
permissão  será  transferida,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifusão  em 
Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto 
nº 10.775, de 2021)

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
decargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ouindireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do  caput  do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021)

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgadoou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do 

caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de  

2021)

 

14. Pode-se  compulsar  nos  autos,  que  foi  apresentado  requerimento  conjunto  de  transferência,  em  formulário  padrão  
disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos os sócios e administradores das entidades subscreveram (SEI nº 
7286928,  fls.  1/3).  A  entidade  cedente,  Rádio  e  TV  Maíra  Ltda.,  encontra-se  representada  por  sua  sócia-
administradora Maria das Graças Costa Lustosa, designada para a função na Cláusula Primeira da Primeira Alteração  
Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará em 3.2.1998. Embora tal informação não conste do  
presente processo, foi  possível obtê-la nos autos do Processo nº 53115.012534/2021-91, também de interesse da 
entidade (SEI nº 8029478, fls. 1/4). Contudo, deve a Secretaria de Radiodifusão providenciar a juntada de tais 
documentos ao presente processo, a fim de complementar sua correta instrução.
 

15. A entidade cessionária,  Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda.,  está devidamente representada por sua sócia-
administradora Antônia Lucélia Cruz Ramos Câmara, designada para a função na Cláusula  Sexta do Contrato Social  
consolidado na Sétima Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Acre em 19.3.2020 (SEI nº 
7286928,  fls.  49/53).  Cabe  informar  que  a  entidade  comunicou  a  a  realização  da  Oitava  Alteração  Contratual,  
registrada na Junta Comercial do Estado do Acre em 24.9.2021, em que foram mantidos os quadros societário e  
diretivo (SEI nº 8104020).

 
16. Em sequência, no que diz respeito à situação da entidade cedente, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

 
13.Relativamente à Cedente,  Rádio e TV Maíra Ltda.,  verifica-se que houve a apresentação de todos os 
documentos alusivos à regularidade fiscal da empresa, consoante as exigências constantes do item II do art. 93  
do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e". Pela análise da documentação, as certidões acostadas demonstram a 
regularidade da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal; a ausência de irregularidades perante o 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, FISTEL, FGTS, bem como a inexistência de pendências junto à Justiça  
do Trabalho.

 

17. De fato,  verifica-se nos autos que foram apresentados prova de inscrição no CNPJ (SEI n.º  7286928,  fl.  7),  prova de 
regularidade perante as fazendas públicas federal e INSS (SEI nº 7915952, fl. 3), estadual (SEI nº 7286928, fl. 11) e 
municipal  de sua sede (SEI nº 8313180,  fl.  2),  de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel  (SEI nº 
8313180, fl. 3),  de regularidade perante o FGTS (SEI nº 8313180, fl. 4) e de  inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 7286928, fl. 9).
 

18. Já em relação ao cumprimento dos requisitos pela cessionária, eis a conclusão apresentada pelo setor técnico responsável:
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13.Relativamente à Cessionária,  Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda.,  registra-se que todos os 
documentos necessários, de acordo com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "b", "c", "d", "e", "f",  
"g", "h", "i", "j" e "k", foram apresentados, senão vejamos.

14.Quanto  ao  documento  que  comprova  a  habilitação  jurídica da  empresa,  foi  encaminhada  a  certidão 
simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre, expedida em 04 de agosto de 2021, tendo-se por objetivo 
social: "ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE 
MÚSICA, ATIVIDADES DE RÁDIO.".

15.Pertinente à qualificação econômico-financeira da empresa, foi acostado balanço patrimonial e demonstrativo 
do resultado do exercício firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal, 
em atendimento ao disposto na alínea "d" do inciso III do art. 93 do RSR. De igual modo, fora carreada aos autos  
certidão  emitida  pelo  Poder  Judiciário  do  Estado  do  Estado  do  Acre,  atestando  que  inexiste  registro  de  
distribuição  de  ações  falimentares  em  desfavor  da  entidade  cessionária  (SEI  7981910,  págs.  32-34  e  SEI 
8313304  ,   pág. 11).

16.Referente à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões apresentadas demonstram a regularidade da 
situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal, bem como a ausência de irregularidades 
perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas, FGTS e inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho,  
o que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos.

17.Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que  desabonem  a  
entidadecessionária, sob a perspectiva econômico-financeira, de modo a impossibilitar a continuação do serviço  
de radiodifusão, em havendo autorização da Administração Pública para a transferência direta da outorga, tudo 
na forma do art. 93, inciso III, alínea “d” do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto 
nº 52.795/1963.

 

19. Com efeito,  os  requisitos  indicados  no art.  93,  III,  do  Regulamento dos  Serviços  de  Radiodifusão foram efetivamente 
comprovados, nos termos acima narrados, podendo-se compulsar nos autos a certidão simplificada emitida pela Junta  
Comercial  do Estado do Acre (SEI nº 7981910 ,  fls.  30/31);  prova da condição de brasileiro nato das sócias e 
dirigente (SEI nº 7286928, fls. 72/74); balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(SEI nº 7981910, fls. 32/34); certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica (SEI nº 8313304, fl. 11); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 7915953, fl. 1); prova de 
regularidade perante as Fazendas federal e INSS (SEI nº 7915953, fl. 3), estadual (SEI nº 8313304, fl. 12), municipal 
da sede da entidade (SEI nº 8313304, fl. 16); regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 8313304, 
fl. 14); prova de regularidade relativa ao FGTS (SEI nº 8313304, fl. 13) e de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 7915953, fl. 6).

 
20. No que se refere à regularidade fiscal, importante consignar que a certidão de débitos relativos aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União ostenta a condição de positiva com efeitos de negativa e venceu, recentemente, no dia  
13.11.2021 (SEI nº 7911932). Por esse motivo, sugerimos que, antes da submissão do processo ao Sr. Ministro  
de Estado das Comunicações para decisão acerca do pedido de transferência, seja renovada tal certidão nos 
autos.

 
21. Outrossim, constata-se que a cessionária apresentou todas as declarações exigidas devidamente firmadas por sua sócia-

administradora,  Antônia  Lucélia  Cruz  Ramos  Câmara  (SEI  nº  7981910,  fls.  4/12  e  8127151,  fl.  2),  conforme 
determina a legislação. Nesse sentido, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou:

 
13.Foram apresentadas, ainda, pela empresa cessionária, as declarações exigidas pela legislação para este tipode 
operação, sendo elas: a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão; 
b)  nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas  
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será  
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  c)  nenhum dos dirigentes está em exercício de 
mandato  eletivo que lhes  assegure  imunidade parlamentar  ou de  cargos  ou funções  dos  quais  decorra  foro 
especial; d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; f) a pessoa 
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e  g)  nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 
jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela  
prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº  
64/1990. 

 
22. Sobre a composição societária e diretiva da cessionária, a Secretaria informou:

 

21. Por seu turno, uma vez autorizada a operação em apreço, a composição societária e diretiva da entidade  
cessionária, nos termos da certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre, expedida em 04 de 
agosto de 2021:

https://sapiens.agu.gov.br/documento/767079044
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NOME COTAS VALOR (R$)

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara 490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara Damasceno 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara Administradora

 

23. Superada  a  análise  dos  requisitos  relativos  às  entidades,  deve-se  verificar,  ainda,  a  observância  dos  limites  pessoais 
estipulados  pela  legislação para  a  exercício  da  atividade de  radiodifusão.  Nesse  sentido,  note-se  que devem ser  
respeitados o art, 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 e a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4,117/1962, que assim dispõem:

 
DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o 
país, dentro dos seguintes limites:

        I) Estações radiodifusoras de som:

        a - Locais:

        Ondas médias - 4         

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:         Ondas 

médias - 3

        Ondas tropicais - 3         sendo 

no máximo 2 por Estados         c - 

Nacionais:         Ondas médias - 2

        Ondas curtas - 2

        2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e  
2 por Estado.

 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962.

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

[...]

g)  a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,  
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade (Redação dada  
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

 

24. A questão foi analisada pela Secretaria de Radiodifusão e mostrou-se regular, nos termos a seguir:

 
13.Além disso, deve a cessionária se atentar aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28  
defevereiro de 1967, art. 14, § 3º do RSR e demais normas. Com efeito, foi promovida consulta ao Sistema de 
Acompanhamento  de  Controle  Societário  –  SIACCO,  considerando  todas  as  pessoas  físicas  e  jurídicas 
envolvidas na operação, independentemente da expressividade da participação societária de cada uma delas, 
tendo sido observado que as Sras. Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara e Gabriela Ramos Câmara Damasceno  
não possuem participação societária e/ou diretiva em outras entidades executantes de serviço de radiodifusão, 
não havendo, por conseguinte, qualquer desrespeito aos limites de outorgas estabelecidos pela legislação regente  
(SEI 8313304  ,   págs. 1-10)..

 
25. Por fim, por se tratar de entidade em faixa de fronteira, nos termos do art. 1º da Lei 6.634/79, em atendimento ao disposto no 

art.  2º, inc. I, da referida lei, foi obtido assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, conforme informou 
a Secretaria de Radiodifusão, in verbis:

 
9. Saliente-se, ainda, que o serviço é executado em faixa de fronteira, razão pela qual foi insaturado o processo nº  
53115.020639/2021-13  ,   que  resultou  na  análise  promovida  nos  termos  da  Nota  Técnica  nº 
10427/2021/SEIMCOM e Ofício nº 18220/2021/MCOM, endereçada ao Conselho Nacional de Defesa - CDN, 
em cumprimento às regras dispostas no Decreto nº 85.064/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, com vistas à  

https://sapiens.agu.gov.br/documento/767079044
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obtenção do competente ato de assentimento prévio. No dia 03 de setembro de 2021, foi publicado no Diário 
Oficial da
União - D.O.U. o Ato nº 166 (SEI 8104020  )  , por meio do qual o CDN concedeu assentimento prévio à

6/7

cessionária,  Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda.,  inscrita no C.N.P.J.  nº 08.776.018/0001-91, para 
execução  do  sobredito  serviço,  em virtude  do  pedido  de  transferência  de  outorga  formulado  pela  empresa 
cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-22.

 

26. Assim, conforme já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados pelas autoridades que 
apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que pudessem obstar a sequência do 
feito e a prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas na legislação,  desde que 
observado o disposto nos itens 14 e 20 deste Parecer.

 

27. Conforme estabelece o art. 90 do Regulamento de Radiodifusão, a transferência da concessão deverá ser autorizada  por meio  
de  Portaria  Ministerial  (inc.  I)  e  comunicada ao Congresso Nacional,  por  meio de  Mensagem do Presidente  da  
República (parágrafo único), nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição Federal.

 

28. Por fim, verifica-se que a minuta apresentada está em conformidade com a legislação regente, estando, portanto, apta a  
produzir efeitos legais.

 

III - CONCLUSÃO

 

29.  Diante  do  exposto,  não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  sugerimos  a  restituição  dos  autos  à 
Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de observância dos itens 14 e 20 deste Parecer.

 

É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido à consideração superior.

 

Brasília, 16 de novembro de 2021.
 

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora  Jurídica  de  Radiodifusão  Comercial  e  Serviços 

Ancilares  

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do  
Número Único de Protocolo (NUP) 53115012537202124 e da chave de acesso b442f25b

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais aplicáveis.  
A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  767079044  no  endereço  eletrônico  
http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 22-11-2021 13:53. Número de Série:  
34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01961/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.012537/2021-24

INTERESSADOS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Sr.ª Consultora,

 
1. Aprovo o PARECER n. 00481/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pela Dr.ª Danielle Lustz
Portela Brasil, Advogada da União, Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 

2. O  Pedido  formulado  pela  RÁDIO  E  TV  MAÍRA  LTDA.  em  conjunto  com  a  RÁDIO,  TV  E  JORNAL 
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Porto Acre, Estado do  
Acre, concedida à primeira requerente.

 

3. A possibilidade está prevista na Lei 4.117/1962, art. 38, “c”, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, e 
regulamentada pelo art.  90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963.
 

4. A competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei
n.º 4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

 

5. O processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições necessárias ao 
deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM. O parecer opinou que 
regularidade do procedimento, desde que observado o disposto nos itens 15 e 21 deste Parecer.

 
6. Orienta-se pelo retorno dos autos à Secretaria de Radiodifusão.  

 
Brasília, 22 de novembro de 2021.

 
 

ARTHUR PORTO CARVALHO
Advogado da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115012537202124 e da chave de acesso b442f25b
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 02001/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53115.012537/2021-24
INTERESSADOS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 22 de novembro de 2021.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53115012537202124 e da chave de acesso b442f25b

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 771613697 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA. Data  e  Hora:  22-
112021 16:28.  Número de Série:  6987129931984081748128404541.  Emissor:  Autoridade Certificadora do SERPRO 
Final v5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 12798/2021/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 53115.012537/2021-24.
INTERESSADAS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À
CONSULTORIA JURÍDICA – CONJUR E AO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise de processo administrativo, por meio do qual a
Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Porto Acre, estado do Acre, requer
autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à
Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (cessionária).

 

2. Por meio do Ofício nº 15743/2021/MCOM e Ofício nº
15745/2021/MCOM, acompanhados da Nota Técnica nº 8897/2021/SEI-MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou às interessadas a complementação da
documentação instrutória (SEI 7917383, SEI 7917403 e SEI 7917357). Em
resposta, colacionou-se aos autos, mediante os protocolos de
nº 53115.022386/2021-12, nº 53115.026262/2021-14 e nº 53115.027072/2021-14,
a documentação solicitada, para avaliação deste Ministério.

ANÁLISE

3. A operação denominada de transferência direta de outorga está
amparada no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº
13.424/2017, a saber: "a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa
jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder Executivo".

 

4. O pedido de transferência direta da concessão/permissão deverá
seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de Radiodifusão -
RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017
e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, os quais preconizam quais são
os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na operação,
bem como o rol de documentos necessários ao deferimento do pleito.

 

5. De acordo com o art. 90, inciso I e II, do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de
2021, a prévia anuência do Poder Público será materializada em portaria do
Ministro de Estado das Comunicações, se porventura a operação corresponder à
transferência direta de outorga do serviço de radiodifusão sonora; ou em Decreto
do Presidente da República, precedido de instrução processual efetivada pelo
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Ministério das Comunicações, quando houver a transferência direta de outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 

6. No caso em tela, cumpre consignar que o pedido de transferência
direta de outorga se encontra devidamente firmado, em conjunto, por todos os
sócios e dirigentes das entidades cedente e cessionária (SEI 7286928, págs. 1-6,
SEI 7981910, págs. 4/12):

 

a)Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), representada pela Srª.
Maria das Graças Costa Lustosa;

b)Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda.
(cessionária), representada pela Srª. Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara.

 

7. A permissão para a execução do referido serviço materializou-se por
meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 06 de
janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado no
dia 22 de maio de 2009 (SEI 7915586). Com efeito, a permissão da outorga
encontra-se vencida desde 31 de março de 2020 (SEI 8313674). Contudo, o
Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 3.767, de 4 de
outubro de 2021, publicada no dia 26 de outubro de 2021, no bojo do processo nº
01250.007045/2020-88, que trata da renovação da outorga para o período de 31
de março de 2020 a 31 de março de 2030 (SEI 8312495).

 

8. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela
entidade está sendo mantida em caráter precário, uma vez que não houve ainda
manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga. De todo
modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º,
parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963
autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em
caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

 

9. Saliente-se, ainda, que o serviço é executado em faixa de fronteira,
razão pela qual foi insaturado o processo nº 53115.020639/2021-13, que resultou
na análise promovida nos termos da Nota Técnica nº 10427/2021/SEI-MCOM e
Ofício nº 18220/2021/MCOM, endereçada ao Conselho Nacional de Defesa -
CDN, em cumprimento às regras dispostas no Decreto nº 85.064/1980, que
regulamenta a Lei nº 6.634, com vistas à obtenção do competente ato de
assentimento prévio. No dia 03 de setembro de 2021, foi publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U. o Ato nº 166 (SEI 8104020), por meio do qual o
CDN concedeu assentimento prévio à cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso
Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para execução do
sobredito serviço, em virtude do pedido de transferência de outorga formulado
pela empresa cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 63.752.505/0001-22.

 

10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação,
conforme art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017
e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, cabe registrar que, mediante
consulta à Pasta Cadastral da entidade cedente, foi verificado que a primeira
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licença para funcionamento de sua estação de radiodifusão sonora em frequência
modulada foi expedida 15/02/2013, portanto, a estação encontra-se licenciada há
mais de 5 (cinco) anos (SEI  7981910, págs. 2/3).

 

11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária
está em conformidade com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021,
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 7915954).
Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para
fins de instrução processual, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até sessenta dias, contado da data da expedição do documento, na forma do
art. 186 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo
Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021. Tal postura coaduna com os
postulados da celeridade e economia processual.

 

12. Os documentos exigidos pela legislação têm a finalidade de
demonstrar a regularidade das empresas sob os aspectos ligados à (i) habilitação
jurídica; (ii) qualificação econômico-financeira; (iii) regularidade fiscal;
e (iv) nacionalidade e demais exigências impostas aos sócios e dirigentes.

 

13. Relativamente à Cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., verifica-se que
houve a apresentação de todos os documentos alusivos à regularidade fiscal da
empresa, consoante as exigências constantes do item II do art. 93 do RSR, alíneas
"a", "b", "c", "d" e "e". Pela análise da documentação, as certidões acostadas
demonstram a regularidade da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e
Municipal; a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas, FISTEL, FGTS, bem como a inexistência de pendências junto à Justiça do
Trabalho.

 

14. Relativamente à Cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso
Amazônia Ltda., registra-se que todos os documentos necessários, de acordo
com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h",
"i", "j" e "k", foram apresentados, senão vejamos.

 

15. Quanto ao documento que comprova a habilitação jurídica da
empresa, foi encaminhada a certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do
Acre, expedida em 04 de agosto de 2021, tendo-se por objetivo
social: "ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E
DE EDIÇÃO DE MÚSICA, ATIVIDADES DE RÁDIO." (SEI 7981910, págs. 30-31).

 

16. Pertinente à qualificação econômico-financeira da empresa, foi
acostado balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício firmados
em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal, em
atendimento ao disposto na alínea "d" do inciso III do art. 93 do RSR. De igual
modo, fora carreada aos autos certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado do
Estado do Acre, atestando que inexiste registro de distribuição de ações
falimentares em desfavor da entidade cessionária (SEI 7981910, págs. 32-34 e SEI
8313304, pág. 11).

 

17. Referente à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões
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apresentadas demonstram a regularidade da situação da empresa perante os
fiscos Federal, Estadual e Municipal, bem como a ausência de irregularidades
perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas, FGTS e inexistência de
pendências junto à Justiça do Trabalho, o que leva a inferir o preenchimento de
tais requisitos.

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade cessionária, sob a perspectiva econômico-
financeira, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, em
havendo autorização da Administração Pública para a transferência direta da
outorga, tudo na forma do art. 93, inciso III, alínea “d” do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Foram apresentadas, ainda, pela empresa cessionária, as declarações
exigidas pela legislação para este tipo de operação, sendo elas: a) a pessoa
jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão; b) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação; c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial; d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta; e) a pessoa jurídica atende
ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; f) a pessoa
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e g) nenhum dos sócios
ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que
tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº
64/1990.  

 

20. Além disso, deve a cessionária se atentar aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967, art. 14, § 3º do RSR e
demais normas. Com efeito, foi promovida consulta ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, considerando todas as
pessoas físicas e jurídicas envolvidas na operação, independentemente da
expressividade da participação societária de cada uma delas, tendo sido
observado que as Sras. Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara e Gabriela Ramos
Câmara Damasceno não possuem participação societária e/ou diretiva em outras
entidades executantes de serviço de radiodifusão, não havendo, por
conseguinte, qualquer desrespeito aos limites de outorgas estabelecidos pela
legislação regente (SEI 8313304, págs. 1-10).

 

21. Por seu turno, uma vez autorizada a operação em apreço, a
composição societária e diretiva da entidade cessionária, nos termos da certidão
simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre, expedida em 04 de agosto de
2021:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos 490.000 490.000,00
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Câmara
490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara
Damasceno

10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00
 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

Administradora

 

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência
de outorga, faz-se necessário, também, levantar informações acerca da existência
de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme
recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU. Em atendimento à recomendação, a Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sentido de certificar
a inexistência de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados, em virtude
de eventuais irregularidades praticadas pela Rádio e TV Maíra Ltda., que tenham
resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação
(SEI 8326701).

 

23. Assim, tendo em vista a regularidade dos documentos apresentados,
constata-se que os autos se encontram instruídos de acordo com a legislação em
vigor estando, portanto, o pleito apto a ser deferido.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido, devendo o
Processo, acompanhado da minuta de portaria, ser encaminhado à Consultoria
Jurídica, para manifestação, e posterior submissão do assunto ao Ministro de
Estado das Comunicações, para decisão.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Falcunery dos Santos,
Assistente Técnico, em 28/10/2021, às 18:59 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin,
Coordenador de Pós-Outorgas, em 28/10/2021, às 18:59 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 28/10/2021, às 19:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
29/10/2021, às 10:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8313589 e o código CRC 5F78FE19.

Minutas e Anexos

 

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117,
de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
n.º 12798/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _______:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de
dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV
e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Porto Acre, estado do Acre.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a
operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara
Damasceno

10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00
 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

Administradora

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é
transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM

 

Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 12798/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_____,
acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada no dia _____________,
que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005,
publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195
de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal Impresso
Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. n.º 08.776.018/0001-91, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Porto Acre, estado do Acre. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222
da Constituição da República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação
daquela Casa Legislativa.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 8313589
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 264/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 53115.012537/2021-24.
INTERESSADAS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA DIRETA. DEFERIMENTO. REMESSA DOS
AUTOS AO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA
DELIBERAÇÃO.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise de processo administrativo, por meio do qual a
Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre,
estado do Acre, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência
direta da outorga à Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (cessionária).

 

2. Preliminarmente, cumpre informar que, na última análise realizada por
esta Secretaria de Radiodifusão, nos termos da Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-
MCOM, concluiu-se pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência
direta e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua vez, a
unidade consultiva exarou o Parecer nº 00479/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 8603739), no sentido de não terem sido vislumbradas
irregularidades no presente processo; no entanto, ressaltou a necessidade de
restituição dos autos à Serad para prosseguimento, ressalvando-se a necessidade
de observância dos itens 14 e 20 do referido Parecer, in verbis:

 

[...]

14. Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de
transferência, em formulário padrão disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos
os sócios e administradores das entidades subscreveram (SEI nº 7286928, fls. 1/3). A
entidade cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., encontra-se representada por sua sócia-
administradora Maria das Graças Costa Lustosa, designada para a função na Cláusula
Primeira da Primeira Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do
Pará em 3.2.1998. Embora tal informação não conste do presente processo, foi
possível obtê-la nos autos do Processo nº 53115.012534/2021-91, também de interesse
da entidade (SEI nº 8029478, fls. 1/4). Contudo, deve a Secretaria de
Radiodifusão providenciar a juntada de tais documentos ao presente
processo, a fim de complementar sua correta instrução.

[...]

2 0 . No que se refere à regularidade fiscal, importante consignar que a
certidão de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União
ostenta a condição de positiva com efeitos de negativa e venceu,
recentemente, no dia 13.11.2021 (SEI nº 7911932). Por esse motivo,
sugerimos que, antes da submissão do processo ao Sr. Ministro de Estado
das Comunicações para decisão acerca do pedido de transferência, seja
renovada tal certidão nos autos.

III - CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente
processo, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
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processo, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de observância dos itens 14 e
20 deste Parecer.

É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e
submetido à consideração superior.

 

ANÁLISE

3. Em atendimento às orientações constantes dos parágrafos 15 e 21 do
referido Parecer nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de
Radiodifusão juntou aos autos cópia da Primeira Alteração Contratual registrada
na correspondente Junta Comercial, em 03 de fevereiro de 1998 (pgs. 01/04 -
SEI 8947524) e da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, com validade até 18 de junho de
2022 (SEI 8947567). 

 

4. Desse modo, assenta-se o entendimento pela viabilidade
do deferimento do pedido formulado pelas entidades Rádio e TV Maíra
Ltda (cedente) e Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda (cessionária),
postulando a transferência direta, da primeira para a segunda, da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº
50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre, haja vista o
preenchimento dos requisitos legais e infralegais aplicáveis. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
transferência direta, em complementação à Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-
MCOM, e pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, para ciência e adoção das providências cabíveis.

 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
de Pós-Outorgas substituta, em 07/01/2022, às 15:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 07/01/2022, às 15:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
10/01/2022, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9076753 e o código CRC 9AE6A170.
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Minutas e Anexos

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117,
de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
n.º 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM, chanceladas
pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de
dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV
e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado
do Acre.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a
operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara
Damasceno

10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00
 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos
Câmara

Administradora

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é
transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM
 

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,
 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
53115.012537/2021-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM, chanceladas
pelo Parecer Jurídico n.º 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº  ___________________, publicada no dia _____________, que transfere a
permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005,
publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195
de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal Impresso
Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. n.º 08.776.018/0001-91, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222
da Constituição da República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação
daquela Casa Legislativa.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 9076753
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53115.012537/2021-24

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 30 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo por meio do qual a Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), executante do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre, requer

autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda.

(cessionária).

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 173 2022 MCOM.

 

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 30/06/2022, às 14:34, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3469006 e o código CRC 2A0C531C no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.012537/2021-24 SEI  nº 3469006
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 53115.012537/2021-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1916/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 173/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo,

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 173/2022 MCOM (3468996), de autoria do Ministério das Comunicações,
rela:vo ao Processo Administra:vo nº 53115.012537/2021-24, que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda. para a
Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Porto Acre, estado do Acre.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 01/07/2022, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3469177 e o código CRC 8464A08C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 3469177

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.012537/2021-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo.vos nº 173/2022 MCOM (3468996), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3469001), Parecer de Mérito II (3469004) e Anexos (3468999), (3468725), (3468726), (3468727).

 

Assunto: "Trata-se de processo administra�vo por meio do qual a Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), executante do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre, requer

autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda.

(cessionária)".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 30/06/2022 (3469006), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1916/2022/GM/CC/PR, de 01/07/2022 (3469177), por Sabá Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete
ao Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo.vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 30/06/2022 (3469006) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 01/07/2022, às 17:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3472455 e o código CRC BD978E42 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.012537/2021-24 SEI  nº 3472455
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 53115.012537/2021-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 355/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53115.012537/2021-24

INTERESSADOS:  Rádio e TV Maíra Ltda. – Cedente (CNPJ 63.752.505/0001-22) e Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. –
Cessionária (CNPJ 08.776.018/0001-91)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00173/2022 MCOM, de 15 de junho de 2022 (3468996)

Parecer de Mérito I (3469001) – Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM, de 28 de outubro de 2021

Parecer de Mérito II (3469004) – Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM, de 07 de janeiro de 2022

Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 16 de novembro de 2021[1] (3468999)

 

ASSUNTO: Transferência direta da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Porto Acre/AC

 

1. Trata-se da PORTARIA MCOM Nº 4.459, DE 10 DE JANEIRO DE 2022, que transfere a permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda. – Cedente, inscrita no CNPJ sob o nº
63.752.505/0001-22, para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. – Cessionária, inscrita no CNPJ sob o nº 08.776.018/0001-
91, com o uso do canal 209 na frequência de 89,7 MHz, sem direito a exclusividade, no Município de Porto Acre/AC, em
conformidade com o disposto na alínea “c” do art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e de acordo com o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão[3]

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de transferência direta da outorga de
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Porto Acre/AC, nos termos da Nota Técnica
nº 12798/2021/SEI-MCOM, de 28 de outubro de 2021 (3469001), e se posiciona pelo deferimento do pedido de transferência direta
da outorga de permissão tendo em vista a regularidade dos documentos apresentados, constatando que os autos se encontram
instruídos de acordo com a legislação em vigor.

3. O Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 16 de novembro de 2021 (3468999), com o registro
de não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo, ressaltando a necessidade de observância dos itens 14 e 20 do
referido Parecer, como a seguir:

“14. Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de transferência, em formulário padrão disponibilizado

pelo Poder P úblico, no qual todos os sócios e administradores das en!dades subscreveram (SEI nº 7286928, fls. 1/3). A  en!dade

cedente, Rádio e TV  Maíra Ltda., encontra-se representada por sua sócia-administradora Maria das Graças Costa Lustosa, designada

para a função na C láusula P rimeira da P rimeira A lteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará em 3.2.1998.

Embora tal informação não conste do presente processo, foi possível obtê-la nos autos do P rocesso nº 53115.012534/2021-91,

também de interesse da entidade (SEI nº 8029478, fls. 1/4). Contudo, deve a Secretaria de Radiodifusão providenciar a juntada de tais

documentos ao presente processo, a fim de complementar sua correta instrução.

20. N o que se refere à regularidade fiscal, importante consignar que a cer1dão de débitos rela1vos aos tributos federais e à Dívida

A1va da União ostenta a condição de posi1va com efeitos de nega1va e venceu, recentemente, no dia 13.11.2021 (SEI nº 7911932).

Por esse mo1vo, sugerimos que, antes da submissão do processo ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações para decisão acerca do

pedido de transferência, seja renovada tal certidão nos autos.” (gri fos  no original)

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por meio da Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM, de 07 de janeiro de 2022
(3469004) registra que em atendimento às orientações do Parecer nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, foi juntado aos autos
cópia da Primeira Alteração Contratual registrada na correspondente Junta Comercial, em 03 de fevereiro de 1998 (pgs. 01/04 - SEI
8947524) e da CerPdão PosiPva com Efeitos de NegaPva de Débitos relaPvos aos tributos federais e à Dívida APva da União, com
validade até 18 de junho de 2022 (SEI 8947567). Concluindo o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido formulado
pelas entidades Rádio e TV Maíra Ltda. – Cedente e Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. – Cessionária.

5. O quadro societário e diretoria da Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. – Cessionária se encontra registrado no
SIACCO – Sistema de Acompanhamento de Controle Societário[5], o qual está alinhado com os registros da Consulta Quadro de
Sócios e Administradores – QSA de Inscrição Cadastral de Pessoa Jurídica na Receita Federal do Brasil, como apresentado a seguir:
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.459-de-10-de-janeiro-de-2022-376581096
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO,%20TV%20E%20JORNAL%20IMPRESSO%20AMAZONIA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=08776018000191


6. Os registros administraPvos de cadastro das enPdades executoras dos serviços de radiodifusão sonora em frequência
modulada devem ser manPdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro[6], em que foi
verificada a existência dos registros já em nome da Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. – Cessionária, disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac0d3f302&state=FM-C4, observando a
PORTARIA MCOM Nº 3767, DE 04 DE  OUTURBRO DE 2021 (processo 01250.007045/2020-88) que renovou, por dez anos, a parPr de
31 de março de 2020, a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda. – Cedente.

7. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Transferência Direta, de 28 de outubro de 2021 (Checklist COPOU_MCOM 7915954) com a conclusão de que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, e ponderando que a atualização dos registros
administraPvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conPnuidade do feito, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao
prosseguimento do processo, conforme dispostos no inciso I e parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da
Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA

Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00207/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 18/02/2021, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

 

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 22/12/2022, às 14:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
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http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 22/12/2022, às
17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 28/12/2022, às 13:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3830162 e o código CRC D0179749 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.012537/2021-24 SUPER nº 3830162

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.012537/2021-24

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53115.012537/2021-24  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53115.012537/2021-24, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e >tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo>vos e
documentos per>nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 17:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891256 e o código CRC ABCD400C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.012537/2021-24 SUPER nº 3891256
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53115.012537/2021-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 173 2022 MCOM 

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 173 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 18/01/2023, às 16:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3894848 e o código CRC EA536DAF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.012537/2021-24 SUPER nº 3894848
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.012537/2021-24

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão

Privada, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

00264/2022/SEI-MCOM (9076753).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10768019 e o código CRC B6B0134B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 Documento nº 10768019
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

PROCESSO: 53115.012537/2021-24
INTERESSADAS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA CONJUR COM RESSALVA.
ATENDIMENTO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 
 

1. Por meio da Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
12256/2021/MCOM, a então Secretaria de Radiodifusão (atualmente Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica) opinou pela viabilidade do acolhimento do pedido formulado pela Rádio e TV Maíra Ltda e da
Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda, inscritas no CNPJ nº 63.752.505/0001-22 e nº
08.776.018/0001-91, por meio do qual foi solicitada a transferência direta da outorga, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406179689,
no município de Porto Acre/AC; bem como pelo correspondente encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise (SUPER 8313589 e SUPER 8330970).

 

2. Por sua vez, a unidade consultiva exarou o Parecer nº 00479/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, no sentido de não terem sido vislumbradas irregularidades no presente processo; no
entanto, ressaltou a necessidade de juntar aos autos cópia da Primeira Alteração Contratual registrada na
respectiva Junta Comercial do Estado, na data de 03 de fevereiro de 1998, e da certidão de débitos
relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União válida, consoante itens 14 e 20 do referido
Parecer (SUPER 8603739).

 

3. Em atenção às orientações constantes do referido Parecer, esta Secretaria promoveu a
anexação aos autos da documentação solicitada (SUPER 8947524 e SUPER 8947567). Desse modo,
opinou-se (vide Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM e Ofício Interno nº 15006/2022/MCOM) e pelo
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações para deliberação
(SUPER 9076753 e SUPER 9100004).

 

4. Na sequência, a então Ministra de Estado das Comunicações substituta, por intermédio da
Portaria MCOM nº 4.459, de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de
janeiro de 2022, resolveu autorizar a transferência direta da outorga pleiteada nos autos (SUPER 9099870
e SUPER 9296765). Na sequência, editaram-se os atos necessários ao envio do feito à Casa Civil da
Presidência da República (SUPER 9099888 SUPER 10038555)

 

5. Ocorre que, em razão da mudança da titularidade desta Pasta Ministerial, o processo fora
restituído para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, conforme demonstra Despacho s/nº
(SUPER 10768019).

 

6. Nesse sentido, fora promovida a edição de nova Exposição de Motivos, a qual será remetida
à deliberação da autoridade competente (SUPER 10786156).
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7. Sendo assim, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, inciso XXII, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº
8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, conforme documento minutado (SUPER 10786156).

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 21/03/2023, às
15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 21/03/2023, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 21/03/2023, às 18:18 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 22/03/2023, às 14:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786155 e o código CRC 90E9F707.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 Documento nº 10786155
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 53115.012537/2021-24,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº
264/2022/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 4459, de 10 de janeiro de 2022, publicada no dia 28 de janeiro de 2022, que
transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no CNPJ nº 63.752.505/0001-22, por
meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 6 de janeiro de 2006, aprovado pelo
Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal
Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 
 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 21/03/2023, às
15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 21/03/2023, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 21/03/2023, às 18:18 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 22/03/2023, às 14:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786156 e o código CRC FDADACE0.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 Documento nº 10786156

Minuta _Transferência Direta (10786156)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 2
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 23 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53115.012537/2021-24, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-

MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 4459, de 10 de janeiro de 2022, publicada no dia 28 de janeiro de 2022, que transfere a

permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no CNPJ nº 63.752.505/0001-22, por meio da

Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 6 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto

Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal Impresso

Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406179689, no

município de Porto Acre, estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para

cientificação daquela Casa Legislativa.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 26/04/2023, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10802910 e o código CRC 0C3642C8.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 Documento nº 10802910
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 33361/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10802910)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COATO_MCOM (10786155), encaminho
a  Exposição de Motivos (10802910), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 28/03/2023, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10802916 e o código CRC 36C4DE8C.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 Documento nº 10802916
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 35012/2023/MCOM

Brasília, 27 de Abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10802910)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Despacho COATO_MCOM ( 10786155), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10802910), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 27/04/2023, às

12:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10878031 e o código CRC E9738B58.

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 Documento nº 10878031

 

Ofício Interno 35012 (10878031)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 1

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10878031&crc=E9738B58


 

EM nº 00080/2023 MCOM 

  

Brasília, 12 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53115.012537/2021-24, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

264/2022/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4459, de 10 de janeiro de 2022, publicada no dia 

28 de janeiro de 2022, que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no 

CNPJ nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no 

dia 6 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de 

maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 

08.776.018/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado 

do Acre. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da 

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, 

para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13298/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
53115.012537/2021-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 18/05/2023, às 16:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10913997 e o código CRC 3DA29885.

 

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 Documento nº 10913997
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4681799

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 26/10/2023 10:58:10

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53115.012537/2021-24

Interessados:

     Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda - PORTO ACRE - AC

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação 4681790

       - Despacho Coordenação de Atos de Radiodifusão Priv 4681791

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4681792

       - Exposição de Motivos de Transferência Direta 4681793

       - OFICIO Interno nº 33361/2023/MCOM 4681795

       - OFICIO Interno nº 35012/2023/MCOM 4681796

       - Exposição de Motivos nº 00080/2023 MCOM 4681797

       - OFICIO Nº 13298/2023/MCOM 4681798

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00080/2023 MCOM

 

Brasília, 18 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  Administrativo  nº  53115.012537/2021-24, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

264/2022/SEI-MCOM,  chanceladas  pelo  Parecer  Jurídico  nº 

00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4459, de 10 de janeiro de 

2022, publicada no dia 28 de janeiro de 2022, que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV 

Maíra  Ltda.,  inscrita  no  CNPJ nº  63.752.505/0001-22,  por  meio  da  Portaria  nº  702,  de  29  de 

dezembro de 2005, publicada no dia 6 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 

de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda.,  

inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406179689, no município de 

Porto Acre, estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da  

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso 

Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6535/6196

PARECER     n.     00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53115.012537/2021-24
INTERESSADOS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA E 

OUTROS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido  formulado  pela  RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.  em conjunto  com a  RÁDIO, TV E JORNAL 
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Porto Acre, Estado do Acre, 
concedida à primeira requerente.

II. Possibilidade  prevista  na  Lei  4.117/1962,  art.  38,  “c”,  com a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017,  e 
regulamentada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963.

III. Processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições necessárias 
ao deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM. Regularidade do 
procedimento, desde que observado o disposto nos itens 14 e 20 deste Parecer.

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei n.º  
4.117/1962,  e  do  art.  90,  I,  do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  c/c  o  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019.

V. Pelo prosseguimento do processo, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da prática 
do ato administrativo de transferência da outorga.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações-substituto,

I - RELATÓRIO

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica/MCOM  processo 
administrativo no qual a RÁDIO E TV MAÍRA LTDA., em conjunto com a RÁDIO, TV E JORNAL IMPRESSO AMAZÔNIA 
LTDA., solicita transferência, da primeira para a segunda entidade, da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada no município de Porto Acre, Estado do Acre, concedida à primeira requerente.

2. Consoante as informações prestadas inicialmente pela autoridade administrativa, na NOTA TÉCNICA Nº 11521/2021/SEI-
MCTIC, corroborada pela documentação em referência, eis o histórico da outorga em questão:

7. A permissão para a execução do referido serviço materializou-se por meio da Portaria nº 702, de 29 de  
dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009, 
publicado no dia 22 de maio de 2009 (SEI 7915586). Com efeito, a permissão da outorga encontra-se vencida 
desde 31 de março de 2020 (SEI 8313674). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria 
MCOM nº 3.767, de 4 de outubro de 2021, publicada no dia 26 de outubro de 2021, no bojo do processo nº  
01250.007045/2020-88, que trata da renovação da outorga para o período de 31 de março de 2020 a 31 de 
março de 2030 (SEI 8312495).

3. A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, como assinalado na já mencionada NOTA TÉCNICA, 
se deu no sentido do "deferimento do pedido, devendo o Processo, acompanhado da minuta de portaria, ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica, para manifestação, e posterior submissão do assunto ao Ministro de Estado das Comunicações, para decisão". 9a
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Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

4. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº  73, de 
10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 
14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá 
o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

5. Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do  procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a  
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

6. Cabe  registrar,  ainda,  que  as  informações  de  natureza  técnica  lançadas  aos  autos  não  se  sujeitam ao  exame desta 
Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a  
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A  
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos  
trazidos aos autos.

7. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial  de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento.

II.2. Análise jurídica

8. A transferência de outorgas para execução de radiodifusão, que se consubstancia na cessão da outorga para nova pessoa 
jurídica, está expressamente autorizada pela Lei nº 4.117/62, art. 38, alínea "c", que com a redação dada pela Lei nº  13.424/2017 
condiciona a realização da transferência à prévia anuência do órgão competente, nos seguintes termos:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de 
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

9. A matéria encontra-se pormenorizada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto  nº  52.795/63.  Na disciplina,  são  indicados  os  requisitos  para  que  se  processem as  solicitações  de  transferência direta, 
destacada a necessidade de que, caso se confirme a transferência, sejam observados os prazos e condições estabelecidos originalmente 
para a outorga (parágrafo único do art. 93).

10. Quanto à competência para a prática do ato, prescreve o Regulamento já mencionado que, no caso de serviço de radiodifusão 
apenas sonora, será o ato de transferência da competência do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações 
(art.  90,  I),  atualmente  atribuída  ao  Ministro  das  Comunicações  (art.  26-C,  II,  da  Lei  nº  13.844/2019),  observada  a devida 
comunicação ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da República (parágrafo único do art. 90).

11. Importante requisito a ser observado é o da necessidade de decurso do prazo de cinco anos da data de expedição do 
certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação (art. 91, com redação conferida pelo Decreto nº 9.138, de 2017), 
período antes do qual mostra-se inviável a transferência. Quanto ao ponto, como é possível depreender de quanto já narrado neste 
opinativo, exsurge o atendimento da exigência, assim examinada pela Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica que analisou o 
caso: 9a
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10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme art.  91 do Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, cabe  
registrar que, mediante consulta à Pasta Cadastral da entidade cedente, foi verificado que a primeira licença para 
funcionamento de sua estação de radiodifusão sonora em frequência modulada foi expedida 15/02/2013, 
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 7981910, págs. 2/3).

12. Ainda, finalizando as verificações preliminares, que dão azo à análise do pedido de transferência, foi realizada a  verificação 
acerca da existência ou não de processos administrativos que pudessem resultar na cassação da outorga. Nesse sentido, assim se 
manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se necessário, também, 
levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme  
recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento 
à recomendação, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sentido de  
certificar  a inexistência de Processos de Apuração de Infração -  PAIs instaurados,  em virtude de eventuais  
irregularidades praticadas pela Rádio e TV Maíra Ltda., que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação  
da penalidade de cassação (SEI 8326701).

13. Respeitadas, assim, as exigências preliminares que autorizam a análise dos demais aspectos relevantes, note-se que as  partes 
interessadas na transferência direta devem observar os requisitos dispostos no art. 93 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
que assim assinala os documentos que devem ser apresentados para comprovação da regularidade das entidades envolvidas:

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será 
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada 
da seguinte documentação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - documentação relativa à entidade cedente: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

a) prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

b) prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da  entidade  
cedente, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das  
Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - documentação relativa à entidade cessionária: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de  
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de: (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

1. certidão de nascimento ou casamento; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

2. certificado de reservista; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

3. cédula de identidade; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

5. carteira profissional; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

6. carteira de trabalho e previdência social; ou (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

7. passaporte; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 
em que deverá apresentar seu balanço de abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data posterior à da publicação do edital; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

f) prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 9a
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g) prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da  entidade  
cessionária, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

i)i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 
2021)

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

k) declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

1. a  pessoa  jurídica  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão;  (Incluído  pelo  
Decreto nº 10.775, de 2021)

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em  
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do  caput  do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021)

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021)

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021)

14. Pode-se  compulsar  nos  autos,  que  foi  apresentado  requerimento  conjunto  de  transferência,  em  formulário  padrão  
disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos os sócios e administradores das entidades subscreveram (SEI nº 7286928, fls. 1/3). 
A entidade cedente,  Rádio e  TV Maíra Ltda.,  encontra-se representada por  sua sócia-administradora Maria  das  Graças Costa 
Lustosa, designada para a função na Cláusula Primeira da Primeira Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do  
Pará em 3.2.1998. Embora tal informação não conste do presente processo, foi possível obtê-la nos autos do Processo 
nº 53115.012534/2021-91, também de interesse da entidade (SEI nº 8029478, fls. 1/4). Contudo, deve a Secretaria de Radiodifusão 
providenciar a juntada de tais documentos ao presente processo, a fim de complementar sua correta instrução.

15. A entidade  cessionária,  Rádio,  TV e  Jornal  Impresso  Amazônia  Ltda.,  está  devidamente  representada  por  sua sócia-
administradora Antônia Lucélia Cruz Ramos Câmara, designada para a função na Cláusula Sexta do Contrato Social consolidado na 
Sétima Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Acre em 19.3.2020 (SEI nº 7286928, fls. 49/53). Cabe 
informar que a entidade comunicou a a realização da Oitava Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Acre 
em 24.9.2021, em que foram mantidos os quadros societário e diretivo (SEI nº 8104020).

16. Em sequência, no que diz respeito à situação da entidade cedente, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

13.  Relativamente à Cedente,  Rádio e TV Maíra Ltda., verifica-se que houve a apresentação de todos os 
documentos alusivos à regularidade fiscal da empresa, consoante as exigências constantes do item II do art. 93 
do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e". Pela análise da documentação, as certidões acostadas demonstram a  
regularidade da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal; a ausência de irregularidades perante o  
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, FISTEL, FGTS, bem como a inexistência de pendências junto à Justiça  
do Trabalho.

17. De fato,  verifica-se  nos  autos  que  foram apresentados  prova  de  inscrição  no  CNPJ  (SEI  n.º  7286928,  fl.  7),  prova  de 
regularidade perante as fazendas públicas federal e INSS (SEI nº 7915952, fl. 3), estadual (SEI nº 7286928, fl. 11) e municipal de 
sua sede (SEI nº 8313180, fl. 2), de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 8313180, fl. 3),  de regularidade 
perante o FGTS (SEI nº 8313180, fl. 4) e de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 7286928, fl. 
9).

18. Já em relação ao cumprimento dos requisitos pela cessionária, eis a conclusão apresentada pelo setor técnico responsável:
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14. Relativamente à Cessionária,  Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., registra-se que todos os 
documentos necessários, de acordo com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "b", "c", "d", "e", "f",  
"g", "h", "i", "j" e "k", foram apresentados, senão vejamos.

15. Quanto ao documento que comprova a habilitação jurídica da empresa, foi encaminhada a certidão 
simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre, expedida em 04 de agosto de 2021, tendo-se por objetivo 
social: "ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE 
MÚSICA, ATIVIDADES DE RÁDIO.".

16. Pertinente à qualificação econômico-financeira da empresa, foi acostado balanço patrimonial e 
demonstrativo do resultado do exercício firmados em conjunto por profissional  em contabilidade e por seu  
representante legal, em atendimento ao disposto na alínea "d" do inciso III do art. 93 do RSR. De igual modo, 
fora carreada aos autos certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado do Estado do Acre, atestando que 
inexiste registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade cessionária (SEI  7981910, págs. 
32-34 e SEI 8313304, pág. 11).

17. Referente à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões apresentadas demonstram a regularidade 
da situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal, bem como a ausência de irregularidades  
perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas, FGTS e inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho, 
o que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos.

18. Logo,  pelos  documentos acostados,  não se  vislumbram quaisquer  elementos que desabonem a entidade 
cessionária,  sob a  perspectiva  econômico-financeira,  de  modo a  impossibilitar  a  continuação do serviço de 
radiodifusão, em havendo autorização da Administração Pública para a transferência direta da outorga, tudo na  
forma do art. 93, inciso III, alínea “d” do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº  
52.795/1963.

19. Com  efeito,  os  requisitos  indicados  no  art.  93,  III,  do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão  foram  efetivamente 
comprovados, nos termos acima narrados, podendo-se compulsar nos autos a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do  
Estado do Acre (SEI nº 7981910 , fls. 30/31); prova da condição de brasileiro nato das sócias e dirigente (SEI nº 7286928, fls. 
72/74); balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (SEI nº 7981910, fls. 32/34); certidão negativa de 
falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 8313304, fl. 11); prova de 
inscrição no CNPJ (SEI nº 7915953, fl. 1); prova de regularidade perante as Fazendas federal e INSS (SEI nº 7915953, fl. 3), 
estadual (SEI nº  8313304,  fl.  12),  municipal  da sede da entidade (SEI nº  8313304,  fl.  16); regularidade de recolhimento dos 
recursos do Fistel (SEI nº 8313304, fl. 14); prova de regularidade relativa ao FGTS (SEI nº 8313304, fl. 13) e de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 7915953, fl. 6).

20. No que se refere à regularidade fiscal, importante consignar que a certidão de débitos relativos aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União ostenta a condição de positiva com efeitos de negativa e venceu, recentemente, no dia 13.11.2021 (SEI 
nº 7911932). Por esse motivo, sugerimos que, antes da submissão do processo ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
para decisão acerca do pedido de transferência, seja renovada tal certidão nos autos.

21. Outrossim,  constata-se  que  a  cessionária  apresentou  todas  as  declarações  exigidas  devidamente  firmadas  por  sua  sócia-
administradora, Antônia Lucélia Cruz Ramos Câmara (SEI nº 7981910, fls. 4/12 e 8127151, fl. 2), conforme determina a legislação. 
Nesse sentido, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou:

19. Foram apresentadas, ainda, pela empresa cessionária, as declarações exigidas pela legislação para este tipo 
de operação, sendo elas: a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão;  b)  nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a  
permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 
Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; c) nenhum dos dirigentes 
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos 
quais decorra foro especial; d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta;  e)  a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do  caput  do art. 7º da 
Constituição; f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e g) nenhum dos sócios ou 
dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64/1990.

22. Sobre a composição societária e diretiva da cessionária, a Secretaria informou:

21. Por seu turno, uma vez autorizada a operação em apreço, a composição societária e diretiva da entidade 
cessionária, nos termos da certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre, expedida em 04 de  
agosto de 2021:
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NOME COTAS VALOR (R$)

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara 490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara Damasceno 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara Administradora

23. Superada a análise dos requisitos relativos às entidades, deve-se verificar, ainda, a observância dos limites pessoais estipulados 
pela legislação para a exercício da atividade de radiodifusão. Nesse sentido, note-se que devem ser respeitados o art, 12 do  Decreto-
Lei nº 236/1967 e a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4,117/1962, que assim dispõem:

DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o 
país, dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF
e 2 por Estado.

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962.

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 

além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

[...]

g)  a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,  
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade (Redação dada 
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

24. A questão foi analisada pela Secretaria de Radiodifusão e mostrou-se regular, nos termos a seguir:

20. Além disso, deve a cessionária se atentar aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, art. 14, § 3º do RSR e demais normas. Com efeito, foi promovida consulta ao Sistema de  
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, considerando todas as pessoas físicas e jurídicas 
envolvidas na operação, independentemente da expressividade da participação societária de cada uma delas, 
tendo sido observado que as Sras. Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara e Gabriela Ramos Câmara 
Damasceno não possuem participação societária e/ou diretiva em outras entidades executantes de serviço de  
radiodifusão, não havendo, por conseguinte,  qualquer desrespeito aos limites de outorgas estabelecidos pela  
legislação regente (SEI 8313304, págs. 1-10)..

25. Por fim, por se tratar de entidade em faixa de fronteira, nos termos do art. 1º da Lei 6.634/79, em atendimento ao disposto no 
art. 2º, inc. I, da referida lei, foi obtido assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, conforme informou a  Secretaria de 
Radiodifusão, in verbis:

9. Saliente-se, ainda, que o serviço é executado em faixa de fronteira, razão pela qual foi insaturado o processo 
nº 53115.020639/2021-13, que resultou na análise promovida nos termos da Nota Técnica nº 10427/2021/SEI- 
MCOM e Ofício nº 18220/2021/MCOM, endereçada ao Conselho Nacional de Defesa - CDN, em cumprimento 
às  regras  dispostas  no Decreto nº  85.064/1980,  que regulamenta a  Lei  nº  6.634,  com vistas  à  obtenção do 
competente ato de assentimento prévio. No dia 03 de setembro de 2021, foi publicado no Diário Oficial da 
União - D.O.U. o Ato nº 166 (SEI 8104020), por meio do qual o CDN concedeu assentimento prévio à
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cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para  
execução do sobredito serviço, em virtude do pedido de transferência de outorga formulado   pela 
empresa cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-22.

26. Assim, conforme já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados pelas autoridades que 
apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que pudessem obstar a sequência do feito e a 
prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas na legislação, desde que observado o disposto nos 
itens 14 e 20 deste Parecer.

27. Conforme estabelece o art. 90 do Regulamento de Radiodifusão, a transferência da concessão deverá ser autorizada por 
meio de Portaria Ministerial (inc. I) e comunicada ao Congresso Nacional,  por meio de Mensagem do Presidente da  República 
(parágrafo único), nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição Federal.

28. Por fim, verifica-se que a minuta apresentada está em conformidade com a legislação regente, estando, portanto, apta a 
produzir efeitos legais.

III - CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, sugerimos a restituição dos autos à 
Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de observância dos itens 14 e 20 deste Parecer.

É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido à consideração superior.

Brasília, 16 de novembro de 2021.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br         mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53115012537202124 e da chave de acesso b442f25b

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais aplicáveis. 
A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  767079044  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 22-11-2021 
13:53. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     01961/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53115.012537/2021-24

INTERESSADOS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA E 
OUTROS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Sr.ª Consultora,

1. Aprovo o  PARECER n. 00481/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  lançado pela Dr.ª Danielle Lustz Portela 
Brasil, Advogada da União, Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. O  Pedido  formulado  pela  RÁDIO  E  TV  MAÍRA  LTDA.  em  conjunto  com  a  RÁDIO,  TV  E  JORNAL 
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA.,  com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Porto Acre, Estado do Acre, concedida à primeira 
requerente.

3. A possibilidade está prevista na Lei 4.117/1962, art.  38,  “c”,  com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, e 
regulamentada  pelo  art.  90  e  seguintes  do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  
52.795/1963.

4. A competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei  n.º 
4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

5. O processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições necessárias ao 
deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM. O parecer opinou que regularidade do 
procedimento, desde que observado o disposto nos itens 15 e 21 deste Parecer.

6. Orienta-se pelo retorno dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

Brasília, 22 de novembro de 2021.

ARTHUR PORTO CARVALHO
Advogado da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115012537202124 e da chave de acesso b442f25b

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://sapiens.agu.gov.br/


https://sapiens.agu.gov.br/documento/769249426 2/2

22/11/2021 17:52 https://sapiens.agu.gov.br/documento/769249426

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 769249426 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ARTHUR PORTO CARVALHO. Data e Hora: 22-11- 
2021 16:00. Número de Série: 17414273. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     02001/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53115.012537/2021-24
INTERESSADOS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA E 

OUTROS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 22 de novembro de 2021.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115012537202124 e da chave de acesso b442f25b

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 771613697 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 22-11- 
2021 16:28. Número de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final 
v5.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/01/2022 | Edição: 20 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.459, DE 10 DE JANEIRO DE 

2022

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, 

do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade  

com o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90, inciso 

I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de  

1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº  53115.012537/2021-24, invocando as 

razões presentes na Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM,  

chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art.  1º Transferir  a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda.,  inscrita no CNPJ nº  

63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 6 de  

janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195, de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, 

para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91, para executar, 

sem direito  de exclusividade,  o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  Fistel  nº  

50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim 

constituídos:

NOME COTAS VALOR - 
R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos 
Câmara

490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara Damasceno 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara Administradora

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger- 

se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 12798/2021/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 53115.012537/2021-24.
INTERESSADAS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À
CONSULTORIA JURÍDICA – CONJUR E AO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise de processo administrativo, por meio do qual a Rádio e TV Maíra
Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Porto Acre, estado do Acre, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da
outorga à Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (cessionária).

 

2. Por meio do Ofício nº 15743/2021/MCOM e Ofício nº 15745/2021/MCOM, acompanhados
da Nota Técnica nº 8897/2021/SEI-MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou às interessadas a
complementação da documentação instrutória (SEI 7917383, SEI 7917403 e SEI 7917357). Em resposta,
colacionou-se aos autos, mediante os protocolos de nº 53115.022386/2021-12, nº 53115.026262/2021-14 e
nº 53115.027072/2021-14, a documentação solicitada, para avaliação deste Ministério.

ANÁLISE

3. A operação denominada de transferência direta de outorga está amparada no art. 38, alínea
"c", da Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº 13.424/2017, a saber: "a transferência da concessão ou
permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder Executivo".

 

4. O pedido de transferência direta da concessão/permissão deverá seguir o rito
estabelecido no Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, os
quais preconizam quais são os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na
operação, bem como o rol de documentos necessários ao deferimento do pleito.

 

5. De acordo com o art. 90, inciso I e II, do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº
9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, a prévia anuência do Poder Público será
materializada em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, se porventura a operação
corresponder à transferência direta de outorga do serviço de radiodifusão sonora; ou em Decreto do
Presidente da República, precedido de instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações,
quando houver a transferência direta de outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 

6. No caso em tela, cumpre consignar que o pedido de transferência direta de outorga se
encontra devidamente firmado, em conjunto, por todos os sócios e dirigentes das entidades cedente e
cessionária (SEI 7286928, págs. 1-6, SEI 7981910, págs. 4/12):

 

a) Rádio e TV Maíra Ltda. (cedente), representada pela Srª. Maria das Graças Costa
Lustosa;

b) Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (cessionária), representada
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pela Srª. Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara.
 

7. A permissão para a execução do referido serviço materializou-se por meio da Portaria nº
702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009 (SEI 7915586). Com efeito, a permissão
da outorga encontra-se vencida desde 31 de março de 2020 (SEI 8313674). Contudo, o Ministro de Estado
das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 3.767, de 4 de outubro de 2021, publicada no dia 26 de
outubro de 2021, no bojo do processo nº 01250.007045/2020-88, que trata da renovação da outorga para o
período de 31 de março de 2020 a 31 de março de 2030 (SEI 8312495).

 

8. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo
mantida em caráter precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em
relação à renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta,
porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963
autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde
que concluída a instrução do processo de renovação.

 

9. Saliente-se, ainda, que o serviço é executado em faixa de fronteira, razão pela qual foi
insaturado o processo nº 53115.020639/2021-13, que resultou na análise promovida nos termos da Nota
Técnica nº 10427/2021/SEI-MCOM e Ofício nº 18220/2021/MCOM, endereçada ao Conselho Nacional de
Defesa - CDN, em cumprimento às regras dispostas no Decreto nº 85.064/1980, que regulamenta a Lei nº
6.634, com vistas à obtenção do competente ato de assentimento prévio. No dia 03 de setembro de 2021,
foi publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. o Ato nº 166 (SEI 8104020), por meio do qual o
CDN concedeu assentimento prévio à cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita
no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para execução do sobredito serviço, em virtude do pedido de
transferência de outorga formulado pela empresa cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 63.752.505/0001-22.

 

10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme art. 91 do
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de
2021, cabe registrar que, mediante consulta à Pasta Cadastral da entidade cedente, foi verificado que a
primeira licença para funcionamento de sua estação de radiodifusão sonora em frequência modulada foi
expedida 15/02/2013, portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI  7981910,
págs. 2/3).

 

11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade
com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de
23 de agosto de 2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 7915954).
Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de instrução
processual, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo de até sessenta dias, contado da data da
expedição do documento, na forma do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº
9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021. Tal postura coaduna com os postulados da
celeridade e economia processual.

 

12. Os documentos exigidos pela legislação têm a finalidade de demonstrar a regularidade das
empresas sob os aspectos ligados à ( i ) habilitação jurídica; (ii) qualificação econômico-
financeira; (iii) regularidade fiscal; e (iv) nacionalidade e demais exigências impostas aos sócios e
dirigentes.

 

13. Relativamente à Cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., verifica-se que houve a apresentação
de todos os documentos alusivos à regularidade fiscal da empresa, consoante as exigências constantes do
item II do art. 93 do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e". Pela análise da documentação, as certidões
acostadas demonstram a regularidade da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal; a
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ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, FISTEL, FGTS, bem como
a inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho.

 

14. Relativamente à Cessionária, Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., registra-se
que todos os documentos necessários, de acordo com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "b",
"c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k", foram apresentados, senão vejamos.

 

15. Quanto ao documento que comprova a habilitação jurídica da empresa, foi encaminhada a
certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre, expedida em 04 de agosto de 2021, tendo-se
por objetivo social: "ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E
DE EDIÇÃO DE MÚSICA, ATIVIDADES DE RÁDIO." (SEI 7981910, págs. 30-31).

 

16. Pertinente à qualificação econômico-financeira da empresa, foi acostado balanço
patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício firmados em conjunto por profissional em
contabilidade e por seu representante legal, em atendimento ao disposto na alínea "d" do inciso III do art.
93 do RSR. De igual modo, fora carreada aos autos certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado do
Estado do Acre, atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da
entidade cessionária (SEI 7981910, págs. 32-34 e SEI 8313304, pág. 11).

 

17. Referente à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões apresentadas
demonstram a regularidade da situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal, bem
como a ausência de irregularidades perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas, FGTS e
inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho, o que leva a inferir o preenchimento de tais
requisitos.

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade cessionária, sob a perspectiva econômico-financeira, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, em havendo autorização da Administração Pública para a
transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93, inciso III, alínea “d” do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Foram apresentadas, ainda, pela empresa cessionária, as declarações exigidas pela
legislação para este tipo de operação, sendo elas: a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para
executar o serviço de radiodifusão; b) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação; c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; d ) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; e ) a pessoa jurídica
atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem outorga; e g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64/1990.  

 

20. Além disso, deve a cessionária se atentar aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236 de 28 de fevereiro de 1967, art. 14, § 3º do RSR e demais normas. Com efeito, foi promovida
consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, considerando todas as
pessoas físicas e jurídicas envolvidas na operação, independentemente da expressividade da participação
societária de cada uma delas, tendo sido observado que as Sras. Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara e
Gabriela Ramos Câmara Damasceno não possuem participação societária e/ou diretiva em outras
entidades executantes de serviço de radiodifusão, não havendo, por conseguinte, qualquer desrespeito aos
limites de outorgas estabelecidos pela legislação regente (SEI 8313304, págs. 1-10).
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21. Por seu turno, uma vez autorizada a operação em apreço, a composição societária e diretiva
da entidade cessionária, nos termos da certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Acre,
expedida em 04 de agosto de 2021:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara 490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara Damasceno 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara Administradora
 

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se
necessário, também, levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se
pretende transferir, conforme recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU. Em atendimento à recomendação, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
– CGFM manifestou-se no sentido de certificar a inexistência de Processos de Apuração de Infração -
PAIs instaurados, em virtude de eventuais irregularidades praticadas pela Rádio e TV Maíra Ltda., que
tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação (SEI 8326701).

 

23. Assim, tendo em vista a regularidade dos documentos apresentados, constata-se que os
autos se encontram instruídos de acordo com a legislação em vigor estando, portanto, o pleito apto a ser
deferido.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido, devendo o Processo,
acompanhado da minuta de portaria, ser encaminhado à Consultoria Jurídica, para manifestação, e
posterior submissão do assunto ao Ministro de Estado das Comunicações, para decisão.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Falcunery dos Santos , Assistente Técnico, em
28/10/2021, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Pós-
Outorgas, em 28/10/2021, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 28/10/2021, às 19:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 29/10/2021, às 10:45 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8313589 e o código CRC 5F78FE19.
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Minutas e Anexos

 

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53115.012537/2021-24, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 12798/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _______:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 06 de
janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009,
para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Porto Acre, estado do Acre.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara 490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara Damasceno 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara Administradora
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 
 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM

 

Brasília,          de                        de 2021.
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Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 53115.012537/2021-24,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º_____, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada no dia _____________,
que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-
22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006,
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV
e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. n.º 08.776.018/0001-91, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Porto Acre,
estado do Acre. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 8313589
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 264/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 53115.012537/2021-24.
INTERESSADAS: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO, TV E JORNAL
IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA DIRETA. DEFERIMENTO. REMESSA DOS AUTOS AO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise de processo administrativo, por meio do qual a Rádio e TV Maíra
Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº
50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre, requer autorização deste Ministério para
efetuar a transferência direta da outorga à Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. (cessionária).

 

2. Preliminarmente, cumpre informar que, na última análise realizada por esta Secretaria de
Radiodifusão, nos termos da Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM, concluiu-se pela viabilidade do
deferimento do pedido de transferência direta e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica. Por sua vez, a unidade consultiva exarou o Parecer nº 00479/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 8603739), no sentido de não terem sido vislumbradas irregularidades no
presente processo; no entanto, ressaltou a necessidade de restituição dos autos à Serad para
prosseguimento, ressalvando-se a necessidade de observância dos itens 14 e 20 do referido Parecer, in

verbis:

 

[...]

14. Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de transferência, em
formulário padrão disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos os sócios e administradores das
entidades subscreveram (SEI nº 7286928, fls. 1/3). A entidade cedente, Rádio e TV Maíra Ltda., encontra-
se representada por sua sócia-administradora Maria das Graças Costa Lustosa, designada para a função na
Cláusula Primeira da Primeira Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará em
3.2.1998. Embora tal informação não conste do presente processo, foi possível obtê-la nos autos do
Processo nº 53115.012534/2021-91, também de interesse da entidade (SEI nº 8029478, fls. 1/4). Contudo,
deve a Secretaria de Radiodifusão providenciar a juntada de tais documentos ao presente processo, a
fim de complementar sua correta instrução.

[...]

20. No que se refere à regularidade fiscal, importante consignar que a certidão de débitos relativos
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União ostenta a condição de positiva com efeitos de negativa
e venceu, recentemente, no dia 13.11.2021 (SEI nº 7911932). Por esse motivo, sugerimos que, antes da
submissão do processo ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações para decisão acerca do pedido de
transferência, seja renovada tal certidão nos autos.

III - CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, sugerimos a
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de
observância dos itens 14 e 20 deste Parecer.

É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido à
consideração superior.

 

ANÁLISE

3. Em atendimento às orientações constantes dos parágrafos 15 e 21 do referido Parecer
nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de Radiodifusão juntou aos autos cópia da
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Primeira Alteração Contratual registrada na correspondente Junta Comercial, em 03 de fevereiro de 1998
(pgs. 01/04 - SEI 8947524) e da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União, com validade até 18 de junho de 2022 (SEI 8947567). 

 

4. Desse modo, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido
formulado pelas entidades Rádio e TV Maíra Ltda (cedente) e Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia
Ltda (cessionária), postulando a transferência direta, da primeira para a segunda, da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no município de Porto Acre, estado
do Acre, haja vista o preenchimento dos requisitos legais e infralegais aplicáveis. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de transferência direta, em
complementação à Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM, e pelo encaminhamento dos autos ao
Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para ciência e adoção das providências
cabíveis.

 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora de Pós-Outorgas
substituta, em 07/01/2022, às 15:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 07/01/2022, às 15:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 10/01/2022, às 10:34 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9076753 e o código CRC 9AE6A170.

Minutas e Anexos

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53115.012537/2021-24, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 264/2022/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 63.752.505/0001-22, por meio da Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 06 de

Nota Técnica 264 (9076753)         SEI 53115.012537/2021-24 / pg. 2
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janeiro de 2006, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009,
para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 08.776.018/0001-91, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº
50406179689, no município de Porto Acre, estado do Acre.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara 490.000 490.000,00

Gabriela Ramos Câmara Damasceno 10.000 10.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00
 

NOME CARGO

Antônia Lucileia Cruz Ramos Câmara Administradora
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM
 

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,
 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 53115.012537/2021-24,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº
264/2022/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada no dia _____________, que transfere a
permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 63.752.505/0001-22, por meio da
Portaria nº 702, de 29 de dezembro de 2005, publicada no dia 06 de janeiro de 2006, aprovado pelo
Decreto Legislativo nº 195 de 2009, publicado no dia 22 de maio de 2009, para a Rádio, TV e Jornal
Impresso Amazônia Ltda., inscrita no C.N.P.J. n.º 08.776.018/0001-91, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº 50406179689, no
município de Porto Acre, estado do Acre. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
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para cientificação daquela Casa Legislativa.
 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 9076753
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53115.012537/2021-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 26 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de transferência da permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no CNPJ nº 63.752.505/0001-22,

para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406179689, no município de

Porto Acre, estado do Acre.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 80 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 26/10/2023, às 15:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4683249 e o código CRC 52836A62 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.012537/2021-24 SUPER nº 4683249
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 53115.012537/2021-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3926/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos Nº 80/2023 MCOM (4683227), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra;vo nº 53115.012537/2021-24, que trata da transferência da permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda.,
inscrita no CNPJ nº 63.752.505/0001-22, para a Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.776.018/0001-91,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Porto Acre,
estado do Acre.

 

Atenciosamente,

 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/10/2023, às 17:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4684541 e o código CRC 94D7D2CA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.012537/2021-24 SUPER nº 4684541

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.012537/2021-24

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos Nº 80/2023 MCOM (4683227), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4683249), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3926/GM/CC/PR (4684541), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 30/10/2023, às 18:48, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4691123 e o código CRC 66E1F903 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.012537/2021-24 SUPER nº 4691123
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 53115.012537/2021-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 917/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.012537/2021-24.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00080/2023 MCOM, de 12 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Transferência da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Porto
Acre (AC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00080/2023 MCOM (4681797), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo Administra?vo nº 53115.012537/2021-24, acompanhado da Portaria MCOM nº 4.459, de 10 de janeiro de 2022, que 
transfere a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda. - Cedente, inscrita no CNPJ
sob o nº 63.752.505/0001-22, para a empresa Rádio, TV e Jornal Impresso Amazônia Ltda. - Cessionária, inscrita no CNPJ sob o nº
08.776.018/0001-91, com o uso do canal 209, frequência 89.7 MHz, Fistel nº 50406179689, sem direito à exclusividade, no município de Porto

Acre, no estado do Acre, de acordo com o disposto na alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2]. 

2. Segundo o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa
jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Execu?vo. A prévia anuência do Poder Público se
materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em decreto do
Presidente da Republica, que será precedido de instrução processual a ser efe?vada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 90, incisos I e II, do Decreto nº 52.795, de 1963. Conforme o art. 93 do referido
decreto, a transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efe?vada se a sociedade para a qual será transferida a concessão ou a
permissão es?ver condicionada às exigências constantes no decreto, sendo observado os prazos e condições estabelecidas originalmente na
outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00479/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4683232), de 22/11/2021, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de transferência direta da outorga.

Nota Técnica nº 12798/2021/SEI-MCOM, de 29/10/2021 (4683242), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCOM)[3],

ra?ficada pelo Despacho (4681791), de 22/03/2023, da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE/MCOM, que se
posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da outorga, nos termos do art. 38 da Lei nº
4.117, de 1.962, e dos arts. 93 e 94 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Transferência de Outorga Comercial, de 28/10/2021 (3468726, p. 204-208), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[4]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de Espectro[5],

que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen?do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
transferência direta de outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; e (iii) que a atualização dos registros administra?vos sob responsabilidade do MCOM não impede a con?nuidade do processo, esta
Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi?r manifestação
final quanto à constitucionalidade, à legalidade e à compatibilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º
de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema compar?lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa?vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man?das todas a suas funcional idades para as  operadoras  de
radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u?l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/11/2024, às 18:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6125831 e o código CRC A86BD52D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 6125831

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.012537/2021-24   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 979 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:
  RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.

  RÁDIO, TV E JORNAL IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA.

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora.

  Transferência de outorga, de rádio comercial em Frequência Modulada (FM), na localidade de Porto Acre/AC.

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a transferência, nos termos do § 5º do art. 222
da Constituição.

Processo
nº:

  53115.012537/2021-24

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.012537/2021-24, cuja proposta é a solicitação de autorização para transferência de
outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), d e RÁDIO E TV MAÍRA
LTDA.

2. Assim, o processo diz respeito à transferência direta de outorga, cujo procedimento encontra-se em consonância com
a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e
alterações posteriores. No caso concreto, a enLdade  RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (cedente), inscrita no CNPJ sob nº
63.752.505/0001-22, requer autorização para efetuar a transferência direta da outorga de rádio FM, na localidade de Porto
Acre/AC, à  RÁDIO, TV E JORNAL IMPRESSO AMAZÔNIA LTDA. (cessionária), inscrita no CNPJ sob nº 08.776.018/0001-91.

3. É importante observar que, em que pese a outorga se encontrar vencida, o Ministério das Comunicações -
MCOM aponta a existência de processo administraLvo relaLvo ao pedido de renovação de outorga  (Processo nº
01250.007045/2020-88), para o período 2020/2030.

4. O § 5º do art. 222 da ConsLtuição Federal prevê que as alterações de controle societário de empresas de
radiodifusão deverão ser comunicadas ao Congresso Nacional.

5. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga. 

 

II - ANÁLISE

6. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República o ato do Ministro das Comunicações que autoriza a transferência de outorga de exploração do Serviço
de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM). A transferência direta da outorga se dá quando a concessão ou
permissão é transferida, de uma pessoa jurídica para outra.
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7. Conforme o art. 3º do Decreto nº 52.795, de 1963 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR), é permiLda a
exploração comercial dos serviços de radiodifusão desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educaLva e
cultural desses. O mesmo RSR indica a obrigação de as outorgadas solicitarem prévia autorização do Poder ExecuLvo federal para
transferir a concessão ou permissão, de uma pessoa jurídica para outra (art. 28, item 10 do Decreto nº 52.795/1963).

8. Ademais, os disposiLvos legais apontam que a transferência de outorga só poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de 5 anos da data de expedição da outorga (vide art. 91 do Decreto 52.795/1963). Neste aspecto, nota-se o pleno
cumprimento deste requisito.

9. Ao tratar de transferência de outorga, torna-se necessário levantar informações acerca da existência de pena de
cassação da outorgada. Neste aspecto, a área técnica do MCOM aponta que tal levantamento foi realizado, cerLficando a
inexistência de Processos instaurados para apurar eventuais irregularidades, que venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

10. Da mesma forma, o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963 indica a documentação que a nova outorgada deve apresentar,
com o objeLvo de verificar se há conLnuidade da habilitação técnica, econômico-financeira, fiscal e jurídica para manutenção da
outorga. A área técnica e a Consultoria Jurídica do MCOM indicaram ter realizado tal análise, entendendo cumpridos os requisitos
de documentação.

11. Outro ponto perLnente diz respeito aos limites de propriedade de empresas de radiodifusão, trazidos pela Lei nº
236/1967, bem como pelo art. 14 § 3º do Decreto nº 52.795/1963. Mais uma vez, a análise do MCOM atesta que tais limites se
mantêm devidamente cumpridos, mesmo após a transferência.

12. Assim, de acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações afirmam que o procedimento legal para a transferência da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de
transferência de outorga, com fundamento no art. 90, I do Decreto nº 52.795/1963.

13. Observa-se que a outorga transferida conLnuará observando os prazos e condições originalmente estabelecidas. É
importante alertar que, no caso concreto, a outorga atual encontra-se vencida. Todavia, já há processo administraLvo de renovação
da outorga (Processo nº 01250.007045/2020-88), para o período de 2020/2030. Assim, a execução do serviço está sendo manLdo
em caráter precário. Neste senLdo, o art. 4º da Lei nº 13.424/2017, bem como o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963, indicam
claramente que a anuência do Poder Público para a transferência da outorga, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão
em caráter precário, pode ser deferida, desde que concluída a instrução do processo de renovação da outorga no âmbito do MCOM,
devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga esteja sendo transferida.

14. Sobre o tema, a área técnica do Ministério aponta que o referido pedido de renovação já foi devidamente apreciado
pelo MCOM, sendo que a decisão já foi consubstanciada na Portaria nº 3.767/2021, publicada no DOU de 04/10/2021, inexisLndo
fator que impeça a transferência.

15. Adicionalmente, indica-se que, por se encontrar em área definida na Lei nº 6.634/1979 como "faixa de fronteira", a
renovação já foi objeto de assentimento prévio pelo Conselho de Defesa Nacional - CDN.

16. Por fim, observa-se o mandamento pelo qual as alterações societárias de empresas, outorgadas a prestar serviços de
radiodifusão sonora, devem ser comunicadas ao Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição.

 

III - CONCLUSÃO

17. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.012537/2021-24, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a alteração societária, nos termos do § 5º do art. 222 da
Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA
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Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 31/10/2024, às 16:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 31/10/2024, às
19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 31/10/2024, às
19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6202074 e o código CRC 4CEEF7A0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.012537/2021-24 SEI  nº 6202074

9a
9a

fc
b3

-4
a8

8-
49

ae
-8

1e
c-

fe
17

02
41

d0
ae

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a9afcb3-4a88-49ae-81ec-fe170241d0ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.459, de 10 

de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2022, que transfere 

a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., para a Rádio, TV e Jornal Impressão Amazônia 

Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Porto Acre, Estado do Acre. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53115.012537/2021-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.452, de 13 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante
da Portaria nº 4.459, de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2022, que transfere a
permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., para a Rádio, TV e Jornal Impressão Amazônia Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Porto Acre, Estado do Acre.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/11/2024, às
11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 14/11/2024, às 12:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6237278 e o código CRC 15C5EC1E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 53115.012537/2021-24 SEI  nº 6237278
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MENSAGEM Nº 1.452 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.459, 
de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2022, que 
transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., para a Rádio, TV e Jornal Impressão 
Amazônia Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Porto Acre, Estado do Acre. 

Brasília, 13 de novembro de 2024. 
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 53115.012537/2021-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1650/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 4.459, de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
janeiro de 2022, que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., para a Rádio, TV e Jornal Impressão
Amazônia Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Porto Acre, Estado do Acre.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 14/11/2024, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238355 e o código CRC F40F2D42 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.012537/2021-24 SEI nº 6238355

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.012537/2021-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data de assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico (6237461) para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato
e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 14/11/2024, às 12:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238403 e o código CRC B161DDEF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.012537/2021-24 SEI  nº 6238403
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